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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 344, de 11 de julho de 
2012, que autoriza a à Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09190 - CCJR)) 
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra- PB; 

16 - P01taria nº 372, de 28 de agosto de 2012 - União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia- GO; 

17 - Portaria nº 373, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim - MG; 

18 - Portaria nº 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19 - Portaria nQ 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre - ARCB, no município de Bagre - P A; 

20 - Portaria n2 385, de 28 de agosto de 2012 - A!Jsociação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino -ACCEVS, no município de São Vendelino -RS; 

21 - Portaria nº 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22 - Portaria n2 430, de 5 de outubro de 2012 - Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília- SP; 

23 - Portaria nº 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de Imaruí - SC; 

24 - Portaria n2 1 O, de 12 de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí - PI; 

25 - Portaria nQ 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte - MT; 

26 - Portaria nº 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria II, no município de Várzea Grande -
MT; 

27 - Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

28 - Portaria n2 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29 - Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n2 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes -MG; 

31 - Portaria n2 207, de 1 O de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura - AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32 - Portaria nº 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; . 

33 - Portaria nº 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia-Touros/RN, no município de Touros -RN; 

34 - Portaria nº 247, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 



Mensagem nº 2 l 5;;~ 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó - PI; 

2 - Portaria n2 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3 - Portaria nº 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá - RS; 

4 - Portaria nº 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa - BA; 

5 - Portaria nº 167, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; 

6 - Portaria nº 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro - MG; 

7 - Portaria nº 178, de 27 de março de 2012 - Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8 - Portaria nº 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauiní-AM; 

9 - Portaria nº 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuerise de 
Radiodifusão Comunitária - ATRC, no município de Nova Timboteua - PA; 

. 10 - Portaria nº 275, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitária Rádio 
Itati; no mnnicípio de Itati - RS; 

11 - Portaria nº 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

12 - Portaria nº 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n2 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14 - Portaria nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 

,,, 
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35 - Portaria nº 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRA COM, no município de Guzolândia - SP; 

36 - Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade -ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade-TO; 

37 - Portaria nº- 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão -ADCPDJ, no município de Lizarda-TO; 

38 - Portaria nº 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha - SC; 

39 - Portaria nº 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Marta, no município de Guanhães - MG; 

40 - Portaria nº 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura-ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria nº 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantínia - TO; 

42 - Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43 - Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Iraquara - BA; 

44 - Portaria nº 289, de 27 de setembro de 2013 - Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45 - Portaria nº 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u l ho de 2014. 



j 
1. 

EM n2 00235/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão 
de Jandaíra, no Município de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos-e-a-todos-esses-núcleos-populacionais'-. --------

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.008701/2008, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



· '. Bras.flla~or 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



; ' 
PORTARIA Nº 344 , DE 11 DE JULHO DE 2012. 

O l\1INISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.008701/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Ação e 
Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, com sede na rua Bento Alves, S/N, centro, Município 
de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06º 54' 25"S e longitude em 36º 00' 24" W, 
utilizando a frequência de 87 ,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos Ie9ais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~.~ 
PAULO BERNARDO SILV~ 



A viso nº 278 - C. Civil. 

Em 23 de julho de 2014 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 
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~ 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta d[ ;5 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam i ~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 128, de 2005; 17, ~J? 
38 6 6 1 ,;>~ ' 118, 1 7, 172, 178, 2 5, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372; 373, 375, 384, 385, 428, ~ 
430, 431 , de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 24i~ 248,.249, 250, 260, 261, , 

\ l 
283 , 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013 . · 

Atenciosamente, 

! __ j! ~ /(/~ '-'-V ·, i 
' b\.LoÍzro MERCA ANTE 

Mini ~tro de Estado Chefd da Casa Civil 
da Presidência da R.epública 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO D ~s:FP\DO DA COMUNICAÇÕES, 

M !N!8TtRiO DA 8 COM LlNIC.ü. ç: 1je3 
BR.ll.!1[Ll.l\ - DF 

53000 008701«2008-·19 

SEAPA.ISC 

04/0312003-1 ü :47 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.919.447/0001-82, com sede na rua Bento Alves, s/nº, centro, na cidade de 

Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, CEP 58.399-000, por entender oportuno, 

vem fazer os seguintes esclarecimentos sobre alguns itens do requerimento para 

Autorização do Serviço de Rádiodifusão Comunitária (Formulário Padronizado 

Modelo A-2) , que ora encaminhamos: 

Houve uma alteração no Estatuto da Associação, visando 
sua adaptação às exigências para implantação do serviço de rádiodifusão 

comunitária: Foi alterada sua denominação (art. 1°), que antes era Associação 

Jovem de Algodão de Jandaíra, e seus objetivos, passando a incluir o serviço de 

rádiodifusão comunitária (art. ; 3°). 

) Dessa forma, vão anexas cópias do estatuto originário, do 
que contém a alteração e da ata onde consta a aprovação pelos sócios. .-----SERVÇ) P(a°"i,õ r-4t 1 

lillrVstWrJ 
Algodão de Jandaíra/PB, 20 de fevereiro de 200 ~RE ~("ti~~ 

Nome do representante da entidade: José Humberto Ferreira da Silva 

CPF: 033.771.004-07 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE 
JANDAÍRA, inscrita no CNPJ sob o nQ 05.919.447/0001-82, com sede na rua Bento Alves, s/nº, na 
cidade de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, CEP 58.399-000, correio eletrônico 
acadaj@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 06/2007 
(c/c o Aviso de Prorrogação 01/2008, DOU, seção 3, de 18.01.2008), apresentar a documentação de 
que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subseqüente. 

Algodão de Jandaíra (PB), 20 de fevereiro de 2008. 

SER\llCO ~'""ã)· ' l!Jl ' 
-rl->=-~~==--'-"'--+-1-"'----+-"-''-"---'--'----''-----l-..t__,<--=--->--1-Minitf~ ~ Cmai, ~\ 

~RE C\t.I O ~~· 

Nome do representante da entidade: José Humberto Ferreira da Silva 
CPF: 033.771.004.07 

I- RELAÇA O DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 6 JUL Z0 1Z 

--1 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 
>( 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

;<. 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

)<. 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

,>(. 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados [Sim [Não 

><.. 



. ) 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade >( 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

X caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço 

~ 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim 1 Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de f-----'------j 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

X 

Sim Não 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para i.=.=~l.JD.m::ii::....,.J-1 liJI 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7. 1 o -~ 
~1_8_._2 ._7_.l_._l_d_a_N_o_rm_a_C_o_m~_le_m_e_n_tar_n~Q~l/_2_0_0_4 __________________ _....,~~~~~---~ · '~I~ 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal d 1--S_i_m_,_-R+-rlfif--~ z 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e ..,., 
endere o ro osto ara instala ão do sistema irradiante /' 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim 

X 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim 

'>( 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

C>\. 1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

~ Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas J3 sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal K (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de ap010 das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 03 

Não 

Não 

!Não 

1 

Não 

Não 



~ ) 

) 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim !Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão X 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes 'da Ata de Assembléia Geral J_'[ 

ID-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Endereço para correspondência Rua Francisco Braga, nº 36, Centro, na cidade de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, 
CEP 58.399-000, 
Telefone para contato: OX:X-83-9982.1457; 
Correio eletrônico (e-mail) acadaj@bol.com.br, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na rua Bento Alves, s/nº, centro, na cidade de Algodão de Jandaíra, 
Estado da Paraíba, de coordenadas geográficas: 3° 54'26.52062"S de latitude e 36º 00 '25.55036"W de longitude. 

----· - · SERVIÇO ~ L11· 

... ~ das Corl\i. ~ 
CONFERE C(l.I O Cf"r.~, 

16110.1 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER UQ~OAOA COM CH€.Q 

MINISTÉRIO DA FAZENDA Código de Recolhimento 

Número de Referência 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Competência 

Guia de Recolhimento da União - GRU 
Vencimento 

Nome do Contribuinte/ Recolhedor: 
Assoe. Com. de Ação e Desenv. de Algodão de J 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

Nome da Unidade Favorecida: 
COOROENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de 
exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 

UG /Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

H Outras deduções 

(+) Mora I Multa 

(+)Juros I Encargos 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STN9D1 AOBF A296848393916C928CF967048] 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Total 

89970000000..3 20000001010-6 95523121882-0 20491820000..3 

1111111111111111 l llHIUlll HI ~111111 
\'\ 

1 
C4/?LOSl/LYSSES 

SE1MÇO NOWUAL 00 1• olfao E lllGlfTRAL IMOIJIUÁRIO OA ZONA SUL 
1TTULAR: Bel. Walter U/yssH de C.rv1/ho 
Av. Ept«io "-J«'Jf, 105 · Centro· CEP: 58.0fJ.óOO. Joio~ . PS 

Fone: (!3) 3222.()JgJ. r:.x: (43) 3221-4Q27 
AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente cópia é reprodução 
fiel do original que me foi exibido. Dou fé . 

(Art. 365 - Ili do CPC) 

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gerarHTML.asp 
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Comprovante de lnscnção e de Situação Cadastral 

~ Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

, Fia.: oG 'S 
~ Rlibôca: jf 
QJ'I L 1 'G 

.s' ·~s0«í 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.919.447/0001-82 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
0310912003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ACAO E DESENVOLVIMENTO DE ALGOOAO OE JANOAIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACAD 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8--00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6--00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 ~~ERO 1 COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R CONEGO JOSE RODRIGUES FIDELIS 

1 

CEP 
58.399-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 BAJRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MUNICÍPIO 
ALGODAO DE JANOAIRA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

L Emitido no dia 19/0212008 às 14:48:07 (data e hora de Brasília). 

1 
~ Prep.~rar p ágir1 a 1

1
· 

g' para 1mpressao , 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ACAO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODAO DE 
JANDAIRA 

CNPJ: 05.919.447/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

' ) 2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

) 

(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 0210512007. 
Emitida às 09:21 :48 do dia 14/02/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/08/2008. 
Código de controle da certidão: A284.B58A.282C.41AD 

Certidão emitida gratuitamente. 
--- -. -SERl.'tÇC1 rUO'.Xi L J• 
Mini~aas~. _. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
CO~l'Eí1F C(',-.• O ~'~I~ 

http:/ /www. receita. fazenda. gov. br/ Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CndConj untalnter/Emi ... 14/2 /2008 



ESTATUTO DA ASSOCLé\ÇÃO DE AÇÃO E DESENVOLVL'1ENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA - A.CAD 

CAPITULO I 
Da Denominação, Sede, Duração, Objetivo e Direção. 

Art. l º - Fica instituída a Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão 
de Jandaíra - ACAD, originária do movimento espontâneo de cidadãos do Município de 
_i\.lgodão de Jandaíra!PB. 

Art. 2° - A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, 
com Sede no Município de Algodão de Jandaíra/PB e foro na Comarca de Remígio/PB. 

Art . 3º - São objetivos desta Associação: 
I - promover o desenvolvimento comunitário através de realização de obras e 
melhoramento, na habitação, assistência social, educacional e na saúde, com recursos 
próprios ou obtidos por doação, empréstimo e/ou financiamentos; 
II - propiciar aos associados e seus dependentes, atividades econômicas, culturais, 

' ) desporti vas e profissionais; 
III - execução de serviços de radiodifusão comunitária . 

. Art. 4° - A Associação será dirigida pelos seguintes órgãos 
I - Assembléia geral; 
II - Diretória Executiva; 
lll - Conselho Fiscal. 
§ 1 º - O exercício de quaisquer das funções requeridas para o funcionamento dos órgãos 
referidos neste artigo não será remunerado~ SERVIÇO~ t ·J'. 

~ 2° - É vedado o exercício cumulativo de cargo, ressalvando a particip ç~-Garol~ 
Geral. COl"'ERE ~"" O ~tt;I~ 

SEÇÃO l 16 JUL 20 .l 
Da Assembléia Geral ~ 

Art 5° - A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação, cons ·-:Õ·por\odos os 
sócios em pleno exercício de seus direitos 

) § 1 º - A Assembléia Geral reúne-se ordinariamente ou extraordinariamente, por convocação 
da Diretória Executiva ou mediante requerimento de um terço dos associados. 
§ 2º A convocação da Assembléia Geral é feita através de edital, afixado na sede da 
Associação e publicado com antecedência mínima de oito dias. 
§ 3° - A Assembléia Geral Ordinária reúne-se e delibera: 
I - em primeira convocação, com a presença da maioria dos associados; 
II - em segunda e última convocação, meia hora após, com a presença de qualquer número. 
§ 4º - A Assembléia Geral Extraordinariamente reúne-se e delibera: 
I - em primeira convocação, com a presença minima de dois terço dos associados; 
II - em segunda e última convocação, meia hora após, com a presença da maioria absoluta 
dos associados. 

§ 5° - ~reside a Assem~bléia Geral quem o Estatuto drsi211ai·. ··Õ na,cl~tAt~WJ-~:~~- do 
escolhido por aclamaç.ao. CARTUR.O~l\llC D-. ,e_,,,.;)~~ lo 

ESTAuO DA PARAIS~ /,/;;' . .}' k~ ~) 
AUTENTICAÇA - ~ tf-'SJº \1) 

Autentico esta fotocópia fiel rep ; r,.ãf>.~ &'. ~ ~ · ,) ,0.~· 
do original. dou fé.F.m Test°. ~ ~~&t '.'< _ :: 1 
de verdade. :<'i;Y. -t ~ . ~"-. · .. .-:~ 

Rem!gio ~~ _Q! 0 cf2 J b-°' ·., " -·~ _' \;:.',-:'' 
--~---~~..,..;:..: (.\' ·; 

Maria do Sa0oru ~-~:·.~~:a: Fm:nandas 
. ' .. ',-. 
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§ 6º - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, na primeira quinzena de março de 
cada dois anos, para eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; Extraordinariamente 
sempre que as necessidades da comunidade o exigirem. 
§ 7° - Compete privativamente à Assembléia Geral 
l - reformar o Estatuto; 
II - eleger ou destituir, a qualquer tempo, membros da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal; 
III - autorizar a realização de empréstimo e outras obrigações pecuniárias e constituição de 
garantias acaso exigidas; 
IV - fixar o valor da contribuição social 

SEÇÃO II 
Da Diretoria Executiva 

Art. 6º - A Diretória Executiva é composta de um Presidente, um Vice-Presidente, um 
Secretário e um Tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral dentre os sócios em pleno gozo 
de seus direitos, com mandato de dois anos, podendo ser reeleito . 

Art. 7° - A Diretória Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, por 
convocação do Presidente. e extraordinariamente sempre que as circunstâncias o exigirem. 

Art. 8° - Compete à Diretória Executiva: { 
I - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e outros regulamentos aprovados 
Geral; 
II - convocar a Assembléia Geral. J 
Art. 9° - Compete ao Presidente 
I - representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
TI - proteger o patrimônio da Associação; 
III - realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a contratação de 
outras obrigações pecuniárias; 
IV - examinar e assinar, com o Tesoureiro, balancetes mensais e balanços findos; 
V - movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o Tesoureiro; 
VI - assinar, com o Secretário, a correspondências da Associação. 

1 6 Ju~ zo.z 

r~tiÍoe 

Parágrafo único - Compete ao Vice-Presidente as mesmas atribuições conferidas ao 
Presidente em sua ausência. 

Art 1 O - Compete ao Secretário: J 
I - organizar e dirigir todos os assuntos de secretaria da Associação; 
II - Substituir o Presidente, na falta do vice, em sua ausência ou impedimentos 

Art. 11 - Compete ao Tesoureiro J 
I - responder pelos valores passados na tesouraria da Associação. 

SEÇÃO III 

Do ConselbotÀ~fóRIO ÚNICO DE REMÍGIO 
ESTADO DA PARAÍBA 

AUTENTICAÇÃO 
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Art. 12 - O conselho Fiscal é composto de seis membros, eleitos pela Assembléia Geral, 
sendo três titulares e três suplentes, todos com mandato de dois anos. 
Parágrafo único - dentre os titulares sera eleito um para exercer a função de Presidente. 

/ 
Art 13 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, para examinar 
as contas da Diretória Executiva, da qual emitirá parecer. 

Art. 14 - Compete ao Conselho Fiscal fiscalizar todo movimento financeiro da associação. 

CAPITULO II 
Dos Sócios - Direitos e Deveres J 

Art. 15 - Serão sócios da Associação todo e qualquer jovem que atenderem aos seguintes 
requisitos 
1- manifestar seus desejos de vincular-se à associação; 
II - tenham seu pedido de inscrição aprovado pela Diretoria Executiva; 
III - cumprirem com as obrigações definidas em Assembléia Geral; 

Art 16 - Os sócios, ~uites com a tesouraria da Associação, têm os seguintes 
T - votar e ser votado; 
II - requerer informações a respeito da administração da Associação; 
IH - usufruir de todos os serviços oferecidos pela Associação; 
IV - recorrer de qualquer decisão da Diretória Executiva; 
V - requerer a convocação da Assembléia Geral, em caráter extraordinário . 

Art . 17 - São deveres dos Associado; J 
I - zelar pelo nome da Associação; 
11 - Cumprir com as normas estatutárias e regulamentos definidos em Assembléia Geral; 
III - cumprir com suas obrigações dentro do mês de competência, salvo quando houver 
acordo com a Diretória Executivo. 

Art 18 - Os sócios ~ue, infringir as disposições deste Estatuto ou normas regulamentares 
da Associação fica sujeito às seguintes sanções, a critério da Diretó1ia Executiva: 
I - advertência; 
II - suspensão de um a três meses; 
III - exclusão. 
§ 1° - os reincidentes em infração punida com suspensão serão exclusos do quadro 
§ 2° - as sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela Diretoria Executiva, delas 
cabendo recurso a Assembléia Geral ; 
§ 3° - a pena de suspensão não isenta o sócio de suas obrigações 

CAPITULO IIl 
Das eleições 

Art. 19 - A eleição tara membros da Diretória Executiva e do Conselho Fiscal dar-se-á por 
votação direta e secreta, 
aclamação. 

Autentico esta fotocópia fiel reprod 
do original. dou fé.Fm Testº. --'-..(.,...~~ 
de verdade. 

Remigio~/ ..J2J_/ Q f 
-----~·M-0 s Maria do So ·~JI!~ '.' :· : "~'.! F~~nrrnllB~ , 

T~ s C ·: c·. ~ c.1~?. 
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Art . 20 - Quando ocorrer votação considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a ma1ona 
simples dos votos. 
Parágrafo único - Será apto a votar ou ser votado, o sócio que se associar no prazo mínimo 
de seis meses antes das eleições, e que, também. esteja quite com suas obrigações sociais. 

J 

CAPITlJLO IV 
Do Patrimônio 

Art. 21 - Os recursos da Associação são constituídos de: 
I - contribuições pelos sócios; 
II - doações e subvenções, públicas ou privadas; 
III - produto resultante da venda de bens gerados pelo trabalho dos sócios; 
IV - outras fontes ou receitas . 

) , 

Art. 22 - O patrimônio da Associação é constituído de valores e bens de qualquer natureza, 
recebidos ou por ela adquiridos 
§ 1 º - em caso de extinção da associação, seu património sera doado a entidades 
assistenciais com as mesmas finalidades ; 
§ 2° - a extinção da associação se dará por decisão de Assembléia Geral extraordinária 
especialmente convocada para esse fim . 

CAPITULO V 
Disposições Gerai s e Transitórias 

/ 
Art . 23 - A Diretória Executiva e o Conselho Fiscal constituídos no ato da fundação, terá 

6e.s Co 
~- ':? 
' As.: ~ t ~ 

\l,I Rúbrica: ô" 
v 0 ~ 
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um mandato de um ano . SE"ff"'CQ rÚli{; 
J M.r.~ t. ·J· 

Art. 24 - O mandato dos membros da Diretória Executiva e do Conselho Fis álee,~E~~'t, 
dia 1° de março de cada dois anos. a parti de 2004 (dois mil e quatro). 

j . 16 JUL Z0 l 
.A.rt . 25 - A Associação reler-se-á pelo presente Estatuto e Leis que lhe for a licávev · 

Art. 26 - Os casos omissos serão decididos pela Diretória Executiva. -:- { 

Art. 27 - Este Estatuto ~assa a vigorar, com suas alterações, a parti do registro em órgão 
competente, devendo ser publicado na primeira Assembléia geral para conhecimento de 
todos os sócios. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO JOVEM DE ALGODÃO DE JANDAÍRA - AJA.J 
ALGODÃO DE JANDAÍRA/PB 

CAPITULO 1 
Da Denominação, Sede, Duração, Objetivo e Direção. 

Art. 1° - Fica instituída a Associação Jovem de Algodão de Jandaíra - AJAJ, originária do 
movimento espontâneo entre os jovens do Município de Algodão de Jandaíra/PB. 

Art. 2º - A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, 
com sede no Município de Algodão de Jandaíra/PB e foro na Comarca de Remígio/PB. 

Art. 3º - São objetivos desta Associação: 
1 - promover o desenvolvimento comunitário através de realização de obras e 
melhoramento, com recursos próprios ou obtidos por doação, empréstimo e/ou 
financiamentos; 
li - propiciar aos associados e seus dependentes, atividades econômicas, culturais e 
desportivas; 
IlI - promover atividades educacionais buscando qualificar os jovens. 

Art. 4° - A Associação1será dirigida pelos seguintes órgãos: 
1 - Assembléia geral; 

-SERVIÇO ,-úu:xJ l:.·J· 
~tlr'<I das em.,. ~ 
~RE ~ O O"lt;tlt 

1 6 _j)- zo .z IJ - Diretória Executivj! 
111- Conselho Fiscal. 
§ 1° - O exercício de quaisquer das funções requeridas para o func 
referidos neste artigo não será remunerado; 

~J?!}1t4 dos órgãos 

§ 2º - É vedado o exercício cumulativo de cargo, ressalvando a participação na Assembléia 
Geral. 

SEÇÃO I 
Da Assembléia Geral 

Art. 5° - A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação, constituído por todos os 
sócios em pleno exercício de seus direitos. 
§ 1° - A Assembléia Geral reúne-se ordinariamente ou extraordinariamente, por convocação 
da Diretória Executiva ou mediante requerimento de um terço dos associados. 
§ 2° A convocação da Assembléia Geral é feita através de edital, afixado na sede da 
Associação e publicado com antecedência mínima de oito dias. 
§ 3º - A Assembléia Geral Ordinária reúne-se e delibera: 
I - em primeira convocação, com a presença da maioria dos associados; 
II - em segunda e última convocação, meia hora após, com a presença de qualquer número. 
§ 4° - A Assembléia Geral Extraordinariamente reúne-se e delibera: 
I - em primeira convocação, com a presença mínima de dois terço dos associados; 
II - em segunda e última convocação, meia hora após, com a presença da maioria absoluta 
dos associados. 
§ 5º - Preside a Assembléia Geral quem o Estatuto desig \:;. R. 
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§ 6° - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, na primeira quinzena de março de 
cada dois anos, para eleger a Diretória Executiva e o Conselho Fiscal; extraordinariamente 
sempre que as necessidades da comunidade o exigirem. 
§ 7° - Compete privativa~nte à Assembléia Geral: 
l - reformar o Estatuto; 
li - elegei ou destituir, a qualquer tempo, membros da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal; 
III - autorizar a realização de empréstimo e outras obrigações pecuniárias e constituição de 
garantias acaso exigidas; 
IV - fixar o valor da contribuição social. 

SEÇÃO II 
Da Diretória Executiva 

Art. 6º - A Diretória Executiva é composta de um Presidente, um Vice-Presidente, um 
Secretário e um Tesoureiro, ele itos pela Assembléia Geral dentre os sócios em pleno gozo 
de seus direitos, com mandato de dois anos, podendo ser reeleito. 

Art. 7° - A Diretória Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, por 
convocação do Presidente, e extraordinariamente sempre que as circunstâncias o exigirem. 

Art. 8° - Compete à Diretória Executiva: 
I - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e outros regulamentos aprovados em Assembléia 
Geral; 
II - convocar a Assembléia Geral. 

Art. 9° - Compete ao Presidente: I 
1 - representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
II - proteger o patrimônio da Associação; 
III - realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a contratação de empréstimo e 
outras obrigações pecuniárias; 
IV - examinar e assinar, com o tesoureiro, balancetes mensais e balanços findos; 
V - movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o tesoureiro; 
VI - assinar, com o secretário, a correspondências da Associação. 
Parágrafo único - Compete ao Vice-Presidente as mesmas atribuições conferidas ao 
Presidente em sua ausência. 

Art. l O - Compete ao Secretário: 
I - organizar e dirigir todos os assuntos de secretaria da Associação; 
II - Substituir o Presidente, na falta do vice, em sua ausência ou impedimen 

Art. 11 - Compete ao Tesoureiro: J -
I - responder pelos valores passados na tesouraria da Associação. 

SEÇÃO lII 
Do Conselho Fiscal 
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Art. 12 - O conselho Fiscal é composto de seis membros, eleitos pela Assembléia Geral , c..;u:S, _1-act5 
sendo três titulares e três suplentes, todos com mandato de dois anos. 
Parágrafo único - dentre os titulares será eleito um para exercer a função de Presidente. 

Art. 13 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, para examinar 
as contas da Diretória Executiva, da qual emitirá parecer. 

Art. 14 - Compete ao Conselho Fiscal fiscalizar todo movimento financeiro da associação. 

CAPITULO II 
Dos Sócios - Direitos e Deveres 

Art. 15 - Serão sócios da Associação todo e qualquer jovem que atenderem aos seguintes 
requisitos: 
1 - manifestar seus desejos de vincular-se à associação; 
II - tenham seu pedido de inscrição aprovado pela Diretoria Executiva; 
III - cumprirem com as obrigações definidas em Assembléia Geral ; 

Art. 16 - Os sócios, quites com a tesouraria da Associação, têm os seguintes 
1 - votar e ser votado; 
II - requerer informações a respeito da administração da Associação; 
III - usufruir de todos os serviços oferecidos pela Associação; 
IV - recorrer de qualquer decisão da Diretória Executiva; 
V - requerer a convocação da Assembléia Geral, em caráter extraordinário. 

Art. 17 - São deveres dos Associados: J 
1 - zelar pelo nome da Associação; 

1 6 JU._ ZO ,Z 
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II - Cumprir com as normas estatutárias e regulamentos definidos em Assembléia Geral ; 
m - cumprir com suas obrigações dentro do mês de competência, salvo quando houver 
acordo com a Diretória Executivo. 

Art. 18 - Os sócios que, infringir as disposições deste Estatuto ou normas regulamentares 
da Associação fica sujeito às segu

7
intes sanções, a critério da Diretória Executiva: 

I - advertência; -./ 
II - suspensão de Jlm a três meses, 
m - exclusão. ,/ 
§ l 0 

- os reincidentes em infração punida com suspensão serão exclusos do quadro. 
§ 2° - as sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela Diretória Executiva, delas 
cabendo recurso a Assembléia Geral; 
§ 3º - a pena de suspensão não isenta o sócio de suas obrigações. 

CAPITULO III 
Das eleições 



) 

Art. 20 - Quando ocorrer votação considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a maioria 
simples dos votos . 
Parágrafo único - Será apto a votar ou ser votado, o sócio que se associar no prazo mínimo 
de seis meses antes das eleições, e que, também, esteja quites com suas obrigações sociais. 

CAPITULO IV 
Do Patrimônio 

Art. 21 - Os recursos da Associação são constituídos de: 
I - contribuições para pelos sócios; ir' 
li - doações e subvenções, públicas ou privadas; 
lll - produto resultante da venda de bens gerados pelo trabalho dos sócios ; 
IV - outras fontes ou receitas. 

Art. 22 - O patrimônio da Associação é constituído de valores e bens de qualquer natureza, 
recebidos ou por ela adquiridos. I 
§ 1° - em caso de extinção da associação, seu patrimônio será doado a entidades 
assistenciais com as mesmas finalidades; f 
§ 2° - a extinção da associação se dará por deci são de Assembléia Geral extraordinária 
especialmente convocada para esse fim . I 

CAPITULO V 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 23 - A Diretória Exj cutiva e o Conselho Fiscal constituídos no ato da fundação, terá 
um mandato de um ano. 

Art. 24 - O mandato dos membros da Diretória Executiva e do Conselho Fiscal expirará no 
dia 1° de março de cada dois anos, a parti de 2004 (dois mil e quatro). 

Art. 25 - A Associação reger-se-á pelo presente Estatuto e Leis que lhe for aplicável. if 

Art. 26 - Os casos omissos serão decidido pela Diretória Executiva. / 

Art. 27 - Este Estatuto passará a vigorar a parti do registro em órgão competente, devendo ; · 
ser publicado na primeira Assembléia geral, após este ato, para conhecimento de todos os 
sócios. 
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Lista de presença dos jovens interessados em fundar uma Associação Jovem no Município de Algodão de 
JandaíraíPB. 
Kátia Fabiana da Silva; Odilon Diniz Lucena; Maria Lidiane Ferreira da Silva; Waldir de Andrade; Antonio 
Uedson Fernandes da Silva; Cristiano Marcos de Freitas; José Bonifácio Coelho da Silva; Décio Geovânio da 
Silva; Edson Emane da Silva; Macilon Mouzinho Diniz; José Tomaz Coelho Junior; José Francisco Vicente 
dos Santos; José Ivan da Silva: José Humberto Ferreira da Silva; Simão Gomes Amor; José Antonio Balbino 
dos Santos; Roberto Rivelino Mouzinho Coelho; José Leonardo Ferreira de Oliveira; Karla Flaviana Ferreira 
da Silva; João Bosco da Silva Junior; Manúcio Patrício dos Santos: Jéferson Gonçalves; Rodolfo Luiz Paulino 
Coefho; Daniel Rafael dos Santos; Maria das Graças da Sílva; Osmar Mouzinho Diniz; Edison Firmino da 
Costa; Madelon Diniz Lucena de Andrade; Elisabete Diniz Silva; Luiz Paulo Coelho dos Santos 

ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO JOVEM DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA SITUADA NO 
MUNICIPIO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA/PB. 

AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2003 (DOIS MIL E TRÊS), 
PELAS 20:00 HORAS, NA RUA CONEGO JOSÉ RODRIGUES FIDÉLIS, Nº 41, ALGODÃO DE 
JANDAÍRA/PB, SOB A PRESIDÊNCIA DE JOSÉ HUMBERTO FERREIRA DA SILVA. REALIZOU-SE 
A SESSÃO DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO JOVEM DE ALGODÃO DE JANDAÍRA (AJAJ), 
TENDO COMO NOME DE FANTASIA "TURMA DO BIG BROTHER". DECLARADO ABERTO .OS 
TRABALHOS, O Sr. PRESIDENTE, APÓS SAUDAR A TODOS, CONVIDOU A MIM, KATIA 
FABIANA DA SILVA, PARA SECRETARIAR A REFERIDA SESSÃO, O QUE FOI ACEITO. ATO 
CONTINUO, FALOU DA IMPORTÂNCIA DOS JOVENS ESTAREM ORGANIZADOS. INCLUSIVE, 
PARA PLEITEAR PROJETOS, AÇÕES SOCIAIS, ENTRE OUTRAS MATER IAS JUNTO AOS ORGÃOS 
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, BEM COMO, A ENTIDADE DE APOIO AOS JOVENS. 
ASSIM, EXPLICOU COMO SE DARIA A FUNDAÇÃO E FORMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO, MOMENTO 
QUE PASSARAM A DISCUTIR O NOME, O OBJETIVO E APRTIClPAÇÃO NA CRIADA ENTIDADE. 
SENDO DENOMINADA, POR DECISÃO UNÂNIME, ASSOCIAÇÃO JOVEM DE ALGODÃO DE 
JANDAÍRA, COM NOME DE FANTASIA "TURMA DO BIG BROTHER", OBJETIVANDO 
DESENVOLVER ATIVJDADES, SEM FINS LUCRATIVOS, EM BENEFÍCIO DO MUNICIPIO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA/PB, EM ESPECIAL DOS JOVENS, TENDO COMO PARTICIPAÇÃO TODO 
E QUALQUER JOVEM QUE ACEITE AS NORMAS ESTATUTARIAS QUE SERÃO CRIADAS. EM 
SEGUIDA, FOI FACULTADA A PALAVRA, SENDO USADA POR VÁRIOS JOVENS, QUE, EM 
ANUÊNCIA A TUDO QUE FOI DISCUTIDO E DECIDlDO, APENAS REFORÇANDO A 
IMPORTÂNC IA DA ORGANIZAÇÃO QUE PRECISAM TER. ATO CON pós 
MANJFEST AÇÃO FAVORÁVEL DE TODOS OS PRESENTES, _PASSOU-SE A , ~ t•J· 
DIRETORIA, QUE FORAM ELEITYOS POR ACLAMAÇAO, PARA U "4i~~~ .... 
(PROVISORIAMENTE) PARA, UM MANDATO DE UM ANO. CONSTITUI-SE D r~ 0 ('W?ll';f . 
FORMA: PRESIDENTE: JOSE HUMBERTO FERREIRA DA SILVA; VJCE-PRESI ENTE: JOSE ~ 
BONIFÁCIO COELHO DOS SANTOS; SECRETARIA: KATIA FABINA~ DA SILVA; ESO~I 
CRISTIANO MARCOS DE FREITAS; CONSELHO FISCAL: JOSE IVAN DA IL V J 
LEONARDO FERREIRA DE OLIVEIRA e ANTONIO UEDSON FERNANDES A SIL 
SUPLENTES: ODILON DINIZ LUCENA, ROBERTO RIVELINO MOUZINHO COELH e NIC 
MOUZINHO DINIZ. ESTANDO A FINALIDADE DA REUNIÃO CUMPRIDA, EMPO ~ EM 
EXERCICIO OS MEMBROS DA DIRETORIA, FICOU CONCORDADO QUE HAVERÁ UMA 
REUNIÃO NO PRÓXIMO DIA l 8/03/2003 PARA DISCUTIR E APROVAR O ESTATUTO, BEM COMO, 
PARA A DIRETORIUA APRESENTAR A FICHA DE CADASTRO DOS ASSOCIADOS. AINDA FICOU 
CONSIGNADO DESDE JÁ UMA TAXA DE CONTRlBUlÇÃO, A TITULO DE MENSALIDADE, NO 
VALOR DE R$ 1,00 (UM REAL), PARA MANTER OS GASTOS COM A AJAJ. NADA MAIS 
HAVENDO A TRATAR, O Sr. PRESIDENTE, JOSÉ HUMBERTO FERREIRA DA SILVA, DECLAROU 
ENCERRADA A REUNIÃO, DA QUAL EU, KATIA FABIANA DA SILVA, NA QUALIDADE DE 
SECRETARIA, LAVREI A PRESENTE ATA, QUE DATO E ASSINO. SENDO, TAMBEM, ASSINADA 
PELO PRESIDENTE E DEMAIS JOVENS PRESENTES. EM TEMPO, A PRESENTE ATA FOI LIDA E 
ACHADA CONFORME POR TODOS. 
Kátia Fabiana da Silva; José Humberto Ferreira da Silva; Waldir de Andrade; Karla Flaviana F. da Silva; 
Odilon Diniz Lucena; Jose Tomaz Coelho Junior; José Ivan Silva; Jose Bonifácio Coelho dos Santos; Antonio 
Uedson Fernandes da Silva; Décio Geovânio da Si lva; Edson Emane da Silva: José Francisco Vicente dos 
Santos; Cristiano Marcos de Freitas; José Antonio Balbino dos Santos; Rodolfo Luiz Paulino Coelho 
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LISTA DE PRESENÇA DOS SÓCIOS DA ASSOCIAÇÃO JOVEr:vi DE ALGODÃO 
DE JANDAlRA QUE COMPARECERAM PARA A ASSEMBLEIA GERAL QUE 
DEFINJRÁ ACERCA DA NOVA DENOMINAÇÃO E FINALIDADE DA 
ENTIDADE. BEM COMO PARA MANIFESTAR-SE SOBRE ASSUNTOS 
DIVERSOS . ESPECIALMENTE PA.RA MANIFESTAR APOIO À INICIATIVA 
DESTA ENTIDADE EM OBTER AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RÁDIODIF USÃO COMUNITÁR1A. 
José Humberto Ferreira da Silrn 
José Bonifácio Coelho dos Santos 
Décio Geovânio da Silrn 
Pedro Emane da Sih a 
Maria Lidiane Ferreira da SilYa 
Kátia Fabiana da SilYa 
Jeane da Silrn Laurentino 
Candice da Sitrn Palitot 
José Renato da Silrn 
Elisabete Diniz Silva 

Márcia Adriana da Costa 
Edison Firmino da Costa 
Manoel Nazareno Guedes dos Santos 
Gizele da Silrn 
Robe110 RiYelino M. Coelho 
Manucio Patrício dos Santos 
José Tomaz Coelho júnior 
Caline Mouzinho Coelho 
José Francisco Vicente dos Santos 
Karla FlaYiana F. da Silrn Diniz 
José Macilon Diniz Lucena 
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ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA QUE TRATOU DA ALTERAÇÃO 
DA NOVA DENOMINAÇÃO E FINALIDADE DA ENTIDADE, E SOBRE A 
MANIFESTAÇAO DOS SÓCIOS ACERCA DA TNICJATIVA DE OBTER 
AUTORIZAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2008 (DOIS MIL E 
OITO), NA SEDE PROVISÓRIA DA ASSOCIAÇÃO JOVEM DE ALGODÃO DE 
JANDAÍRA (AJAJ). SITO À RUA CÔNEGO JOSÉ RODRIGUES FIDÉLIS, S/Nº, 
ALGODÃO DE JANDAÍRNPB, COM QUORUM NECESSÁR10. FOI ABERTA A 
SESSÃO PELO SENHOR PRESIDENTE. JOSÉ HUMBERTO FERREIRA DA 
SILVA INICIALMENTE. APÓS CUMPRIMENTAR OS PRESENTES, O SENHOR 
PRESIDENTE LISTOU OS ASSUNTOS QUE CONSTAVAM DO EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO, SENDO l. REFORMA DO ESTATUTO - A) NOVA 
DENOMINAÇÃO DA ENTIDADE E B) SEUS OBJETIVOS: E. 2 MANIFESTO DE 
APOIO DOS SÓCIOS SOBRE A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO OBTER 
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNIT ÁR1A APÓS AMPLA DISCUSSÃO. A ASSEMBLÉIA APROVOU. POR 
UNANIMIDADE, OS SEGUINTES ITENS. ALTERAÇÃO DO NOME PARA 
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ASSOCIAÇÃO COMlJNIT ÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA (ACAD)_ CUJO ARTIGO PRJMEIRO DO ESTATUTO 
PASSA A VIGORAR COM A SEGU1NTE REDAÇÃO: '-ART l º - FICA 
INSTITUÍDA A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE ALGODAO DE JANDAÍRA (ACAD), ORIGINÁRIA DO 
MOVIMENTO ESPONTÂNEO DE CIDADÃOS DO MUNICÍPIO DE ALGODÃO 
DE JANDAÍRA/PB.-'; OBJETIVOS - O ARTIGO 3º PASSA A VIGORAR COM A 
SEGlJ1NTE REDAÇÃO : '-ART 3º - SÃO OBJETIVOS DESTA ASSOCIAÇÃO: I -
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO POR MEIO DE 
REALIZAÇÃO DE OBRAS E MELHORAMENTOS_ NA HABITAÇÃO, 
ASSITÊNCIA SOCIAL, EDUCACIONAL E NA SAÚDE: II - PROPICIAR AOS 
ASSOCIADOS E SEUS DEPENDENTES_ ATNIDADES ECONÔMICAS, 
CULTURAIS, DESPORTIVAS E PROFISSIONAIS; III - EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA., EM SEGUIDA, 
CONSULTADOS ACERCA DA PRETENSÃO DESTA ASSOCIAÇÃO EM 
EXECUTAR OS SERVIÇOS DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HOUVE 
MANIFESTO APOIO DE TODOS OS SÓCIOS PRESENTES À ASSEMBLÉIA 
SENDO A PAUTA DA REUNLÃ.O, E NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR_ O 
SENHOR PRESIDENTE FEZ AS CONSIDERAÇÕES FINAIS E FOI LAVRADA A 
PRESENTE ATA QUE D,EPOIS DE LIDA E ~CHADA CONFO ~ t.·J· 
ASSINADA PELA SECRETARIA PRESIDENTE E SOCIOS QUE DESEJ ~das~ . ..._ 
Maria d as Graças da S iJ \a ~RE CC\il O ('rn~I._ 
José Humberto Ferreira da Silrn 
José Bonifácio Coelho dos Santos 
Décio Geovânio da Siha 
Pedro Emane da Silrn 
Maria Lidiane Ferreira da Siha 
Kátia Fabiana da Silva 
Jeane da Silva Laurentino 
Candice da Silrn Palito! 
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José Renato da Si!Ya 
Elisabete Diniz Silva 
Raoni Fernandes da Silrn 
Leandra Mouzinho Coelho Silrn 
Márcia Adriana da Costa 
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Manoel Nazareno Guedes dos Santos 
Gizele da Silva 
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LISTA DE PRESENÇA DOS ASSOCIADOS QLiE PARTlClPARM! DA REl JNlÃO 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E DISCUTIR ASSUNTOS DO INTERESSE 
DESTES. ESPECIALMENTE. COM RELAÇA.O A ELEIÇAO PARA ESCOLHA DA 
DIRETORIA PARA O BIEJ\ilO 2007/2008 
José Humberto Ferreira da Silrn 
Roberto Rivelino Mouzinho Coelho ~REMJ; 
Edison Firmino da Costa ,60~ G;0 
Luiz Paulo Coelho dos Santos /:~:! .;J- ~ .. , 
~1ana L1d1ane F. da Silrn :::;; ~ .i;<f. ó:Ai ORIO UNICO DE R2MK1h 
Karla FlaVJana F. da Silva Q ~~ ,,"<:vf} o.. . ESTADO DA PARAÍBA 

O::. 0v ~v , 
Kátia Fabiana da Siha .o .;__<ff' !;? U TE N T 1 CAÇÃO 
Márcia Adriana da Costa '<'~ ~ '.(J' ,.. ti · , 
Gisele da Silva P-0 ,p . '.co esta iotoc6pia fiel reproduç.ão 

José Bonifácio Coelho dos Santos 
Raoni Fernandes da Silrn 
José Macilon Diniz Lucena 
José de Alencar S Sobrino 
José Renato da Si! rn 

. Ra\ssa Daniele Ferreira da Sihn 
Adeilton Henrique da Sih a 
Maria da Conceição d::i Siln 
Joab Braga dos Santos 
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ATA DA REU~IAO OCORRIDA '\:O DIA l 2 <DOZE 1 DE MARÇO DO ANO DE 
2006 \DOIS MIL E SEISJ PARA TRATAR DE ASSL~TOS RELACIONA.DOS A 
AJAJ (ASSOCIAÇÃO JOVEM DE ALGODÃO DE JANDt\.ÍRA>_ ESPECIALMENTE 
SOBRE A ELEIÇÃO PARi\ ESCOLHA DA DIRETORIA 
AOS l2 <DOZE> DIAS DO 1\11ES DE MARÇO DO A1"JO DE 2006 (DOIS MIL E 
SEIS). COM INÍCIO ..\s ló 00 HS (DEZESSEIS HOR:\SJ_ NA SEDE PROVISÓRIA 
DA ASSOCIAÇÃO_ LOCALIZADA NA Rl-A CÔNEGO JOSÉ RODRIGUES 
FIDÉUS_ S/N. ALGODAO DE JANDAJR.\_ RELNll;-SE OS SÓCIOS ACfMA 
PARA TRATAR DE ASSU:'\TOS INERENTES A ASSOCIAÇ'.ÃO. ESTANDO A 
FRENTE DOS TRABALHOS JOSE HU lV1BERTO FERREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE_ FOI DADO INiclO A SESSÃO COM A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO BIÊNIO 2005/2006. DIZENDO O PRESIDENTE E TESOL'RHRO QUE ESTA 
ERA. NEGATIVA. EM RAZ..\O DE l'\ÀO HAVER SJDO ARRECARDADO 
RECURSOS. PORÉ:-VL QliANTO AO CONVÊ~JO F!R.,~'L\DO COM A 
SECRETARIA DE .\ÇAO SOClAL DO ESTADO_ ONDE ATRAVÉS DO 
PROGRA.MA -·BOA '."OVA" FOI DISPENDIDO RECURSOS PARA 
CONSTRUÇAO DE 50 (CINQUENTA> CISTER.i'\AS. HOLVE lf!v1A PRESTAÇ'.ÀO 
DE CONTAS DIRETO COM A REFERIDA SECRET_\RlA ATO CONTINUO. FOl 
COLOCADO QUE_ DL.\il'\iTE DE VENCIDO O PRAZO DO MAi'\fDATO DA 
DlRETÓRIA. OS SÓCIOS_ jl;r\TA\íEj\;TE Cür>vl .-\ DIRETORIA. DEVERIA 
FOR.MAR U!>vlA COl\l!SSAO PARA D!SClPLINAR. CO~FOR!vlE O ESTATUTO. 
AS REGRAS DO PROCESSO ELETIVO QliE ESCOLHERIA A NOVA 
DIRETORIA. CONlliDü POR EXPRESSA ~lA.J.'l'IFEST AÇ.À.O DE TODOS. POR 
ACLAMAÇAO FOI l\lA.:"\i"TlDA A DIRETORIA PAR..\ ?VlAIS l lVJ BIÊNIO 
(200712008). OL' SEJA_ \'lA.:'\iTE\'E A SEGUI~TE DIRETORIA PRESIDENTE -
JOSÉ HU1v1BERTO FERREIRA DA SfL VA: VICE- PRESIDENTE - JOSÉ 
BONlFACIO COELHO DOS SAc'ffOS: SECRETÁRJA- ~VtARIA DAS GRAÇAS DA 
SILVA: TESOUREIRO - JOSÉ [\"A'\ SIL \ ·A: \ff\lBROS DO CO'\;SELH \) ; :; .... _. DÀ 
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Ul Rúb!ica: I 
- ODILON DINIZ LUCENA .. ROBERTO RJVEU1\f0 MOUZ.IÀTHO COELHO .. 015>.s- S'se<fi 
CRJSTTANO MARCOS DE FREITAS .. ~ifARIA LIDJANE FERREIRA DA SILVA, 
JO.ÃO BOSCO DA SJL VA JUJ\IIOR E MARCIA ADRIANA DA COSTA ASSIM .. 
EMPOSSADOS PARA Ei\TRAR Hvl EXERCÍCIO.. HOUVE OS 
AGRADECIMENTOS DE PRA .. X:.E E_ ~:\O H.-\\TNDO MAIS NADA A TRATAR 
FOI DADO POR ENCERRA.DA. A SESSAO DA QliAL FOI LAVRA.DA A 
PRESENTE ATA QCE DEPOIS DE LIDA E ACHADA CO!\FORME VAl 
ASSINADA POR ,\tfl..\L SECRETARIA .. \!1ARIA. DAS GRAÇAS DA SILVA .. PELO 
PRESIDENTE E PELOS SÓCfOS QUE DESEJAR.EM. 
Maria das Graças da Si! va 
José Humberto Ferreira da Sih a 
Edison Finruno da Costa 
Lui7. Paulo Coelho dos Santos 
Maria Lidiane F. da Sih a 
KarJa Fia\ iana da Sih a 
Márcia Adriana da Costa 
Gisele da Sih·a 
Raoni Fernandes da Sih·a 

16 JIL 20 .Z 

-- f 

"1 ' \ ... \ , _ l,,, ' 

Mêrcia M'aria "sêtafim1ãos Sirr11 
ESCREVENT'.: 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA-ACAD 

CNPJ - 05.919.447/0001-82 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS, COM OS NÚMEROS DE IDENTIDADE E CPF E 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS. 

Aldeni de Alencar Silva 
Identidade nº 2.767.696 SSP/PB, CPF 042.643.814-01 
Endereço: Rua Cônego José R. Fídélis, s/n , Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Caline Mouzinho Coelho 

-Identidade nº 2.570.979 SSP/PB, CPF 052.052.244-36 
Endereço: Rua Francisco Braga, s/n, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

SERVIÇO r1JIJcv t.· ·'' 

Candice da Silva Palitot 
Identidade nº 2.655.405 SSP/PB, CPF 051 .947.394-94 
Endereço: Rua Francisco Braga, s/n, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Décio Geovânio da Silva 
Identidade nº 1.381 .305 SSP/PB, CPF 797.457.684-72 

~-Cem,,.; ... 
CONFERE te.• O (Vli<;tt, 

1 6 JUL. 20 .Z 

-c-Y 
Endereço: Rua Cônego José Rodrigues Fidélis, nº 63, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Elisabete Dinis Silva 
Identidade nº 692.376 SSP/PB, 027.285.334-82 
Endereço: Rua Francisco Braga, s/n, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Gisele da Silva 
Identidade nº 3.547.132 SSP/PB, CPF 091.209.364-19 
Endereço: Rua Cônego José Rodrigues Fidélis, s/n, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Jeane da Silva Laurentino 
Identidade nº 2.813.421 SSP/PB, CPF 062.060.454-98 
Endereço: Rua Cônego José Rodrigues Fidélis, s/n, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

José Humberto Ferreira da Silva 
Identidade nº 2.259.316-SSP/PB, CPF 033.771 .004-07 
Endereço: Rua Francisco Braga, nº 36, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 
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José Bonifácio Coelho dos Santos 
Identidade nº 2.890.128-SSP/PB, CPF 060.248.194-55 
Endereço: Rua Cônego José R. Fidélis, s/n, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

José Ivan Silva 
Identidade nº 1.426.223 SSP/PB, CPF 953.334.524-15 

2 

Endereço: Rua Cônego José Rodrigues Fidélis, s/n, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

José Renato da Silva 
Identidade nº 1.578.512 SSP/PB, CPF 839.933.554-15 
Endereço: Rua Francisco Braga, nº 32, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

José Tomaz Coelho Junior 
Identidade nº 3.358.531 SSP/PB, CPF089.525.204-08 
Endereço: Rua Francisco Braga, nº 97, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

José Francisco Vicente dos Santos 
Identidade nº 3.074.213 SSP/PB, CPF 056.214.904-01 
Endereço: Rua Cônego José Rodrigues Fidélís, nº 62, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

José Macilon Diniz Lucena 
Identidade nº 2.569.990 SSP/PB, CPF 046.580.674-04 
Endereço: Rua Francisco Braga, nº 70, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Karla Flaviana F. da Silva Diniz 
Identidade nº 1.959.494 SSP/PB, CPF 030.454.074-98 
Endereço: Rua Francisco Braga, s/n, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Kátia Fabiana da Silva 
Identidade nº 1.657.241 SSP/PB, CPF 976.946.44-04 
Endereço: Rua Francisco Braga, s/n, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Leandra Mouzinho Coelho da Silva 
Identidade nº 2.570.997 SSP/PB, CPF 033.743.564-22 

-SERVICO rÚILKXI l:..· 1· 

~r.c das Cmli. .ar. 
COITTRE r~· 0 (")·r.~ 
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Endereço: Rua Cônego José R. Fidélis, nº 631 Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Manúcio Patrício dos Santos 
Identidade nº 2.571.056 SSP/PB, CPF 036.029.694-79 
Endereço: Rua Francisco Braga, s/n , Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 
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Manoel Nazareno Guedes dos Santos 
Identidade nº 1.544.009 SSP/PB, CPF 798.823.904-04 
Endereço: Rua Bento Alves, s/n , Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Márcia Adriana da Costa 
Identidade nº 1.777.100 SSP/PB, CPF 991.563.004-25 
Endereço: Rua Cônego José Rodrigues Fidélis, s/n, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Maria das Graças da Silva 
Identidade nº 1.815.021 SSP/PB, CPF 977.050.2004-91 
Endereço: Rua Bento Alves, s/n , Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Maria Lidiane Ferreira da Silva 
Identidade nº 3.239.121 SSP/PB, CPF 076.777.124-95 
Endereço: Rua Francisco Braga, s/n , Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Pedro Emane da Silva 
Identidade nº 529.722 SSP/PB, CPF 218.144.7340-91 
Endereço: Rua Francisco Braga, nº 36, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Raoni Fernandes da Silva 
Identidade nº 3.558.681 SSP/PB, CPF 080.047.964-51 
Endereço: Rua Cônego José Rodrigues Fidélis, nº 53, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

Roberto Rivelino Mouzinho Coelho 
Identidade nº 3.098.302 SSP/PB, CPF 069.165.314-36 
Endereço: Rua Francisco Braga, nº 97, Algodão de Jandaíra/PB 
CEP. 58.399-000. 

~" r~-.-- /_ ~ L',-ee1I,~ / f ~ 
~ ~osé umb~rtOFer~iía' da Silva ___/' 

Presidente 
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V.ÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONA!. 

Emitido em: 19/12/97 

•,,,.!_ ••• 
,... "! 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome ·, 

SOSE HUMBERTO FERREÍ~A. DA SIL.VA 

Dnt• do Nncirmsnto 
Ng de lnSCiiçâo 

1'8/ 12/78 
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CARTEIRA DE fDENTIDAOE 

CARTÓRIO ÚNICO DE ALGODÃO DE jt\N\.Jr . 
ESTADO DA PARA l~A 
AUT!.NTlCAÇAO 

Autentico esta fotocópia Ael r.qprod~ 
do original àou fi . Em testº ~ 
da verdade. , 1 n ,JlJ..;,_dDDB 
Algodão de Jandaua.~ 

• d santos Tereziana os 
~C@ilioa'1a 

----- -SERVÇO ~ L·J· 
~i.ni Oi! \,(m:. .«,.. 

CO!ff RE CCli ô C'°''~!t. 

· 1~ 10 .1 

CARTÔRIO UNlCO D~ ... 
~igodão de Jandair~· -· 
c~J: 11.891.082/000r·· 

rereziana dos santos 
Titular Designada . 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAISA 
SECRETAR.IA DA SEGURANÇA PUBLICA })I • }' .15 Ü 

INSTITUTO DE r OLICIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

GERAL EXPEOIÇA 1 , • 
REGISTRO • · .02 -2 !} AoATADE ~ ·n 
NOME MA..11. IA DAS GRAÇAS DA IL VA 

FtUACAO 
Heleno Ferr.eira da Sil vc. 
Maria ·da Conceição do. Si lva 

Ilem:::.,g: io-!'P 20/02/1974 
NA TURAUOAOE 

DATA DE NASClMENT Q 

IX>COAlGF.' • - • - C1..:..> .. . --- U • l }lf , ~ .J-S a ~0 ' C e~T. ~Jn~c , 010 · ~2 n1 l~ h 
""Li V . A- J2 . ~ .1 i ~ 
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!~~~ ; .::· 

CP> 

JOOo Pcsso.; - PB 

· •;J'Ssl';'A TUAA DO DIAETOf\ , 

LEI N º 7.116 DE 29108/83 .. ,_ ·-.. --~· -·~ 

~----·- · - - ··----------
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 13 , / l-t 
ALGODÃO DE JANDAÍRA -ACAD 

CNPJ - 05.919.447/0001-82 

DECLARAÇÃO 

JOSÉ HUMBERTO FERREIRA DA SILVA, na 
qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA-ACAD, DECLARO para 
os devidos fins, que: 

1) O endereço completo da sede da entidade é na rua 
Bento Alves, s/nº, centro, Algodão de Jandaíra/PB, CEP 58.399-000; 

2) Todos os dirigentes da entidade residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação; 

3) A entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a 
entidade não tem como integrante em de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

4) O nome de fantasia da entidade ou da emissora, se 
este for utilizado, será SISTEMA ACADAJ DE COMUNICAÇÃO; 

5) O local pretendido para instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2. 7.1, ou 
18.2.7.1.1 da norma complementar nº 01/2004; ~ '3 ).../l .. :~" ~ 3 3..)<01-_ 

6) As coordenadas géÓgráficas, na padronização GPS 
- SAD 69 ou WGS 84, são: 3° 54'26. 5206 f S de latitude e 36° 00"2~ 
de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é rua 
Bento Alves, s/nº, centro, Algodão de Jandaíra/PB, CEP 58.399-000; 

7) A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo 
com as disposições da Norma Complementar nº 01/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

8) A entidade requerente não possui qualquer vínculo 
de subordinação ou que sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto 
no artigo 11 da Lei 9.612/98. 

Algodão de Jandaíra (PB), 20 de fev · . .2008. 
SERVIÇo r'lllJC(J l · r 

· ( k:: -Âi rr/v er(,o ._ M I ~~~~ 
~Ó~Úmberto Ferre· a da Silva 

Presidente da A sociação 1 6 ~DO .z 

Endereço para correspondência: Rua Francisco Braga, 36 , Centro , Algodão de Jandaíra/PB - :- 1 
CEP 58.399-000 - Fone p/ contato: 9982.1457 - Correio eletrônico: acadaj@uol.com.br 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que as coordenadas geográficas na 

padronização GPS-SAD69, localizado na rua Bento Alves, s/n, centro, CEP 58399-000 no 

município de Algodão de Jandaíra - PB são as seguintes: 

• Latitude - 3° 54'26.52062"S 
• Longitude - 36º 00"25.55036"0 
• Altitude - 435.627 

João Pessoa 13 de fevereiro de 2008. 

Carlos Alberto da Sil a Moraes 
Topógrafo Crea- 664TD/Pb 

SERVÇO ~ t ·I· 
~ái,Clm.· . ...... 

COr-l'ERE rr-. .. f' ,..,,,~._ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA -ACAD 

CNPJ - 05.919.447/0001-82 

DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

ALGODÃO DE JANDAÍRA -ACAD, declaramos, para os devidos fins, que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 9.612/98, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Algodão de Jandaíra (PB) , 20 de fevereiro de 2008. 

r /{~i é,vtf/~c, e &j/ t ~ 
é .4J~berto Ferre/ ac da Silva 

sidente - CPF 033.771.004-07 

(~ ~~ ~á_ A _Lvj_ 
~sé Bonifácib Coelho dos Santos 
Vice-Presidente - CPF 060.248.194-55 

,,. \A ,--\ /'\ ~ Jv c:oJ1vz rviá%i&~áç~ 
Secretaria - CPF 977.050.204-91 

f<)i _fylA S't (V t. 
José Ivan Silva 
Tesoureiro - CPF 953.334.524-15 

Endereço para correspondência: Rua Francisco Braga, 36, Centro, Algodão de 

Jandaíra/PB - CEP 58.399-000 

Telefone p/ contato: 9982.1457 
Correio eletrônico: acadaj@uol.com.br 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

EDENILDO CÉSAR UNS DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, protético, CPF nº 797.639.524-68, residente na Rua Francisco Braga, 

s/nº, centro, na Cidade de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, CEP. 

58.399-000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO 

DE JANDAÍRA - ACAD, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

Algodão de Jandaíra/PB, 20 de fevereiro de 2008. 

ti~~(//_}/!}~~-
Edenildo César Uns dos Santos 

DECLARANTE ----- -SERVÇO~ t·i· 
llrl~ dü ~. '~ 

CONF'ERE C().t O C"1t;!t-. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

G:. ü N liDG f-u;n-\,( tJ ~ J) _A e(] STA ' bras.' 

eoJ'a-~ ' u & J.ci c ' RG nº _,( l- 91:, )4] P-i-S'P' 
residente na Rua J'/ -t, ·<::.l Se cr e-~ +..Q. ~ ~ .7~ , oeeniff:o, na 

Cidade de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, CEP. 58.399-000, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

Algodão de Jandaíra/PB, 20 de fevereiro de 2008. 

16 JU_ ZD .l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

RICARDO JOSÉ CRISANTO GUEDES, brasileiro, 
casado, agropecuarista, CPF nº 338.560.874-00, residente na Fazenda Pai 
Nosso, zona rural do Município de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, 
CEP. 58.399-000, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO 
DE JANDAÍRA - ACAD, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

16 JU .. ZO.Z 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

' Jose &E fflbtJClfil JJA 2if.vrJA- , bras., 
eesAko , PrGR.JWlvTOt<... , RG nº ·2 '51- ~31--50 P/P0 , 

residente na Rua &NEfrO 30~ P-()b{liGUr;-5:. r/&ik(S 
1 
(V~ 53 , centro, na 

Cidade de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, CEP. 58.399-000, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 

área pretend ida para a prestação do Serviço. 

Algodão de Jandaíra/PB, 20 de fevereiro de 2008. 

DECLARANTE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Hawo MJIÚAfJO Pp, 91Jvc/ !r , bras., 

eAsA-.DC!2 , f}~t{ CUJ., ~O fl. , RG nº 66J-,&d74 .SS\/ ( ff3 , 
residente na Rua fflA1JcJS [,O 04-G--A, fJ! VS , centro, na 

Cidade de Algodão de Jandaíra, Estado rda Paraíba, CEP. 58.399-000, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

Algodão de Jandaíra/PB, 20 de fevereiro de 2008. 

DECLARANTE 

-~6 ~10 .1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

ANíV~io ~~-A <?_/,[MftJ7ÚJ)O .Dtt ~it()/t, bras., 
eJlDIJ]) o , Q!Jk~Rc1/M1 r f' , RG nº §6. 0gq ssp / Pl3 
residente na Rua r:aANCi sea 6RAC.A , N5? ~5 , centro, na 

1 

Cidade de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, CEP. 58.399-000, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Algodão de Jandaíra/PB, 20 de fevereiro de 2008. 

1 6 J~._ 20 .2 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

DÉCIO GEOVÂNIO DA SILVA, brasileiro, casado, 
advogado, portador da carteira de identidade RG nº 1.381 .305 SSP/PB, 
residente na Rua Cônego José Rodrigues Fidélis, nº 63, centro, na Cidade de 
Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, CEP. 58.399-000, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Algodão de Jandaíra/PB, 20 de fevereiro de 2008. 

~o 
DEC 

nioda~ 
NTE -c-,eRVIÇO t(acv t. "' 

'4~ OAS Chill, 4 
W6'ERE cr.; O OQIGt~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

{W TO o/lo +:ÚZ/vl i N D /J-1t CoS tl1 , bras., 
fASf>r[}() Ptfo8~/llT1tbo , RG nº 31-f. Yo:L_ )Gf'{-O_; .S P. 
residente na Rua Rlttft; fAS Ct2 BflA-611- 1 li & S O , centro, na 

Cidade de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, CEP. 58.399-000, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

Algodão de Jandaíra/PB, 20 de fevereiro de 2008. 

DECLARANTE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

I 

JoSE RJtfM.:L {}pS" fft1VT0S , bras., 
elb$A;o-o (tfoátzv[kb-v , RG nº ,-30 . 9~s - s0p/p13, 
residente na Rua rRA1JYtsco &llAf-d , flJ€ 3S , centro, na 

1 

Cidade de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, CEP. 58.399-000, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

Algodão de Jandaíra/PB, 20 de fevereiro de 2008. 



J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pedro Emane da Silva, brasileiro, divorciado, 

funcionário público, RG nº 529. 722/SSP-PB, com residência na rua Francisco 

Braga, s/nº, centro, na Cidade de Algodão de Jandaíra/PB, CEP. 58.399-000 , 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênda se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

Algodão de Jandaíra/PB, 20 de fevereiro de 2008. 

~~º~ 
DECLARANTE 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SANTA RITA 

CNPJ Nº 08.285.340/0001-18-Algodão de Jandaíra/PB. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

SANTA RITA, inscrita na CNPJ sob o nº 08.285.340/0001-18, com sede no 

Sítio Fazenda Rio do Algodão, Município de Algodão de Jandaíra, Estado da 

Paraíba, CEP. 58.399-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede da entidade se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

Algodão de Jandaíra/PB, 20 de fevereiro de 2008. 

cM°'wl !i1f hyyJÍoJJ- eh 5 Sr • . ~ l' 
Maxuell Ferreira da Silva ~ ats ~. ·~ 
Presidente em exercício ro-rt~E C~ O C"'~·~ 

--:. 16116.1 

Nome do Representante Legal: 
CPF Nº 



1 . 

) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 e-as e 
~- o~ 
, AI.: ~ Q; 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.285.340/0001-18 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
3110812006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL SANTA RlTA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) .......... 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8.00 . Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - AtividadQs de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5--00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO!: ot;SCRIÇÃO DA NATUREZA JuRIOICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
FAZ RIO DO ALGODAO 1 ~~ERO 1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 
58.399-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

.ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

1 MUNICiPIO 
ALGODAO DE JANDAIRA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/02/2008 às 14:50:04 (data e hora de Brasília) . 

[ Voltar j 
. S- '"" ·'• r ·"' 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/08/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade FQ(~~l#JW~~M: 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova. .. 19/2/2008 

\\.)~' v í l ~ 
~ ~\0-q. 



C.-C· : 1 C 0 r : oc;:. 

r 

l-----=...foc;,=..:0/:?=:.="--"--"'º"'-"Q..,=":J"---'-º-"=---"-""=--'"'"'-§"4:::~=:=:.=.=--~"'='""""°"'=-'e.,Q,"""""'-cL=::.:9<?=""--->=<"'"'.C"""'.Ll.4"""'"'---'-º...._~-bo:i,=.n"'--'c'-'-"-'-'-:::...O"'=' ""/:'-=_,"'°.,"'_j;"'...o""''-_.cl....,,-""-----"C.-0='-'-'--=v::=_,'-'...t:.<==~---· -·-·"-'--'--~<-~<--· '-_.u.~J~-"~C 
\ 

1 

. ~ 

' r--~ç~-e,.n~..h.~...,-LlJ'"Lq"'"·=-=""-~""<l--c-"- º -;:'=>o...~~/,;;_ . 

l o 5 :!.. ' ~ 'ê u , . ';;t;;, '-!, - $ õ :-i,.r.,,Qy<.A xYY . Q -?.o 0,J,6,.'< _, <._..' o.1.. 

) . 
L 

l' 
J 

o ~Q_i .. !::<,..v19 

' ' 

º · 

o. g,,z.,e 

, · 

í-----~e.o~,....,~&!--~~<-&"""<'"''-1'-"".!.'"'d.."""'""~""""==--___,,c:l'"""'º='-"''-'3"""''-'="""-?-&<6..-""'"""'"-5da~~~...R~c.:-<-=~· "'--'cl~'-"º~_:&::::::.::Q:::=:o=o+º~::::d==:o~:0-~·!__-=~..!--Y<e:::~__z_.u=~.d""".-<.s.... J:E';.,:~,.·'*"'~6.1..-®~~v""~iiJQdM~~-.!;<i 

,l _____ d.&\=~~-~.o~-~w-~~ --.o:---~ h-::-,?~..-==_,./."'::>'-----º"""~'-'2""-_~ .... :.:.º"'/'.."'"-'~="'__,_~.___;_=JV"'_,~-__.'----'c~<-"'"'"''"~""'"""'. 1.-9""""'."'..Q:.o<."".Q"""'.*"""--·:v:""'--""'. =c>'-_,"'vc"'· "'~,,,.,,.--"/:--:..;_·,,: .. ~"'e"'&J-m,.1_g_;:~'"f';& 
_L 
·I 

. ( . 
YJ--'-V= a.J::./..c..ro h i ·~~.-q_,9_p~~-'"'º"""'º"""-.:..º""-'J'">'"->'"'--"'"""~"'___,'"·,.:,-,=-''---"º"'.""'º'"""-.P-"::o==..'=º==:::'.::_,:;.;~:::.,,:o"'&'"· ""-__:_:· ":..:º.L<-'<-:_,.,""-2::..-':::~;· "'""-"J?.-'~-'· ==:..9~ .... .éQ=· '"'/Y.~""'.Y.:::'--'=:·:.._,,,;<.:..~"'_,."-,-..::c 

i V 

) 
JL _____ _.e ... 'é?=..<l:..d<...<t:..,.,-"'c.d<..·::__p'--''-'Â-"'--"="'-.!"-"fl°".~--'--~{:-iY-9~""'°./T-'-_,Q"""'--'º"'-__;;})i:;é-°~~=/:.:ÂÂ=..:~:.,?e;'-'~_Lo~~-_.:::.P=.....-"'..lt:~:...O~:!.!;;P <';.,.:.,__,0~2.,L~lc..o....e,:Q~'.-.l.6_;. :?i<,,.,.,OQ_se..cLo:::,~-~-...!d~·.-<?::!2°".r.l:;:;-1c_;E.-"'~2'~1º;t;:i.:9::;:;..q,.::;~>t:::r..QQ.__:"";:., f:'<:,.2_~.!;e..-ó"'2_bC 

· L_\ _____ ~.dt~~+&~~'=--'~~~.<>Ô\c=/~/;'-=.d~-~'""'"'-''-"--'"' ---="'--"'l-'""".<!<::!....<'""-~-"'=''-"'--""""""'="""C:.""'"~-~~;L_..i::..~~~2=:!=.S~2.SOGl__.S2'6.--''.l."-~~~:!...-...'.::~~..L.:~~::::..:'--':::~::_: - 1 _ _ _ "°"'"-"' <- -490 ?r .O ..U-< <'~?r& ts o.a e.q-<~e.-0'0 d...2- N -'·d.-o. ct-« h-2--U.h ~ 

. ~-----"o.._d..o==="'-'-D..,_,,_-"Q",,~-'O../:l.:=<.:..0"""<::2."='.õM:::;..!.P;.;-?:_.:~~Ó-"~<-' __ _:::co::V~'--<-<-~·~· -f!;.>?..:V!~·CO&~LL~_,.-4--&2"'~"=· ~::3ó::!,:.. __ .'1~:M"'"'..c:>2.,.r~.:..___..<!,_,.&.<~.<é-~'-&\Q,,,<..-u,~,;·_J!...?.!:.d.d..,,!.,!... _,;,-o;;;,<k::?~2.cvdsi.PP~_,_~+,-<~.~..x..o<i$· 6::! 

. .. ,. r--.----~"'·~c..<<... _,_1 ..,/;._.,,.J.;P.::,.-tff,,_.·~·;L) _,_,_r~<.;I Q4--L(-<rz2-~.r::;?t..:/~/.;>~~"::'.'.-._.:.>-;""_c~-;,-o,'-:'.;'ot,,LI -~:-..... ,:_- _~/.c!J.SC.22;"'·-~<?2'.~'~'---'''";."'· ,,~~2_, ~- _f,;:_l.?..-ic:!_'-'e'.-z;·'é.:-':'.::-:'.;.r-:::-· :.c·-"'·.:,~.:_..~--o'..·'·~-::::-''.:..: :·;: .. "-<~:".--:.::-·cS'~·~-<CJ.!.i.J:_• --"·':..'.'22~"'2"'.Go.f02_~_;_~:_;~~'-·~;c:;l.;<::;·..:··:,,:-· .:'.:''"-' -"":.:<1L1 <..<·:c.·· -

~ 



) 

o 

) 

u 

ASSOCIAÇÃO DESENVOLVIMENTISTA COMUNITÁRIA DO CURIMATAÚ 
PARAIBANO - ADE CAP 
CNPJ Nº 08.629.584/0001-70-Algodão de Jandaíra/PB. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DESENVOLVIMENTISTA 
COMUNITÁRIA DO CURIMATAÚ PARAIBANO - ADECAP, inscrita na CNPJ 
sob o nº 08.629.584/0001-70, com sede na rua Cônego José Fidélís, s/nº, no 
Município de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, CEP. 58.399-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNlTÁRlA AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO 
DE JANDAÍRA - ACAD, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede da entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Algodão de Jandaíra/PB, 20 de fevereiro de 2008. 

J-r~~S~~}N~ 
lêdo da Silva Moreira Júnior 
Presidente ~iJM;O rioa."'ã; l·; 

.lienii~ ~ c.on.i. 4-
~RE C('t.; O O'W',it. 

-.-

16 ~u .. o.z 
Nome do Representante Legal: lêdo da Silva Moreira Júnior 
CPF Nº 036.169.984-09 



Comp'rovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Coç tribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua 
atualização cadastral. 

( 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
INSCRIÇAO CADASTRAL 
08.629.584/0001-70 

NOME EMPRESARIAL 
ASS DESENVOLVIMENTISTA COMUNIT DO CURIMATAU PARAIBANO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} 
ADE CAP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
"'1..93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

1 

l'..~ IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

JÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

DATA DE ABERTURA 
28/04/2006 

ILOGRADOURO 
FAZ PAI NOSSO 

COMPLEMENTO 
LOCALIDADE MOCOIS 

1 CEP 
58.399-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 

MUNICÍPIO 1 \uFIPBF 
~A~LG~O_D_A_O_D_E~J_A_N_D_A_IRA~~~~~~- ~ 

DATA DA SITUAÇÃO 
CADASTRAL 
28/04/2006 

DATA DA S!"f!JAÇÃO 
ESPECIAL 
******** 

J º pela Instrução Normativa RFB nº 568, de 8 de setembro de 2005 . 

.ido no dia 07/02/2007 às 12:35:15 (data e hora de Brasília) . 

[ Voltar) 

<\ SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ffigy~ amú. 
'\tllli lizc su<tpªgjna 
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Ata da reunião da assembléia Geral da Associação Desenvolvimentista Comunitária do Curimataú 
Paraibano - ADECAP, realizada no dia 26 de outubro de 2007 às 16:00hs na sede provisória, na 
Fazenda Pai Nosso, no município de Algodão de Jandaíra PB, sob a presidência da Srta. Luana 
Cristina Crisanto Guedes, tendo como secretário Henry Henriques Maracajá Coutinho, que após 
verificar a presença regulamentar de associado~, deu como iniciados os trabalhos, mandando que o 
secretário lesse a ordem do dia, que trata dos assuntos seguintes: ekição da Diretoria e Conselho 
Fiscal pelo mandato de dois anos a partir do dia 28 de outubro de 2007 a outubro de 2009; mudança 
de endereço da ADECAP da Fazenda Pai Nosso para a rua Francisco Braga, 58, centro, Algodão de 
Jandaíra PB; criação do Centro de Inclusão Digital para funcionamento na Sede da Associação para 
atendimento dos associados, estudantes e população em geral; insta!ação do gabinete médico­
odontológico para atendimento dos associados e população. Em seguida, a Srta. Presidente 
convidou os presentes a apresentarem a mesa dos trabalhos para o seu devido registro ou Chapas 
concorrentes da Diretoria da Associação, o que foi feito constando de uma única chapa a ser 
registrada tendo os seguintes nomes: Iêdo da Silva Moreira Júnior (Presidente), Hermano Lourenço 
da Costa (Vice-Presidente), Henry Henriques Maracajá Coutinho (Secretário), Larissa Christiane da 
Silva Moreira (Tesoureira), Kleber Bezerra Cabral, Luana Cristina Crisanto Guedes, Lorenna Amélia 
C. Guedes ( Suplentes). Suspensos os trabalhos para que fossem elaboradas as cédulas 
datilografadas e visadas pela mesa, os trabalhos foram reiniciados logo após, sendo realizada a 
votação com chamada nominal dos associados e em seguida feita a apuração dos votos pelos 
exclutinadores Maria do Socorro A Dias e José Edimilson D'Freire que deram por unanimidade a 
aprovação da chapa que foi proclamada pela Srta. Presidente e determinando posse para o dia 28 de 
outubro de 2007. Em seguida continuando os trabalhos foi colocada em discussão e votação a 
mudança de endereço, funcionamento do Centro de Inclusão Digital e criação do setor Médico­
odontológico tendo sido aprovado por unanimidade. Diante disso a Sede passa a funcionar em novo 
endereço à rua Francisco Braga, nº 58, Centro, Algodão de Jandaíra-PB, inclusive o Centro de 
Inclusão Digital e o centro Médico odontológico neste endereço. A Srta. Presidente ressaltou para os 
associados a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal eleita para o biênio de 28 de outubro de 
2007 à 28 de outubro de 2009. Nada mais havendo à tratar a Srta. · te Ulãndou que fosse 
registrada no livro a ata que elaborei e assino juntamente com a Presi ~it&~iS. ·asso ados e 
que desejarem. Fazenda Pai Nosso, Município de Algodão de Jandaí1 ~~ C'mid~ut bro de 
2007. ~E~~ O ~it;t~ 

k.;..,...c\"Y"<C'._., C ( · ~c_L'-.'J 

Luana Cristina Crisanto Guedes 
Presidente 

16 JU._ ZO.Z 

L-i 
~01:.aria/ e,.., 

- o 'T<:'l . J) /' / ~.p. ~-h " ~-- , 1 
17 D J ! ªJJ J \} , SI ReQl1tro de Títulos e ~ \. 

/ .___}JJÂ_/ '_/\Í.J..J-- 1 'J. ~ _,,, 1 v, Documentos - 1 
- 1 1 50 Oficio de Notas J 

-- Henry Henriques Ma.racajá Coutinho , Rua venâncio Neiva, 122 
', ) - _) Fg~,~n;~~;ci;.~2 5 

_ / 
' Secretário , 

Re~alsidro 
S e rviço Notarial e Registrai 
R~deT!lulOt • Ooa.me<llOS • P9u.ou .'vridlcu ·5" O!lóo de~ 

'"2\b"â'xil Neira, 122·Caio·~ Gralle· PS-ca> 56.1COOiO · - (83) 3321-3:05 

---------Aü"TENncAçÃÕ---------· 
Certifico que a presente cópia é reprodução fiel do original que meftcy exibijo. 9.\0~) 

{Art 365 ·Ili do CPC) CAMPINA GRANDE, >t' OJ _ ~ 

&~~~ 
-------~ 7 



ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA - ATURAJ 
CNPJ Nº 08.314.888/0001-49 -Algodão de Jandaíra/PB. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DE ALGODÃO DE 
JANDAÍRA - ATURAJ, inscrita na CNPJ sob o nº 08.314.888/0001-49, com 
sede na rua Vicente Ferreira de Lima, s/nº, no Município de Algodão de 
Jandaíra, Estado da Paraíba, CEP. 58.399-000, entidade sem fins lucrativos, 

, ) legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

que a sede da entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do 

andaíra/PB, 20 de fevereiro de 2008. 

Joab Braga dos Santos 
Presidente 

Nome do Representante Legal: Joab Braga dos Santos 
CPF Nº 586.320.694-20 

-.. .. _ 
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, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.314.888/0001-49 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 3010512003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE TURISMO DE ALGODAO DE JANDAIRA - A TURAJ 

TfruLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8--00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
R VICENTE FERREIRA DE LIMA 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

58.399-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
1 MUNICIPIO 

ALGODAO DE JANDAIRA 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 ~~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007 . 

Emitido no dia 20/02/2008 às 10:50:22 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/0512003 

1 ~i;:- SITUAÇÃO ESPECIAL 

iJEj,. Preparar p ~g i .!P 1 
0' para 1mpressao 

A RF~ agrade~e_a sua visita. Para informações sobre política de privac· :sg,....i.i ~e a 
Atualize sua paoma ~ ,.l\,8l.t(J ~ ,. 

C;> ~~~- ~ 
COHFERE ~ O cr>•t;ll'. 

- ~y-10.1 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _Comprova. .. 20/2/2008 
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NÓS, ABAIXO ASSINADOS, NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBITEM 7.2.4 DA 
NORMA COMPLEMENTAR N° 1 /2004, DEMONSTRAMOS O NOSSO TOTAL APOIO 
À INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD, QUE TEM POR 
INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
AFIRMAMOS AINDA QUE OS ENDERÇOS, ABAIXO INDICADOS ESTÃO 
SITUADOS NA ÁREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
1. > 

RUA/LOGRADOURO/MUNICIPIO/UF/CEP 
M cl,Jco fl .:> / <?.G--//r(Zo tJt ~ 'rf7f] ...(~ sy_,-._.-,;,,.,_1. 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 
RUA/LOGRADOURO/MUNICIPIO/UF ICEP 
flA.A A- FIZ lfJ<J cJ~ ú.J {]fl/}G tJ. llJ '! / J !; -
ASSINATURA: 

705 

-ººº 

-000 

-080 

~ JLl.10 .1 

--- ··­. 
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NOME: 

) 

18. 

20. 
NOME: 

.) DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: ~gl :)l..l ~ .\ SS\> l<P.::> 
RUA/LOGRADOURO/MUNICIPIO!UF ICEP 
~, - (.. & '19 

ASSINATURA: 
22. 

f 8 

----··-



1 ASSINATURA: 
23 . 
NOME: 

) 

26. 

ASSINATURA: 
27. -
NOME: ~Se \) KA z. e o 1f (_\-{-o 

RUA/LOGRADOURO/MUNICIPIO/UF ICEP 
ft_ fR,Af.IC/ Q RA A '! ' CE'V\rz,u ~ Al~OD~ O[ "J.A~l)..<1 1 ~,QA 
ASSINATURA: . 

,_) 28. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM F A&S r 
~· ~õ 

Identificação do Processo ~~ &· 
Número: 53000.008701/08 Localidade/UF: Algodao de Jandaira/PB 

0
Gs- -~<f 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDIRA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

} 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

54S2631 

36W0033 

IBGE (B) 

06S5419 

36W0025 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

RUA BENTO ALVES S/N 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA BENTO ALVES S/N 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

~ 
I 
~ 

5285.39 

1 Sim 

IND 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

***O processo será arquivado dado que entidade encaminhou as coordenadas geograficas propostas para a 
instalação do sistema irradiante fora do padrão estabelecido na norma 1/2004 e embora tenham sido transformadas, 
estas encontram-se fora do municipio.**** - ______, / / 

~~ -·-- -
-Jrfll!!!S H~~-·v ~ ~ , ,.,. 

J / '· - .... .,..<4; ~4} 

t:::ng~-::_iiú_- "'"'" " . .......... ·---
SSCt:fR.~.o!?~~r Alfaro. 
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Ao: Ministério das Comunicações 

Assessor Especial do Ministro 

Senhor José Vicente dos Santos 

llmº Senhor, 

Em 04 de novembro de 2008. 

M INIST~RIO DA 8 COMUNICA Ç 1jE8 

BRASÍLIA • DF 

53000 05107112008-01 

ASSJSC 

1S/11J2008-14:2g 

. Em atenção ao contato mantido via e-mail , relativo ao 

processo de habilitação de rádio comunitária nº õ3000:008701 /08·;" encaminho, em 

anexo, informação com as coordenadas geográficas da Associação Comunitária 

de Ação e Desenvolvimento de h\lgódão de Jar:idaíra-PB (ACADAJ), localizada na 
rua Bento Alves, s/nº, centro, CEP 59.399-999. 

Outrossim, por sugestão do Técnico responsável pela 

informação, estou enviando duas ve:rsões das referidas coordenadas. 
Atenciosamente, 

~~~a4-~, 
Pedro Emane da Silva 

ACADAJ - Sócio c.t.rv1ç.o ~ICV t.. ,. 
~~:árXJ d3S Cl:frl: . ..... 
co~ruE e~ o 0"1~1~ 

1 6 JtJL 10 ,z 

---'° . ( 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que as coordenadas geográficas na 

padronização GPS-SAD69, localizado na rua Bento Alves, s/n, centro, CEP 58399-000 no 

município de Algodão de Jandaíra - PB são as seguintes: 

• Latitude - 6° 54' 23.46740"8 
• Longitude - 36º 00" 23.20338"0 
• Altitude -469,826 

-~zr10.1 
João Pessoa, 01 de novembro de 2008. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que as coordenadas geográficas na 

padronização GPS-SAD69, localizado na rua Bento Alves, s/n, centro, CEP 58399-000 no 

município de Algodão de Jandaíra - PB são as seguintes: 

• Norte - 9.235542.464 
• Leste - 830854.929 
• Altitude - 469,826 

João Pessoa, O 1 de novembro de 008. 161.1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS' DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: n.º 53000.008701/2008 
LOCALIDADE: Algodão de Jandaira / PB 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de jandaira. 

Considerando a análise realizada no processo n.º 53000.008701/2008, na localidade de 
Algodão de Jandaira / PB , relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes 
fatos e fundamentos : 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, 54°26.52062 '; 36°00 '25.55036 ", que atendeu a Aviso de 
Habilitação publicado no DOU de 05/12/2007, encontram- se fora do padrão estipulado pela norma 
complementar 1/2004 e embora tenham sido convertidas situou-se numa posição geográfica cuja distância 
esta fora do município indicado no Aviso. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01 /2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 01 /2004. 

dispostos. 

~~:ta.it: .. 
Brasí i<t!'1ir~ C'ólS:)&._~~iei? d 2009. 

ANACL~~ ORDEIRO COIFEV;-~~ ~º:···· 
Diretor do Departamento J~!k. de Serviç s 

Substituto 
De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos-;-bs e fundamento acima 

_/,·/ 

, B ra,Sili{~/, 
/ / 

/ / / 

ZILDA BEATRIZ S. D~AMPÓ~BREU// 
Secretária de Serviços qe-'Comunicação EletrôJlica 

,....,./ _t':' 

../ 

de janeiro de 2009. 

JAGA - Proc. N.º 53000.008701/2008 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTqRGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (6 1) 3311 -6177 - Fax: (61) 311 -66 17 

Oficio nº 3 S6 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ..2 8 de janeiro de 2009. 

À Senhora 
José Humberto Ferreira da Silva 
Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de jandaira. 
Rua Francisco Braga, 36, Centro 
Algodão de Jandaira / PB 
CEP 58.399-000 

l..:...:mnto: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, 

)' 

\ . 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.008701/2008, na localidade de 
Algodão de Jandaira / PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a: instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, 54°26.52062 '; 36°00 '25.55036 ' ', que atendeu a Aviso de 
Habilitação publicado no DOU de 05/12/2007, encontram-se fora do padrão estipulado pela norma 
complementar 1/2004 e embora tenham sido convertidas situou-se numa posição geográfica cuja distância 
esta fora do município indicado no Aviso. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíne~ da ~orma C~mplementar 01 /2004. Decorrido esse prazo a docum _ 1 ,~~in.hada será 
considerada mtempestlva. Mir,;!~·'.; t e! ' ,. 

eor~ri -~r · '4-. 
., .()1 o O'Jll~!~ 

1·10,1 
Atenciosamente, 

~ - _,,F'/f 

}' t / ' 

./1 /./ :' 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPÓS--ABREU 

Secretária de Serviços de Cgthunicação Eletrô~ica 
---

.-l 

JAGA- DOS/SSCE/MC 

" . / 
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ILMº(ª) SENHOR(A) SECRETÁRIO(O) DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

1 . 

. . ·_. -.::;_ 

~; INl3TtRIO 0.ll. 8 COM UNIC:.!i. C ÚE8 
BR.O. SfLl.ú . . DF 

53000 007031/2009-02 

SfAPAISCE 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA, com end~reço a rua Bento 
Alves , s/nº, no Município de Algodão de Jandaíra/PB, CNPJ nº 05.91'9.447/0001-
82, em face do Ofício nº 356/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC e conforme ali 
facultado, vem, com o devido respeito, requerer a Vossa Senhoria a 
reconsideração do arquivamento do seu pedido de autorização para execução de 
serviço de Radiodifusão Comunitária (Proc. 53000.008701/08), indicando as 
coordenadas geográficas a seguir, conforme declaração de topógrafo, em anexo. 

Latitude: 06°54'25"5; 
Longitude: 36º00'24"W. 

Desta forma, solicita que seja dado prosseguimento 
ao mencionado processo, ficando à disposição de Vossa Senhoria para quaisquer 
esclarecimentos e/ou informações complementares. 

Contato: 
Pedro Emane da Silva (sócio) 
(083) 9982.1457 

N. termos, 
Pede deferimento. 
Algodão de Jandaíra (PB), 17 de fevereiro de 2009. 

f/Jo~O~RW;Õ~~ 
Presidente ijr-,~ e~~-. 

4 
~Rf r'.) • r, M•-;1\ 

-~110.1 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que as coordenadas geográficas na 
padronização GPS-SAD69, localizada na ma Bento Alves, s/nº, centro, 

CEP 58.399-000, no município de Algodão de Jandaíra - PB, são as 
seguintes: 

Latitude: 06°54'25" 

Longitude: 36º00'24" 

Altitude: 470 metros. 

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2009. 

___ ,6fº·1 
Topógrafo - CREA 664TD/PB 

,\ 
;} 

: •; . .! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (6 1) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 05 de agosto de 2009. 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de J andaira 
Localidade: Algodão de Jandaira 
UF:PB 
Processo: 53000.008701/2008 

Em resposta ao documento anexado à folha 68 dos autos, a Requerente, 
encaminhou novas coordenadas para a localização do sistema irradiante. Vale a pena salientar 
que o motivo do arquivamento foi atribuído ao fato das coordenadas estarem apresentadas em 
padrão fora do indicado pela norma complementar 1/2004 e mesmo transformadas elas 
encontravam-se fora do município. Em decoITência da análise observou-se que : 

As novas coordenadas estão indicadas no padrão indicado na norma e que 
tais coordenadas encontram-se dentro do município supracitado. 

Por conseguinte, há o deferimento de tal solicitação podendo continuar com o 
analise dos autos. 

JAGA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 008701 /08 Localidade/U F: Algodao de Jandaira/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDIRA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 06S5425 06S5419 
Distância A:B 0.19 

( IBGE) 
Longitude 36W0024 36W0025 

l_ Processo 

1 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA BENTO ALVES S/N 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000 .017684/07 190,00 ARQ 

. - ~ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) C3ERVQ:l ,·\J81..ICV ~ ,. 
~;...~~-r~ .. ,. 

COITTRf r"C'I• ~ (">•l':ll. 

1 
Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 1 LJ1A zo .z V IÁVEL 

. _,, 
\ "IJ 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma m.·-· Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7 , X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA BENTO ALVES S/N 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004 . 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

tfJ~,..u{ro J vier ~ ~,· {.-L .... _ -~ 

a'l / . - ~" ""i653 
i::n.?r~o "' fVl":_'' ;: __ ·:)~ · 

,....., 1 1....'l- 'H., .. 
05/08/2009 

V'-' "-' - . .. .. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N2 ~ C\ /REC/2009-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

1 - INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.008701/08. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária de Ação 

e Desenvolvimento de Algodão de Jandaira, na 

localidade de Algodão de Jandaira, Estado da 

Paraíba. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nº356/09, datado de 

28/01/2009, cuja análise ~-~º~n;>tat ção de 

procedência do pedido f-~-re uerente 

acima mencionada. 

1. A Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de 
Algodão de Jandaira, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou 
Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou 
suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua 
participação no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 05/12/07 (25º Aviso) , 
que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

alr - Informação - Rec. - Proc. nº53000.008701 /08 - Algodão de Jandaira/PB / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que as coordenadas apresentadas se 
encontram fora do padrão estipulado pela Norma Complementar 01/2004 e embora 
tenham sido convertidas, situaram-se a numa posição geográfica cuja distância está 
fora da área municipal, o que impossibilita a continuidade da análise. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
informando novas coordenadas geográficas para instalação do sistema irradiante. 

li - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

1 - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando corretamente as coordenadas geográficas para a 
instalação do sistema irradiante, de modo que os dados apresentados foram 
analisados e deferidos possibilitando a continuidade da análise, conforme 
despacho técnico constante dos autos, alterando, assim, o motivo que culminou no 
seu arquivamento, acrescentando-se ainda, que não há entidade selecionada e/ou 
autorizada na localidade. 

---.... .._.. 
~ . iNÇO ,·Úl.JCV .. ,. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela enh<ilíilE~~~~. q,Jnt ito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou · fir~s~~st o, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneo o motivo do arq ivamento, 
possibilitando a continuidade de sua análise. -, :. 6.;J} 10.1 

Ili - CONCLUSÃO l 
7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
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proceda à averiguação de poss1ve1s pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de SeNiços e da Sra. Secretária de 
SeNiços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, il:1 de ~ 

AL 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de SeNiços 

De acordo com a Decisão. 

de 2009. 

de 2009. 

Brasília- DF, l9 de ~ de 2009. 

Secretária de S 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel. : (61 ) 311-6000 - Correio Eletrônico: rad io.tv @mc.gov.br 

Ofício n.º ,~O.l /09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, l °l de ~ de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ HUMBERTO FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de Jandaira 
Rua Francisco Braga, 36 - Centro 
58399-000 - Algodão de Jandaira - PB 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão 
de Jandaira, na localidade de Algodão de Jandaira/PB, relativamente à 
documentação contida nos autos do processo nº 53000.008701 /08, comunicamos o 
que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nº356/09, datado de 28/01/2009, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto , face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos ay.tG~ do .pr°"'esso, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela anál's~.. . . ~ se;·proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendid ~M".m:~. e : ara o t:tii 'O 't--•r.1-. 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente , 1110.1 
----:;- . -· 

~ 
ZILDA BEATRIZ S.)2>E CAMPOS ABRE 

Secretária de ServiÇ09"'êÍe Comunicação Ele ônica 
,/./ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.008701/2008 
LOCALIDADE: Algodão de Jandaira /UF: PB 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de Jandaira 

A viso: 25º Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

tpESP ACHO JURÍDICÔ 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que a sua concorrente na 
localidade teve seu processo indeferido neste Ministério, por não ter encaminhado parte da documentação 
técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Assistente Administrativo 
Mat. 005.094 

COAACIDEOCISCE-MC 

Brasília, 24 de agosto de 2009. 

Lp. Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo nº 53000.008701/08 - Local: Algodão de Jandaira /UF:PB 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES U)Rlltrica: ~. 

vr 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO Q's - ~e 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 008701 /08 Localidade/UF: Algodao de Jandaira/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDIRA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

~ 

I 
J 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (fls. 08-11 )- não está devidamente registrado. 
Ata de Fundação (fls. 16)- reg istro inválido. 
Ata de Eleição (íls. 19)- ok. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Ap lica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círcu lo com raio menor ou igual a 3,5 Km , sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Sistema Acadaj de Comunicação (fls. 28) 

..... 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 

J 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

L fls. 28 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é pres M ..... <1».c!u-dalidade'l! ~ 
Serviço da Radiodifusão , inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de dis ri.'c t~ 1 ·~visão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante e a~~~ci~de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidadE ~flá'~©~tij exE cução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

" 
fl. 28 1 O _JU.f JU .z 

1 ~ .... 
11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

05.919.447/0001 -82 (fl. 06) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandat~: 2 anos ~ alidade: 12/03/2008 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

José Humberto Ferreira da Si lva 
033.771.004-07 

Presidente Sim Sim Sim 

José Bonifácio Coelho dos Santo!;; 
060.248.194-55 

Vice-presidente Sim Sim Sim 

Maria das Graças da Silva 
977.050.204-91 

Secretária Sim Sim Sim 

José Ivan Silva 
953.334.524-1 5 

Tesoureiro Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~t$'ta.dP_J 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ".S5' . ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 008701 /08 Localidade/UF: Algodao de Jandaira/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDIRA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 Canal: 200 

Declaração de fiel cumprimento- fls. 30 
Relação de Associados- fls. 21 
Declaração de vínculo- fls. 28 
Comprovante de recolhimento de taxa- fls. 05 

13. J Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências : 
comprovar registro da Ata de fundação, alterações estatutárias, nova ata de eleição . 

--. ~ o relatório . 

1 

,,. À consideracão superior. 

" 

) 

24/08/2009 

Luciana Pimentel Chaves 
(Analista) 

~tll:Íllna !Piment4' O"~ 
Asalstente Adminls 

RadCom 

---· -<;ERVK;(I ,(a(,(; ,. 
~OU~: . ...._ 

COt-flRE r.~ O (V'•r.1._ 

. 16 ~.1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61 ) 3311 -6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº 3 8 S-<t /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Jl-4 de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
José Humberto Ferreira da Silva 
Associação Comunitária de Ação de Desenvolvimento de Algodão de Jandaira 
Rua Bento Alves, s/n, centro 
58.399-000 Algodão de Jandaíra-PB ,' :'·~' í 

Assunto: Solicitação de Documentação o z ocr o\ 
Senhor Representante, ~ ~--~~- · ··-!•"-' .. - .• .-.: -.·~-~-~ ... . 

Tendo em vista a análise realizada no process 300Q..008701/ 008, na 
localidade de Algodão de Jandaíra-PB, no qual essa Entidade re u6~o~para ecução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a doe ~~~ent da pela 
requerente, solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes do umentos: · 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
1116.1 

--: ·-· 
a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 

disposto nos subi tens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da Norma Complementar O 1/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusão de dispositivo, que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados; assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na localidade; assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser 
votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 

d 
<-k. como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entida e e nas 

instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

2 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá 
indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão 

Lp - DOS/SSCE-MC z11 
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1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos 
deliberativos; J... 

3 - inclusão de dispositivo, que indique: a determinação de que todos os dirigentes 
deverão manter residência na área da comunidade atendida; ~ 

4 - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; a ... 

5 - inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; vn. 

6 - inclusão do que determina o art. 18 da Lei nº 9.612/98 - "patrocínio sob forma de 
apoio cultural"; 

0
,.,_ 

7 - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; cK.. 

8 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Exec ~ · irp~. na 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 ano ~~s..Qe 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo WfffíftE ~~·~ 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; l ~ 

Ji 6 ~Lo.1 
b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária e que a Ata de Consti ição 

datada de 12/03/2003 , foi devidamente registrada no Livro "A ti ·Registro de P soas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; q( -"13 · 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 6º do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 12/03/2008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar nº 01/2004; \"f.., 

d) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7. 1, alínea "e" da Norma Complementar nº 01/2004; 

e) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subi tem 7 .1, alínea "i" 
da Norma Complementar nº 01/2004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nº 01/2004; 

Lp - Proc. Nº53000.008701/2008- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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g) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( .. . ) a entidade não tem 
corno integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitern 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
01/2004; 

Obs: Os documentos referentes aos itens "d, e, f, g" só deverão ser reenviados 
se houver mudança no quadro diretivo da atual diretoria. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ---· -

Lp - Proc. Nº53000.008701/2008- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Ministério das Comunicações 

Senhor Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

fimº Senhor, 

M 1Nll3T~RIO DAS COM UNIC.ll. ÇÕE8 
BRA sru.o. . OF 

53000 047308/2009-21 

SEAPA.ISCE 

SO.I09l.2009-08 :S1 

Em atenção ao Ofício nº 

3854/2009/RADCOM/DOS/SSCE;-MC, referente ao processo de habilitação de 

rádio comunitária nº 53000.008701/08, da Associação Comunitária de Ação e 

Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra-PB (ACADAJ), encaminhamos, em 

anexo, os documentos solicitados. 

Atenciosamente, 

- ··· . 

lõ o cuMENTO ANEMLJO 
NESTA DATA 
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LISTA DE PRESENÇA DOS SÓCIOS QUE COMPARECERAM A ASSEMBLÉIA PARA RENOVAÇÃO DA ,~"~ .Q. ~~ 
DIRETORIA EXECUTIVA E PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

JOSÉ HUMBERTO FERREIRA DA SILVA 

ROBERTO RIVELINO M. COELHO 

JOSÉ TOMAZ COÊLHO 

JOSÉ BONIFACIO COELHO DOS SANTOS 

JOÃO BOSCO DA SILVA 

DECIO GEOVANI DA SILVA 

PEDRO EMANUEL DA SILVA 

LEANDRA MOUZINHO COÊLHO SILVA 

KÁTIA FABIANA DA SILVA 

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 

JOSÉ TOMAZCOÊLHO JÚNIOR 

KARLA FLAVIANO F. DA SILVA DINIZ 

ELISABETE DINIZ SILVA 

MANUCIO PATRICIO DOS SANTOS 
c;ERVIÇO ;"'*-~ ~ ,. 
Wl'ii!;r~ i~S C~ . ...... 

COl'fiRE r.,.._, \· ~;;,, 
ANTONIO DE LISBOA C. DA SILVA 

JOSÉ DE ALENCAR DA SILVA 16f10.1 
RAONI FERNANDES DA SILVA 

JOSÉ MACILON DINIZ LUCENA 

MANOEL NAZARENO GUEDES DOS SANTOS 

JOSÉ RENATO DA SILVA 

ANTONIO VALMIR 

KÁTIA FABIANA DA SILVA 

MARIA LIDIANE FERREIRA DA SILVA 

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 

HELENO FERREIRA DA SILVA 

CANOICE DA SILVA PALITOT 



JOSÉ FRANCISCO VICENTE DOS SANTOS 

JOSÉ IVAN DA SILVA 

AOS 12(DOZE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2008(Dois Mil e Oito), com início ás 16:00 

horas, na rua Cônego José Rodrigues Fidelis, S/N, CENTRO, Algodão de Jandaíra, local onde 

funciona a sede da ACDA-Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de 

Jandaíra, sob a Presidência do Senhor José Humberto Ferreira da Silva. Foi aberta a 

Assembléia. De início, foi agradecida a presença de todos, especialmente dos sócios que 

assinaram a lista de presença. Ato contínuo passou a tratar dos assuntos constantes do edital 

de convocação, começando pela prestação de contas que dava conta da doação de valores 

pelos sócios Pedro Ernani da Silva para quitar débito junto a Receita Federal, bem como, para 

levantar documentos que habilitou a entidade no Ministério das Comunicações para obter 

autorização de execução de serviços de Rádiodifusão Comunitária. Em seguida, diante da 

expiração do mandato da Diretoria, disse da necessidade dos sócios constituir uma comissão 

disciplinar para acompanhar o processo eletivo. Assim, de, pois da exposição da matéria, por 

) expressa manifestação de todos, foi aclamada a permanência da atual Diretoria para o 

biênio(2009-2010) que é composta das seguinte forma: Presidente José Humberto Ferreira da 

Silva; Vice-Presidente José Bonifácio Coelho dos Santos: Secretária :Maria das Graças da Silva : 

) 

Tesoureiro José Ivan Silva; Membros do Conselho Fiscal-Odilon Diniz Lucena, Roberto Rivelino 

Mouzinho Coêlho, Cristiano Marcos de Freitas, Maria Lidiane Ferreira da Silva, João Bosco da 

Silva Júnior e Márcia Adriana da Costa. Assim, foram empossado e entraram em exercício, 

havendo os agradecimentos. Sendo o que se tinha a deliberar e não havendo nada mais a 

tratar, foi encerrada a sessão e lavrada a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, 

vai assinada por mim, Secretária, pelo Presidente e pelos Sócios que desejarem. 

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 

JOSÉ HUMBERTO FEWRREIRA DA SILVA 

KÁTIA FABIANA DA SILVA 

JOSÉ IVAN SILVA 

JOSÉ RENATO DA SILVA 

ELISABETE DINIZ SILVA 

PEDRO ERNANI DA SILVA 

MARIA LIDIANE FERREIRA DA SILVA 
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LISTA DE PRESENÇA DOS ASSOCIADOS PRESENTES A REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO OCORRIDA EM 18 (DEZOITO) DE SETEMBRO DE 
2009. 
José Humberto Ferreira da Silva 
Roberto Rivelino Mouzinho Coelho 
José Ivan Silva 
Décio Geovânio da Silva 
Maria da Conceição Ferreira 
Leandra Mouzinho Coelho Silva 
José Tomaz Coelho Junior 
Pedro Emane da Silva 
Karla Flaviana F. da Silva Diniz 
Candice da SilvaPalitot 
José Bonifácio Coelho dos Santos 
Antonio de Lisboa C. da Silva 
Mªde Fátima Silva 
Maricleide Izidro da Silva 
Manoel Nazareno Guedes dos Santos 
Márcia Adriana da Costa 
Maria das Graças da Silva 
Elisabete Dinis Silva 
José Renato da Silva 
Maria Quiara Trindade Coelho 
Fernanda Santos da Silva 
Jacó Trindade Coelho 
Adeilton Henrique da Silva 
João Bosco da Silva 
Élson Emane da Silva 
José Macilon Diniz Lucena 
Maxwell Ferreira dos Santos 
Caline Mouzinho Coelho 
Manucio Patricio dos Santos 
Maria das Graças Diniz Silva 

5ERVIÇO ~ ;. .,. 
~oas~. ·~ 

COITTRf r.t-.• O ('fW;I._ 

Ata da Assembléia extradior, digo, extraordinária que tratou da alteração do Estatuto da 
Associação Comunitária Ação e Desenvolvimento de Algodão de Jandaira, adequando-se às 
normas para implantação de sistema de radiodifusão comunitária 
Aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro do ano de 2009 (dois mil e nove) na sede da 
Associação, localizada na rua Bento Alves, s/nº, neste município de Algodão de Jandaíra, com 
quorum necessário foi aberta a sessão pelo presidente, o sr° José Humberto Ferreira da Silva. 
Após cumprimentar os presentes o sr° presidente apresentou o assunto em pauta e, determinou que 
as~ secretaria assumisse o seu mister. Depois de analisadas e discutidas as reformas propostas foi 
aprovada por unanimidade dos associados presentes o Estatuto com a seguinte redação: "Estatuto 
da Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de Jandaira - ACAD. 
CAPITULO I - Da Denominação, Sede, Duração, Objetivo e Direção. Art. 1 º - Fica instituída a 
Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de Jandaira-PB. Art. 2º - A 
Associação é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, 
de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitad~de ",,' s e 
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constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida., do 
Município de Algodão de Jandaíra/PB, com sede estabelecida no referido Município. Parágrafo 
único - A ACAD utilizará como denominação de fantasia SISTEMA ACADAJ DE 
COMUNICAÇÃO e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. Art. 3º - São objetivos desta Associação: I - promover o desenvolvimento comunitário 
por meio de realização de obras e melhoramentos, na educação, assistência social, educacional e 
na saúde, com recursos próprios ou obtidos por doação, empréstimos e/ou financiamentos; II -
execução de serviço de radiodifusão comunitária; III - propiciar aos associados e seus 
dependentes, atividades culturais e desportivas, estimulando o convívio social, bem como 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
em conformidade com a legislação específica; IV - prestar serviço de utilidade pública, 
integrando-se ao serviço de defesa civil, sempre que necessário. § 1 º - Serão respeitados os 
seguintes princípios: a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas e 
jornalísticas na comunidade e na integração dos respectivos membros; c) respeito aos valores 
éticos da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d) 
não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político-ideológico-partidária e condição 
social nas relações comunitárias. § 2º - E vedado o proselitismo e a discriminação de qualquer 
natureza quando da admissão de associados. § 3º - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e 
versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa., 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. § 4º - Qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora., bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 4º 
- A Associação yérá dirigida pelos seguintes órgãos: I - Assembléia geral ; II - Diretória 
Executiva; ill -;Ã:onselho Fiscal. § 1 º - O exercício de quaisquer das funções requeridas para o 
funcionamento dos órgãos referidos neste artigo não será remunerado; § 2° - E vedado o exercício 
cumulativo de cargo, ressalvado a participação na Assembléia Geral. SEÇÃO I - Da Assembléia 
Geral . Art. 5º - A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação, constituído por todos os 
associados em pleno exercício de seus direitos. § 1° - A Assembléia Geral reúne-se 
ordinariamente, ou extraordinariamente por convocação da Diretória Executiva ou mediante 
requerimento de um terço dos associados. § 2º A convocação da Assembléia Geral é feita através 
de edital, afixado na sede da Associação e publicado com ~ecedência mínima de oito dias. § 3º -
A Assembléia Geral Ordinária reúne-se e delibera: I - ~primeira convocação, com a presença 
da maioria dos associados; II - em segunda e última convocação, meia hora após, com a presença 
de qualquer número. § 4º - A Assembléia Geral Extraordinária reúne-se e delibera: I - em 
primeira convocação, com a presença mínima de dois terço dos associados; II - em segunda e 
última convocação, meia hora após, com a presença da maioria absoluta dos associados. § 5º -
Preside a Assembléia Geral quem o Estatuto designar, e, na falta, qualquer associado escolhido 
por aclamação. § 6º - Compete privativamente à Assembléia Geral: I - reformar o Estatuto; II -
eleger ou destituir, a qualquer tempo, membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; ill -
autorizar a realização de empréstimo e outras obrigações pecuniárias e constituição de garantias 
acaso exigidas; IV - fixar o valor da co · · -o. ~al. Par afo único - as alterações 
estatutárias e/ou destituição dos administra ~~~--~~~ e Assembléia especialmente 
convocadas para este fim, podendo ser con ~~~~ q into) dos associados ou, no 
primeiro caso, pelos órgãos deliberativos. SE AO II - Da Diretória xecutiva. Art. 6º - · ·a, 161 zo.z ~. &:,P 0€. :EM G/0 
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digo, Diretória Executiva é composta de um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário e um 
Tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral dentre os associados em pleno gozo de seus direitos, 
maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, que seja brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos, para um mandato de dois anos, com residência na comunidade de atuação, 
podendo ser reeleito. Parágrafo único - os dirigentes escolhidos na forma acima não poderão estar 
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. Art. 7° - A Diretória Executiva reunir-se-á, ordinariamente, bimestralmente, 
por convocação do Presidente, e extraordinariamente sempre que as circunstâncias o exigirem. 
Art. 8º - Compete à Diretória Executiva: I - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e outros 
regulamentos aprovados em Assembléia Geral ; II - convocar a Assembléia Geral. Art. 9º -
Compete ao Presidente: I- representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
II - proteger, digo, proteger, o patrimônio da Associação; III - realizar, mediante aprovação da 
Assembléia Geral , a contratação de empréstimo e outras obrigações pecuniárias; IV - examinar e 
assinar, com o Tesoureiro, balancetes mensais e balanços findos; V - movimentar contas 
bancárias e emitir cheques, juntamente com o Tesoureiro; VI - assinar, com o Secretário , a 
correspondências da Associação. Parágrafo único - Compete ao Vice-Presidente as mesmas 
atribuições conferidas ao Presidente em sua ausência. Art. 1 O - Compete ao Secretário: I -
organizar e dirigir todos os assuntos de secretaria da Associação ; II - Substituir o Presidente, na 
falta do vice, em sua ausência ou impedimentos. Art. 11 - Compete ao Tesoureiro : I - responder 
pelos valores passados na tesourarix da Associação. SEÇÃO ill - Dos A, digo, Do Conselho 
Fiscal. Art. 12 - O conselho Fiscal é composto de seis membros, eleitos pela Assembléia Geral, 
sendo três titulares e três suplentes, todos com mandato de dois anos. Parágrafo único - dentre os 
titulares será eleito um para exercer a função de Presidente. Art. 13 - O Conselho Fiscal reunir-se­
á, ordinariamente, bimestralmente, para examinar as contas da Diretória Executiva, da qual 
emitirá parecer. Art. 14 - Compete ao Conselho Fiscal fiscalizar todo movimento financeiro da 
associação. CAPITULOII - Dos Associados - Direitos e Deveres. Art. 15 - Serão associados da 
Associação todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade, inclusive pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos com sede no município, por seus representantes legais, que atenderem aos 
seguintes requisitos: I - manifestar seus desejos de vincular-se à associação ; II - tenha seu de, 
digo, pedido de inscrição aprovado pela Diretop.a Executiva; ill - cumprirem com as obrigações 
estatutárias e definidas em Assembléia Geral; "Árt. 16 - Os associados, quites com a tesouraria da 
Associação, têm os seguintes direitos : I - votar e ser votado; II - requerer informações a respeito 
da administração da Associação; III - usufruir de todos os serviços oferecidos pela Associação; 
IV - recorrer de qualquer decisão da Diretória Executiva; V - requerer a convocação da 
Assembléia Geral, em caráter extraordinário. Parágrafo único - as entidades a que se refere o Art. 
15 (quinze) serão representados pelas pessoas designadas em seus respectivos estatutos. Art. 17 -
São deveres dos Associados: I - zelar pelo nome da Associação; II - Cumprir com as normas 
estatutárias e regulamentos definidos em Assembléia Geral; III - cumprir com suas obrigações 
dentro do mês de competência, salvo quando houver acordo com a Diretória Executivo. Art. 18 -
O associado que infringir as disposições deste Estatuto ou norma regulamentar da Associação fica 
sujeito às seguintes sanções, a critério da Diretória Executiva: I - advertência; II - suspensão de 
um a três meses; ill - exclusão. § 1 º - os reincidentes em infração punida com suspensão serão 
exclusos do quadro. § 2º - as sanç~es previstas n .~~'l._rã8-apli~a~ i:_el~ Diretória Ex~cutiva, 
delas cabendo_ recurso a Assembleia ~ral; § 3º -- ~~_I'ehsao nao isenta o associado de 
suas obngaçoes. Art. 19 - Os dmgentes to~~Õ ~ r onderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas ela Associação. Ea, di o, CAPITULO III :::.. as 
eleições. Art. 20 - A eleição para membros da iretófi& ~c~Tª e d Conselho ,~€.êr,15/0 
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por votação direta e secreta, salvo quando houver uma única chapa que poderá ocorrer por 
aclamação. Art. 21 - Quando ocorrer votação considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a maioria 
simples dos votos. Art. 2, digo, Parágrafo único - Será apto a votar ou ser votado, o associado que 
se associar no prazo mínimo de seis meses antes das eleições, e que, também, esteja quites com 
suas obrigações sociais . E assegurada esta prerrogativa aos representantes legais das pessoas 
jurídicas. CAPITULO IV - Do Patrimônio. Art. 22 - Os recursos da Associação são constituídos 
de: I - contribuições dos associados; II - doações e subvenções, públicas ou privadas; III -
produto resultante da venda de bens gerados pelo trabalho dos associados; IV - outras fontes ou 
receitas . Art. 23 - O patrimônio da Associação é constituído de valores e bens de qualquer 
natureza, recebidos ou por ela adquiridos. § 1 º - A receita da Associação será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. § 2º 
- os valores recebidos a título de patrocínio serão sob a furma de apoio cultural ; § 3º - em caso de 
extinção da associação, seu patrimônio será doado a entidades assistenciais com as mesmas 
finalidades ; § 4º - a extinção da associação se dará por decisão de Assembléia Geral 
extraordinária especialmente convocada para esse fim. CAPITULO V - Disposições Gerais e 
Transitórias. Art. 24 - O mandato dos membros da Diretória Executiva e do Conselho Fiscal 
expirará no dia 1 º de março, a cada dois anos. Art. 25 - A Associação reger-se-á pelo presente 
Estatuto e Leis que lhes forem aplicáveis. Art. 26 - Os casos omissos serão decidido pela 
Diretória Executiva. Art. 27 - Este Estatuto passará a vigorar, com suas alterações, a partir do 
registro em órgão competente, devendo ser publicado na primeira Assembléia Geral, após este 
ato, para conhecimento de todos os associados" . Sendo o que se tinha a deliberar e não havendo 
mais nada a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata, que depois de lida e achada 
conforme, vai assinada por mim, secretaria, pelo presidente e pelos sócios que desejarem. 
Maria das Graças da Silva 
José Humberto Ferreira da Silva 
Pedro Emane da Silva 
José Bonifácio Coelho dos Santos 
Maria da Conceição Pereira 
Elisabete Dinis Silva 
Décio Geovânio da Silva 
Leandra Mouzinho Coelho Si! va 
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CERTIDÃO 
Certifico autorizada pela Lei e a requerimento 
verbal de pess~a lnteres ada, que o.. 
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ESTATUTO DA ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DE ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD 

CAPITULOI 
Da Denominação, Sede, Duração, Objetivo e Direção. 

Art. 1 º - Fica instituída a Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de 
Jandaíra/PB . 

Art. 2º - A Associação é urna entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, do Município de Algodão de Jandaíra/PB, com sede estabelecida no referido Município. 
Parágrafo único - A ACAD utilizará como denominação de fantasia SISTEMA ACADAJ DE 
COMUNICAÇÃO e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art. 3º - São objetivos desta Associação: J 
I - promover o desenvolvimento comunitário por meio de realização de obras e melhoramentos, 
na educação, assistência social, educacional e na saúde, com recursos próprios ou obtidos por 
doação, empréstimos e/ou financiamentos; . J 
II - execução de serviço de radiodifusão comunitária; V 
III - propiciar aos associados e seus dependentes, atividades culturais e desportivas, estimulando o 
convívio social, bem como contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jornalistas e radialistas, em conformidade com a legislação específica; 
N - prestar serviço de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil , sempre que 
necessáno. 
§ 1 º - Serão respeitados os seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e na integração dos respectivos 
membros; 
c) respeito aos valores éticos da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político-ideológico-partidária e condição 
social nas relações comunitárias. 
§ 2º - E vedado o proselitismo e a discriminação de qualquer natureza quando da admissão de 
associados . 
§ 3º - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão , de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 
§ 4º - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada t'jl.W......,.....,......, 
assuntos abordados na programação da emissora, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo ~~~ 
programação para fazê-lo , mediante pedido encau'-1'CllH4'-'V 
Comunitária. 
Art. 4 ° - A Associação será dirigida pelos seguintes ór 

·ões sobre quaisquer 
idéias, propostas, 
ento adequado da 

nsável pela Rádio 



.· 

) 

) 

I - Assembléia geral; jç"' ~ 
II - Diretória Executiv~ 1 V 
III - Conselho Fiscal. ./ 
§ 1° - O exercício de quaisquer das funções requeridas para o funcionamento dos órgãos referidos 
neste artigo não será remunerado; 
§ 2º - E vedado o exercício cumulativo de cargo, ressalvado a participação na Assembléia Geral. 

SEÇÃO! 
Da Assembléia Geral 

Art. 5º - A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação, constituído por todos os 
associados em pleno exercício de seus direitos. 
§ 1 º - A Assembléia Geral reúne-se ordinariamente, ou extraordinariamente por convocação da 
Diretória Executiva ou mediante requerimento de um terço dos associados. 
§ 2º A convocação da Assembléia Geral é feita através de edital, afixado na sede da Associação e 
publicado com antecedência mínima de oito dias. / 
§ 3° - A Assembléia Geral Ordinária reúne-se e delibera: 
I - em primeira convocação, com a presença da maioria dos associados; 
II - em segunda e última convocação, meia hora após, com a presença de qualquer número. 
§ 4º - A Assembléia Geral Extraordinária reúne-se e delibera: 
I - em primeira convocação, com a presença mínima de dois terço dos associados; 
II - em segunda e última convocação, meia hora após, com a presença da maioria absoluta dos 
associados. 
§ 5º - Preside a Assembléia yeral quem o Estatuto designar, e, na falta, qualquer associado 
escolhido por aclamação. 
§ 6º - Compete privativamen,te à Assembléia Geral: 
I - reformar o Estatuto; I 
II- eleger ou destituir, a qualquer tempo, membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
III - autorizar a realização/ de empréstimo e outras obrigações pecuniárias e constituição de 
garantias acaso exigidas; f 
IV - fixar o valor da contribuição social. 59.NÇO .:~ ~ ,. 
Parágrafo único - as alterações estatutárias e/ou destituição dos ad ij~~~_rã~trat das em 
Assembléia especialmente convocadas para este fim, podendo ser R(tx~r· m1_í~m uinto) 
dos associados ou, no primeiro caso, pelos órgãos deliberativos. 

SECÃOII 
Da Diretória Executiva 

16 XJlL ZO .Z 

Art. 6º - A D1retória Executiva é composta de um Presidente, um Vice-~residen e, um Secretário e 
um Tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral dentre os associados em pleno gozo de seus direitos, 
maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, que seja brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 1 O (dez) anos, para um~ m~s, com residência na comunidade de atuação, 
podendo ser reeleito. 
Parágrafo único - os dirigentes escolhidos na forma acima não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 



) 

) 

Art. 7° - A Diretória Executiva reunir-se-á, ordinariamente, bimestralmente, por convocação do 
Presidente, e extraordinariamente sempre que as circunstâncias o exigirem. 

Art 8º - Compete à Diretória Executiva: I 
I- cumprir e fazer cumprir o Estatuto e outros regulamentos aprovados em Assembléia Geral; 
II - convocar a Assembléia Geral. 

Art. 9º - Compete ao Presidente: 
I 

I- representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
II- proteger o patrimônio da Associação; 
III - realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a contratação de empréstimo e outras 
obrigações pecuniárias; 
IV - examinar e assinar, com o Tesoureiro, balancetes mensais e balanços findos; 
V - movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o Tesoureiro; 
VI- assinar, com o Secretário, a correspondências da Associação . 
Parágrafo único - Compete ao Vice-Presidente as mesmas atribuições conferidas ao Presidente em 
sua ausência. 

Art. 1 O - Compete ao Secretário: 
I - organizar e dirigir todos os assuntos de secretaria da Associação; 
II - Substituir o Presidente, na falta do vice, em sua ausência ou impe 

Art. 11 - Compete ao Tesoureiro: \ 
I - responder pelos valores passados na tesouraria da Associação. 

SECÃOill 
Do Conselho Fiscal 

~~,.'(&~ .. ,. 
llinist~ ~a,, Cm.;. ..... 
i~. r.().f o ~r;r~ 

Art. 12 - O conselho Fiscal é composto de seis membros, eleitos pela Assembléia Geral, sendo 
três titulares e três suplentes, todos com mandato de dois anos. 
Parágrafo único - dentre os ti1J1lares será eleito um para exercer a função de Presidente. 

Art. 13 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinaricynente, bimestralmente, para examinar as contas 
da Diretória Executiva, da qual emitirá parecer. ,/ 

J 
Art. 14 - Compete ao Conselho Fiscal fiscalizar todo movimento financeiro da associação. 

CAPITULO II 
Dos Associados - Direitos e Deveres 

Art. 15 - Serão associados da Associação todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade, 
inclusive pessoas jurídicas sem fins lucrativos com sede no município, por seus representantes 
legais, que atenderem aos seguintes requisitos: / 
I - manifestar seus desejos de vincular-se à associação; / 
II - tenham seu pedido de inscrição aprovado pela Diretoria Executiva; 1 
III - cumprirem com as obrigações estatutárias e definidas em Assembléia Geral ; 11 



Art. 16 - Os associados, quites com a tesouraria da Associação, têm os seguintes direitos: 
I- votar e ser votado; 
II - requerer informações a respeito da administração da Associação; 
III - usufruir de todos os serviços oferecidos pela Associação; 
IV - recorrer de qualquer decisão da Diretória Executiva; 
V - requerer a convocação da Assembléia Geral, em caráter extraordinário. 
Parágrafo único - as entidades a que se refere o artigo 15 (quinze) serão representados pelas 
pessoas designadas em seus respectivos estatutos. 

Art. 17 - São deveres dos Associados: ,) 
I- zelar pelo nome da Associação; 
II- Cumprir com as normas estatutárias e regulamentos definidos em Assembléia Geral; 
III - cumprir com suas obrigações dentro do mês de competência, salvo quando houver acordo 
com a Diretória Executivo. 

) Art. 18 - O associado Jque infringir as disposições deste Estatuto ou norma regulamentar da 
Associação fica sujeito às seguintes sanções, a critério da Diretória Executiva: 

) 

I - advertência; 
II - suspensão de um a três meses; 
III- exclusão . 
§ 1 º - os reincidentes em infração punida com suspensão serão exclusos do quadro . 
§ 2º - as sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela Diretória Executiva, delas cabendo 
recurso a Assembléia Geral ; 
§ 3º - a pena de suspensão não isenta o associado de suas obrigações. 

Art. 19 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Associação. ./ 

j 

CAPITULO III 
Das eleições 

Art. 20 - A eleição para membros da Diretória Executiva e do Conselho Fiscal dar-se-á por 
votação direta e secreta, salvo quando houver uma única chapa que poderá ocorrer por aclamação. 

) 
Art. 21 - Quando ocorrer votação considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos 
votos. 
Parágrafo único - Será apto a votar ou ser votado, o associado que se associar no prazo mínimo de 
seis meses antes das eleições, e que, também, esteja quite C)E~i:."'itiri;gaçõe sociais. E 
assegurada esta prerrogativa aos representantes legais das pesso ·~a;,s.~. ~ .. 

CAPITULO IV 
Do Patrimônio 

Art. 22 - Os recursos da Associação são constituídos de: 
I - contribuições dos associados; 
II - doações e subvenções, públicas ou privadas; 

CO!'ff,RE r.()• O (""•~!~ 

16110.1 

III - produto resultante da venda de bens gerados pelo trabalho dos associados; 



) 

) 

IV - outras fontes ou receitas. 

Art 23 - O patrimônio da Associação é constituído de valores e bens de qualquer natureza, 
recebidos ou por ela adquiridos . ( 
§ 1 º - A receita da Associação será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. ( 
§ 2º - os valores recebidos a título de patrocínio serão sob a forma de apoio cultural; 
§ 3º - em caso de extinção/ª associação, seu patrimônio será doado a entidades assistenciais com 
as mesmas finalidades; 
§ 4º - a extinção da associação se dará por decisão de Assembléia Geral extraordinária 
especialmente convocada para esse fim/ 

CAPITULO V 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 24 - O mandato dos membros da Diretória Executiva e do Conselho Fiscal expirará no dia 1 º 
de março, a cada dois anos. 

Art. 25 - A Associação reger-se-á pelo presente Estatuto e Leis que lhes forem aplicáveis. 

Art. 26 - Os casos omissos serão decidido pela Diretória Executiva. 

Art. 27 - Este Estatuto passará a vigorar, com suas alterações, a partir do registro em órgão 
competente, devendo ser publicado na primeira Assembléia Geral , após este ato, para 
conhecimento de todos os associados . 

Algodão de J andaíra, 18 de setembro de 2009. 

A l(jf, cl w~ ,Ío 
uiberto Fer 'ra da Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº ~18S"I 10 3-_!RADCOM!DOSISSCE-MC 

Processonº 5®J. a:§.ÍOJ / o?.a}t Localidade: 'c,Af~d.õn ~, 'f--nioiíi,av -'YB 
L\,.,.~~ ·' ,..) r __ '.J.-:./' " -.; . n. ,~r-..orll/\º :~ ...J,., 

Entidade: ,,.../'U'>LlA,Q ~.a.o \,flyt)LM2\,0.A.LOv ide/ bE!f<U2 vt ~JtXYeLJ\M \,uç, 

'v!K.qJCLãa ,,d: cprdoJ!wv . . 
( ) única entidade no local ou; 
(X)com concorrentes: O() arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído ( 1 ª Fase) . 
(_)Cµmprid?-S parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)Cumpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável:. _____________ -"---_ 

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
5ERV~O ::~~ ~ . •: 
Mi,--,~ tti5 ~. ..... 

COM°Efif I"" · r 0"'~1~ 
(_)Cumpridas integralmente 
(_L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte d 

-

ume .• ~.l}l~ ZO .Z 
Observações: ~rd,ê,rUM ; { 

'* ~/C \rtl»f~ vd,o \FflJxt~J:í(e \~ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61 ) 331 1-6177 - Fax : (61 ) 311-661 7 

Ofício nº 51 C\l /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o 6 de outubro de 2009. 

Ao Senhor 
José Humberto Ferreira da Silva 
Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de J andaíra 
Rua Bento Alves, s/n, centro f?.:õ'CUM{-: N<:·~ ·:~ ... .- ... ~ .. -... \) ...... ~···~··-\ 
58.399-000 Algodão de Jandaíra-PB \ r-.JEST/·\ L);..;r_.-.. \ 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 / S- · ( 0 .'.21'-. i 

! 1 
! do..u~ __\ 
~ ... ~_. ...... ~°""""'"~-____.., 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.008701/2008, na 
localidade de Algodão de Jandaíra-PB , no qual essa Entidade requer autorização para execução 
elo Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social 
datado de 18/09/2009, foi devidan1ente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmaclo em Pessoas Jmíclicas acompanhado ele Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2. 1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01 /2004; V 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda. toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor e deteQni1J.iÇãO disposta no 
subitem 7.3 da Nom1a Complementar 01/2004. ,·\h..JQ.. • ,. 

· : 8'c· ~s~ . ..,... 

Atenciosamente, :·: ~~i"'" 
Diretor do Departamento de Outorga de Se 

JR - DOS/SSCE-MC 



o 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR .. 
.---------------3' 

NOME ofnº 5191 /2009(.'i.DCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo nº: 53000.008701/08 
José Humberto Ferreira da Silva 

E N OE 
Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de 
Algodão de Jandaíra · 

CEP / Rua Bento Alves, s/n, centro 
58 .399-000 Algodão de Jandaíra-PB 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / $/GNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

fAIRE 
-\IR-E-----<,\_ 

PAÍS / PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

~ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 / 16 11 4 x 186 mm 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' . /· 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 1 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusao Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoá e da família . 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_s: livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demafS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativqs que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes há existência de imputa ção de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe~o quii\ restitu 
execução do serviço de radiodif j'~ão ~~unitári 
Assuntos jurídicos de Comunicaç. o E/ trlônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

t:(r,l\ÇO ::·iMl~ ' . ,. 
-----i:-+-1-----*-'='-- (,('lr-1n;:.:.· r (°' " • O l]'lt;I~ e ia, 27 de s~r0\rl~l~ 

-,. Dl1fi::. lER:El~A DH~NJl:~ 1y· Z0 Z 
Adv~gado da Uniao , ~ ' 

Coordena;dor-Geral de ssunuos jurídicds de Cornunicação Ele rônica : 

.· \ 1 - .-·· ·· 
Esplanada dos Ministérios, ~loco "f"- sala 92© - CEP 70 .044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 \. Fa x: {ól) 31311-6602 Email: rnnjur@mc.gov. br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA 
Localidade: ALGODÃO DE JANDAÍRA UF:PB 

Processo: 53000.008701/2008 

Em atend imento à Cota nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 98 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. ' 

Portanto, o oficio nº 5191 de 06/10/2009 será reiterado tendo em vista que a 
entidade não cumpriu as exigências solicitadas. j 

Brasília, 15 de outubro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº G-<ro..Q. /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,~ 1 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
José Humberto Ferreira da Silva 
Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra 
Rua Bento Alves, s/n, centro 
58.399-000 Algodão de Jandaíra-PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.008701/2008, na 
localidade de Algodão de Jandaíra-PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos : 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social 
datado de 18/09/2009, foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.l e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar O 112004; V 

-_J Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do . ~:.~iada everá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor \. .. ~ . . · o '- <tispo ta no 
subi tem 7 .3 da Norma Complementar O 1/2004. r'" ...• ~, ~~ 

1 0 
~ 

16 NJ_~l 
CARLOS ALBERTO FREIRÊ RESE l 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JR - DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃó' 

DE JANDAÍRA - ACADAJ 

Ao Senhor 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

M !NiST ~R ! O D.Li. S C OM UNiC.il. ç: :j ES 

BR.ü. SÍL U:>. - DF 

53000 060445/20W~'95 

SEAPA.i'SCE 

:24/i i /2010-0~ :20 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 3° Andar, anexo Oeste, Sala 300, 

70.044-900 - Brasília /DF 

Senhor Diretor, 

Em atençã9_ao Ofício 6401/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 

referente ao processo no' Jl"""_ ~.....--· 

execução de Serviço de---Rad_i_QQ_ifusão Comunitária, encaminhamos a Vossa 

Senhoria, anexo, certidão cartorária sobre o registro do Estatuto Social da 

Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, 

datado de 18/09/2009, constante no Livro 'A' do Registro de Pe · · 1 s . 
. . . . . ;l . ... .• . 

l, "",:.< :t.:.~~ --
Por oportuno, colocamo-nos à disposi ff patct'~r 

outras informações que se fizerem necessárias, -_.. "'. i m.z . Atenciosamente, 

/, 

:-L~;; ~/~n· ~ ~ t r/ ... 
~if'riilierto Ferr ra da Silva J /· 

Presidente da ACADAJ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDIC IÁRIO - COMARCA DE REMÍGIO 

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO 
Rua: José Leal, 137 - Centro - Remígio - PB 

Fone/Fax (083) 3364 - 1235 
TITULAR : ANALICE PEREIRA BRONZEADO 

Tabeliã, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, 
Pessoa Jurídica e Protesto de Letras e Títulos 

-C E R T I D A O 

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa interessada que nesta 
data revendo os LIVROS DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS 
JURÍDICAS, deste Cartório , dos mesmo s cons tatei o Protocolo 
nº . 517 , fls . 59 , livro A- 1 , em 03 . 09 . 2003 (Pro t oco l o de 
Títulos e Documentos) e registrado sob o nº . 207 , fls . 96 , 
livro A- 1 , em 03 . 09 . 2003 (Registro de Pessoas Jurí d i cas) , 

- --···· 
referente a o Estatuto e Ata da Associação Comunitária de 
Ação e Desenvolv i mento de Algodão de Jandaíra - PB , lavrada no 
dia L2 . 03 . 2003 . 
CERTIFICO, ainda que houve alteração do Estatuto Social em 
18 . 09 . 2009 , conforme Ata Extraordinária sendo protoco lada 
sob o nº . 401 , às fls . 75 - V, no livro A- 1 , em 
23 . 09 . 2009(Pro tocol o de Títulos e Documentos) 8 registra do 
sob o nº . 363 , às fls . 98 - V, livro A- 1 . U . 09 . 2009 . 

t'.CC\N'f\ • 
(Registros de Pess oas Jurídicas) """'''V"•·i.kO,; ·· 

Minilltéric d85 ~- ._,_ 

O Referido é Verdade ; Dou fé . 
Em testemunhotil).C,,\ia Verdade . 
Remigio , 18 de Novemb ro de 20 1 0 . 

. Mirci'M'~ 
ESCREVENTE 

CONFERE C()• O C""~~ 



·-. ---·-----

e · (<;-OS 

e.e'> \\ ,~ "'!?' ÁV\~Q\ ~ 

o 

~------------__J·--·-·----



MINISTÉRIO DAS COlVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº_ 6t'.J OJ. __ /O ·fil!RADCOM/DOS/SSCE-MC de <Y-1 J JQ !_d.Q~Q 

Processouº 6oCDO. 00~ :€01 / cXJ(;(f6 Localidade: Cltoptã,o d.e f..m.a.Lx.pv - ?3 

Entidade: C&YXJci.a~ WmcD\IDÚ.Q.; ,,cle, Qc.p:o ~ tDM:YY\d.'Vlrne-rtõ ~ 
~d-0,o ~ fl:>-nio/li ,Qv . 

( ) única entidade no local ou; 
(~com concorrentes: (i ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído ( 1 ª Fase) . 
(_). Cµmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) c 'umpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase)-ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: ______________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
CK ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta 

Observações: 

4r ':tXYl9Qt, aí:ov d& Ll it A , c{M:> . 

* CONTINUAÇÃO - VERSO-+ 
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DENOl\!IINAÇÃOFANTASIA:FLS. oZ~ -----------------

DENOMINAÇÃO: 
! 

CNPJ - FLS. o G 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 01 ·- ci ;)_, 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -FLS. A 6' ( VIJ..O~~G<AdOv M tfA .G)j) 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO-FLS. 

'· ·/ 

DIRETORIA: v ÁLIDA ATÉ: -1 'd../ 03 1 ~o 
l\ffiMBROS FLS~ 'i 3 

MANDATO:~ANOS """." ART. _E__ 

) 
~' 

)-
( ' 

-----------------------'-------~---~ 

Brasília OZ6 / 11 ft / ól040 •----- Analista responsável:~. -..x:...·~· c::.:::...:::......:·~~.~-----L_...,.,Ai..::.__· ·;-~\- E. =L~=·,...· -==--· _ 
- V ~~~ 

E: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 1-- 5 °l l 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,.3? de novembro de 201 O. 

Ao Senhor 
José Humberto Ferreira da Silva 
Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra 
Rua Bento Alves, S/N, centro 
5 8.399-000 Algodão de Jandaíra / PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

\ 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.00870112008, na 
localidade de Algodão de Jandaíra-PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUME~·ÇÃO JURÍDICA: 

a) Em aten ão à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/A 
a adoção de medidas ne essárias à verificação da idoneidade dos dirigentes da 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

/ 
- ,Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos último 

do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 
_,,..../ 

--·. ·-----·-

~s~ .. . 
:~~~; .... . 
~~~ . ' ,., ... .,.~,~ 
sa .A:ssoc1açao ''"' 

1 6 Jl.J ZO .z 
os;c~fdos 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 6 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 12/03/2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar nº 01/2004; \J 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "e" da Norma Complementar nº O 1/2004; ~ 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "i" v 

JR- DOS/SSCE-MC 



da Norma Complementar nº 01 /2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nº 01 /2004; V 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7 .1 , alínea "j" da Norma Complementar O 1 /2004; 'v 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), r· apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

( . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação form al neste sentido e ainda, toda a ocumentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, · rme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01 /2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JR - Proc. Nº 53000.008701/2008 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

~.[RVlÇO .:m~ ... 
~tér(J Oas C<.m.;. -.... 

CC»fERE r.~ O ~I~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO 
DE JANDAIRA - ACADAJ 

Algodão de Jandaíra/PB, 20 de dezembro de 2010. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

,,; \N\'<:i~l'<IO O.P. '<> COM !JN\C.U. ÇÕE<; 
eR.P. ~ILIA . . DF 

53000 068S75!20·to-01 
SEAPf~iSCE 
2SJi 212üi 0-1 " - e~ •-> .·.>-) 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 3° Andar, anexo Oeste, Sala 300, 
70.044-900 - Brasília /DF 

Senhor Diretor, 

Em atenção ao Ofício nº 
7591/201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, referente ao processo nº 
53000.008701/2008, que trata de autorização para execução de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos a Vossa Senhoria, as declarações 
solicitadas. 

Outrossim, considerando o recesso judiciário, solicito a 
prorrogação dom prazo, por mais 30 (trinta) dias, conforme facultado, para enviar 
as certidões de feitos criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal, referente 
aos últimos 5 (cinco) anos do local de residência de todos os dirigentes desta 
Associação. 

( Por oportuno, informo que a Diretoria Executiva foi 
integralmente reconduzida na assembleia realizada no dia 7 (sete) de março de 
2010. 

Atenciosamente, 

- / -L f C{,0(. :. 
v-d-M~ ("/ / ( t 1-C - ; ... 

José umberto F err ra da Sil'r.:r-.,......-· -
. RVW';Or~ ~" 

Presidente d . ACADAJ ~ da,, Ccrrl;. -. •. 
CMERE C()A O C"·~~ 1jtJ, 10.1 

DOCUMEMTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~o~í~ 



LISTA DE PRESENÇA DOS SÓCIOS QUE COMPARECERAM A ASSEMBLÉIA PARA RENOVAÇÃO DA 

DIRETÓRIA EXECUTIVA E CONSELHO, ENTRE OUTROS ASSUNTOS. 

Maria das Graças da Silva 

José Humberto Ferreira da Silva 

Pedro Emane Silva 

Raoni Fernandes Silva 

João Bosco da Silva 

Hely Edjane da Silva 

Karla Flaviana F. da Silva Diniz 

Leandra Mouzinho Coelho Silva 

Dedo Geovanio da Silva 

Odilon Diniz Lucena 

Heleno Ferreira da Silva 

Kátia Fabiana da Silva Diniz 

José Macilon Diniz Lucena 

( Elizabete Diniz Silva 

Fernanda Santos da Siiva 

Antonio de Lisboa Clementina da Silva 

Heronildo Florencio Lima 

Elson Emane da Silva 

Maria das Graças Diniz Silva 

Jose Renato da Silva 

Roberto Rivelino M. Coelho 

Maria da Conceição Mouzinho Coelho 

Manucio Patrido dos Santos 

Ana Carolina Gonçalves 

Silvocleia J. dos Santos 

Maria da Conceição da Silva 

Marielza L. dos Santos 

Jose Francisco Vicente dos Santos 

( Jose Ivan Silva 

Osmar Mouzinho Diniz 

-.~lZ0.1 

AOS 07 (SETE) DIAS DO M~S DE MARÇO DO ANO DE 2010 (DOIS MIL E DEZ), COM O INÍCIO AS 

16:00 HORAS, NA RUA BENTO ALVES, S/N, CENTRO, ALGODÃO DE JANDAÍRA/PB, LOCAL ONDE 

FUNCIONA A SEDE ACADAJ -ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

ALGODÃO DE JANDAÍRA, SOB A PRESIDÊNCIA DO SENHOR JOSÉ HUMBERTO FERREIRA DA 

SILVA; FOI ABERTA A ASSEMBLÉIA. DE INÍCIO, FOI AGORA DECIDA A PRESENÇA DE TODOS, 

ESPEOALMENTE DOS SÓCIOS QUE ASSINARAM A LISTA DE PRESENÇA ATO CONTINUO 

PASSOU A TRATAR DOS ASSUNTOS CONSTANTES DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO, COMEÇANDO 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS QUE DAVA CONTA DA INEXIST~NCIA DE RECEITAS E DESPESAS 

NO ANO FINDO. EM SEGUIDA, DIANTE DA EXPIRAÇÃO DO MANDATO DA DIRETORIA, DISSE DA 

NECESSIDADE DOS SÓCIOS CONSTITUÍREM UMA COMISSÃO DISCIPLINAR PARA ACOMPANHAR 

O PROCESSO ELETIVO. ASSIM, DEPOIS DA EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA, POR EXPRESSA e·=-=- · 

MANIFESTAÇÃO DE TODOS, FOI ACLAMADO A PERMANÊNCIA DA ATUAL DIRETORIA~~ Rt;·'11,1Q~ 
BIÊNIO {2010/2012) QUE É COMPOSTA DA SEGUINTE FORMA: PRESJDENTE: JOSÉ j'§MBER[~ . ~ 

o ~«; ,\'-.:_t-

i? -<_'rf "'º \. 
:,,/ CQ " t ~'f ~a~ : / 

!>-. ~ ~ o / v 0-..::./ 
RE.~ 

~-,.;; 



X 
FERREIRA DA SILVA; VICE-PRESIDENTE-JOSÉ BONIFÁCIO COELHO DOS SANTOS; SECRETÁRIA 

- MARIA DAS GRAÇAS DA SILQ'i; TESOUREIRO-JOSÉ IVAN SILV~INDA FOI MANTlDO O 

CONSELHO FISCAL COM A SEGUINTE ALTERAÇÃO: MEMBROS TITULARES- ODILON DINIZ 

LUCENA, ROBERTO RIVELINO MOUZINHO COELHO E PEDRO ERNANE DA SILVA; E COM 

SUPLENTES -JOÃO BOSCO DA SILVA, MÁRCIA ADRIANA DA COSTA E RAONI FERNANDES DA 

SILVA. ASSIM, FORAM EMPOSSADOS E ENTRARAM EM EXERCÍCIO. FACUTADA A PALAVRA, 

HOUVE O PRONUNCIAMENTO DE VÁRIOS SÓCIOS PARABENIZANDO A RENOVAÇÃO DA 

DIRETORIA, BEM COMO OS AGRADECIMENTOS DOS ELEITOS PARA UM NOVO BIÊNIO, 

REAFIRMANDO O COMPROMISSO DE MANTER OS TRABALHOS JÁ DESENVOLVIDOS E DE 

BUSCAR AÇÕES A BEM DA POPULAÇÃO ALGODOENSE. SENDO O QUE TINHA A DELIBERAR E 

NÃO HAVENDO NADA MAlS A TRATAR, FOI ENCERRADA A SEÇÃO E LAVRA, DA A PRESENTE 

ATA QUE, DEPOIS DE LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA POR MIM, SECRITÁRIA, PELO 

PRESIDENTE E PELOS SÓCIOS QUE DESEJAREM. 

Maria das Graças da Silva 

José Humberto Ferreira da Silva 

( Pedro Emane Silva 

Dedo Geovanio da Silva 

Raoni Fernandes Silva 

João Bosco da Silva 

Hely Edjane da Silva 

Odilon Diniz Lucena 

Karla Flaviana F. da Silva Diniz 

Heleno Ferreira da Silva 

Kátia Fabiana da Silva Diniz 

José Macilon Diniz Lucena 

Elizabete Diniz Silva 

Fernanda Santos da Siiva 

Antonio de lisboa Clementino da Silva 

Heronildo Florencio lima 

Elson Emane da Silva 

( Roberto Rivelino M. Coelho 

Maria da Conceição Mouzinho Coelho 

Jose Ivan Silva 

- ... ... . 

Certlfl e E R T 1 D A o 
v rba'f ~~torlz<Jd• ~1~ Lei e a requerimento 

pessoa 1ntereaa da, que _·0'-
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• REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

R E G I..S T....J{ O C 1 V 1 L 
ESTA D O D A PARAilü . 
COMARCA D E REMIGIO 
MUNICÍPIO D E REM!GIQ 
DISTRITO D E REMIGIO 

Oficial ____ do Registro Civil 

CERTIDÃO DE CASAMENTO N2 1.960 

CERTIFICO que às fis. 221 -V do livro do Registro de Casamentos 
de n.2 B-04 . deste Cartório, foi lavrado no dia 0~ de Março de2006 
pelo Oficial Antonio de :Ba.rros OiprieEG 
o casamento de MAN0El.i NAZARENO GUEDES DOS SANTOS 

e -· MARI! !!~ ~Ai!~ ~SILVA 

197'4 
pr-0fissão_-e1..e,..o. ........... .....,......,_,~,._ __ , 

filha de_ .................. _....~~~~.......,~~----.......... .__-----------~• 
e 

a contraente passa a chamar-se_.M_..A .... R .... I...,A...._.."-"'-'><--=~-'-'-"''--=~-'S=-!L=...:..V~~--=G;...;;O:..;;;ED=-:E:::;..So:.....::.i. 
Observa.ções: ____________________ ---1 

O referido é verdade e dou fé. 

__ __.._.H....,e.,..m .... j-4'gi......,ooL· ___ , 16 

~OCBA - A~. 2815 - BL /lOzl .... 
>O".u•.;=z do Registro Civil 

. ,, fie Barros Ciprian o 

. 11 10.1 

CARTéRIO:ÚNIGO OE ALGODÃO-DE JAfIDAlRA -- ~ - -=---:: - -- · · . · ..... :~T;~ ~~7·;:~~:~~ ~- .é_• - · - · - cew CART:ôtdo ÚNJC"Ol>T--- --O . • - · 

Autentico esta fotocópia Ael,:~w~ í-\ígodão de Jandaíra·Pfj 
do original dou fé . Em test" ~~- CNPJ : 11.891.082/ 0001·28 
da verdade . 

\lgodão de Jandaíra.~1.01. 1.J008 
Tereiiana do• Santc~ 

n.ttdar Daskuiada 

ruaiana dol SafltDI 
Titular D••lfnHâ' 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD 
CNPJ Nº 05.919.447/0001-82 

End . Rua Bento Alves, s/nº - Algodão de Jandaíra/PB . 

DECLARAÇAO 

Nós, dirigentes da Associação Comunitária de 
Ação e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, abaixo 

identificados, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para 
o serviço de radiodifusão, de acordo com o subitem 7.1, alínea 
'i', da Norma Complementar nº 01/2004. 

Sendo a expressão da verdade, datamos e 
assinamos para que surta os efeitos necessários. 

Algodão de Jandaíra, 20 de dezembro de 2010. 

' //' /y{ ~e,C Q - ifi- ,', José~~err;l'~~'da Silva 

PRESIDENTE 

~?se ~~ e_~ ~ L~ 
José Bonif áclo Coelho dos Santos 

Vice-Presidente 

~da~~l;!o 
Secretaria 

~~)4' fvJ"' )r( U2 
José Ivan da Silva 

Tesoureiro 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD 
CNPJ Nº 05.919.447/0001-82 

End. Rua Bento Alves, s/nº - Algodão de Jandaíra/PB. 

DECLARAÇAO 

Em atenção ao Ofício nº 7591/2010 
RADCOM/DOS/SSCE-MC, declaro que todos os dirigentes desta 
Associação residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação, de acordo com o subi tem 7. 1, alínea "h" da norma 
complementar nº 01/2004. 

Algodão de Jandaíra, 20 de dezembro de 2010. 

:j.Aten:de~NC''~ ~ ~ 
osé rto Fer eira da~{' 

PRESI NTE 

-.1' 10.1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACAD 
CNPJ Nº 05.919.447/0001-82 

End. Rua Bento Alves, s/nº - Algodão de Jandaíra/PB. 

DECLARAÇÃO 

Em atenção ao Of í cio nº 7591/2010 

RADCOM/DOS/SSCE-MC, declaro que esta Associação não é executante 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura, e não tem como integrante de seu 

quadro diretivo, ou de associados, pessoas que, nessa condição, 

participe de outra entidade, detentora de outorga para execução 

de qualquer dos serviços mencionados, nos termos do subi tem 7. 1, 

alínea "j" da norma complementar nº 01/2004. 

Algodão de Jandaíra, 20 de dezembro de 2010. 
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MINISTÉRIO DAS CO~IUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº ~ L.11 /O ~Ü/RADCOM/DOS/SSCE-MC de ~/Ài) c«2JQ 

Processonº 5ôCXXJ. ru? tf01 { c:Xm2 Localidade: UÚfJd M vÊ ~WnAÂDv -Y Õ 

Entidade: GfiYX·inrpD G!m.uit61u',01 vete C1cp,0 .e, rCL&-n1J&folrrerf,o vde 

~dÕ12 tje p,~ ' ' ' ' 
( ) única entidade no local ou; 
('()com concorrentes: 0() arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1ª Fase) . 
(_) Cµmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)Cumpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável:. _____________ .c.__ 

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_x_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: Ve-rdt~ '. 

16 JU._ ZO.l 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ - FLS. OG 
ESTATUTO SOCIAL - FLS . . ~ - Cj ;2,; 

ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO-FLS. ~6 ( ~~ÓOv CM~ · G)3) 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - ~LS. 

'. ·/ 

; DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:-ºLt-º3.J o20lRi MANDATO: ~ANOS"""." ART. &.:.._ 
. MEMBROS FLS~ ·1015 

... .... . . .... , 

;.· • , .J "°' r •· 1 
f , .. 

,.._ ' ·, . • • ~ .> • ; 
' ' ,,. ....... , 

. . . 
··-' . ----

Brasília, o~ t_D_L; 0JDH . Analista responsável: e-~ A-e -~ 
E: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311 -6617 

Ofício nº -i- 8 12011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Ob de janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
José Humberto Ferreira da Silva 
Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra 
Rua Bento Alves, S/N, centro 
58.399-000 Algodão de Jandaíra - PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.008701/2008, na 
localidade de Algodão de Jandaíra / PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. v 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo f r "' irgetW:> das 
exigências, uma solicita~ã~ formal neste ,se?tido e ai?da, toda a docum ·. a . ~fip~a~·~~rá 
ser . apresentada no ongmal ou em copia autenticada, conforme e i~~~~~ 
sub1tem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. ~ "' .,._ 

-. 1Y "10.l 

Diretor do Departamento de ~,,Yt 

JR-DOS/SSCE-MC 

) 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO 

ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACADAJ 

·~ i:u 

E DESENVOLVIMENTO DE~~-..;~· 

Ao Senhor 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 3° Andar, anexo Oeste, Sala 300, 

) 70 .044-900 - Brasília /DF 

) 

Senhor Diretor, 

M INIBTtRIO DJl. 3 COM UNICJl. ÇÕEB 
BR.ú. 8[LIJl. - DF 

53000 006803/20'11-28 

SEAPA/SCE 

Em atenç~Q ao Qfício ~_]12flQ~_1!RADCOM/DOS/ 

SSCE-MC, referente ao processo (.nº 3ITOn.ona_ ;:.o:.rr20...0:$), --""que trata de -·-- ) 

autorização para execução de ServiÇo·-.. de ·Radiodifusão Comunitária , 

encaminhamos a Vossa Senhoria, conforme solicitado, as certidões de feitos 

criminais das Justiças estadual e federal , referentes aos dirigentes desta 

entidade. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

JJ / ~& ;~//. _____ __..........,__ 

y· 
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i Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2011008285 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JOSÉ HUMBERTO FERREIRA DA SILVA 

CPF: 033.771.004-07 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância , Seção Judiciária do Estado da Paraíba . 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005-GDF 

2 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfpb.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

João Pessoa , 17/1/201115:50:37 

Endereços: 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (8 ~f~ev . ,,. 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) \~~~~ Cmc;, "-.,_ 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 CôNl'li::F ,...""' 0 (JQ~lt. 

hÜp ://www .jfpb .jus. br/ certidao/ emissaocertidao .aspx 17/1/2011 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N. : 110126000182-00 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

11 h08min 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISí} REALIZADA NOS RE.plSTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU l;:SPECIALIZADOS; ANTERIORES A DATA DE 01 /02/2011, 
EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO,"QUE::NADA'CQNSTA CONTRA: 

! • r 
JOSE HUMBERTO FERREIRA D~A SIL.:VA 
CPF: 033.771.004-07 : 

OBSERVAÇOES: \ , 

~-~"'ó.,.,. 
WMfft Ó"5 QJrl;, ~ 
Wf'ERE Ct)6 O C'>'t;t._ 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, atr9vés da internet, .com base na 'Resolução nº 17/2010, da Presidência do 
TJPB . 
2- O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante .Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade) . 

Atenção: 
autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a Sõiicitou, casõer:;t';nda necessáriõl 

no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. ----· _J 

CAMPINA GRANDE, 01 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, s/n , 
Liberdade, Campina Grande - PB 
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' Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2011008273 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza : Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE A =·1-~ 'A ··. 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA r~RE ,.~, . .... 

VVfT ~ 1 · ~Jl'O 0 ry">·~ft. 

JOSÉ BONIFÁCIO COELHO DOS SANTOS 

CPF: 060.248.194-55 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nº 1.435/2005-GDF 

2 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfpb.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

João Pessoa , 17 / l /2011 15 :43 :41 

Enderecos: 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 

h ttp ://www .jfpb .jus. br/ certidao/ emissaocertidao .aspx 17/1/2011 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 110125003982-48 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

14h29min 

CERTIFICO QUE, EM PESÇÍ.üJSfi-~R~t-LIZADÀ. NOS ~EQISJRGS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
NOS CARTÓRIOS COMUNS.:p/OU.;E~P.Ep1(\qZ6.Q.~§. ~.~T,E~l.ORE · 'f,6.Q-E 31/01 011, 
EM TODAS AS COMARCA'S DO ESWWl!>O !i:Ql.JE-N~ll>A ·OG>~ST>A C . · ''l.lll"-' · ·· 

-. . ~, ':i.-'·.~~ ' . . - .• ~~·" ~ . - ·....-=:---·--- · oo Ccrn.: ., •. 

JOSÉ BONIFÁCIO COELHO DOS SANTOS 
CPF: 060.248.194-55 i ' " · 

" 

OBSERVAÇOES: 

~RE t.()4 (') O"·~t' 

J : . 

,,r 
' f. 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da Presidência do 
TJPB . 
2- O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante .Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotarido com o documento original (ex: CPF e Identidade) . 

. ' 
Atenção: • 

autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
o endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

CAMPINA GRANDE, 31 DE JANEIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, s/n, 
Liberdade, Campina Grande - PB 



Poder Judiciário 
Justiça F~eral_ - 5a. Região 
Seção Judiciária da Paraíba 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

t. 

Nº 
2011014089 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JOSÉ IVAN SILVA 
CPF: 953.334.524-15 

RG: 1726223 SSP/PB 
) 

A PESSOA FÍSICA 

NADA CONSTA 

Campina Grande, 27 de janeiro de 2011. (14:09h) 

) 

Justiça Gratuita 
Referente ao pedido de certidão número 2011.014089-0 

o Gadelha 

Tcml~~~e~ ,. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

N.: 110127002242-00 
PAG : 1 

FONE: (83) 3621-1581 ,,t 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

- '· ,.., 

• 

08h57min 

CERTIFICO QUE, EM PESQ!'.:HS~ R~f'~ l~lfA NOS~ RE:~·1s.:r:.~G,~·.B~ - 0ISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
NOS CARTÓRIOS COMUNS E70'l'.J '.E,SPEOIAllZADOS-,. ~l'JTERIORES A DATA DE 01/02/2011, 

'I ... ~ - • ~.... ..,, "" :.f P': • ,,. 

EM TODAS AS COMARCAS G~ ESTADO, QUE-N~c;>A CONSTA . ,&.ev .. 
i Miníst.M:i 08! ~. .. •. 

JOSÉ IVAN SILVA 
CPF: 953.334.524-15 

OBSERVAÇOES: 

.. 

COHf'ERE r.o.- C C"·~ta. 

.. 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da Presidência do 
TJPB . 
2- O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado con'._rotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Atenção: 
IA. autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda n_é,cessáriJ 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 
--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-·~-~ 

CAMPINA GRANDE, 01 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, s/n, 
Liberdade, Campina Grande - PB 



Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Judiciária da Paraíba 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 
Nº 
2011014091 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

A PESSOA FÍSICA 

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA GUEDES 
CPF: 977.050.204-91 

RG: 1815021 SSP/PB 
) 

NADA CONSTA 

Campina Grande, 27 de janeiro de 2011. (14:12h) 

) 

Justiça Gratuita 

istnbuição e Certidões 

c;EfMÇO rwiiv . ,. 
Mi~ ótts C..~. ~ 

C()t,f[Rf r,._• 0 l)"~I\ 

- ­. 
fU, 10.1 

Referente ao pedido de certidão número 2011.014091-0 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 110113002982-14 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

14h42min 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 19/01/2011 , 
EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO , QUE NADA CONSTA CONTRA: 

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA GUEDES 
CPF: 977.050.204-91 

OBSERVAÇOES: 

. 

..=-. ... 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente. através da internet, com base na Resolução nº 17/201 O, da Presidência do 
T JPB. 
2- O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante .Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

CAMPINA GRANDE, 19 DE JANEIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, s/n, 
Liberdade, Campina Grande • PB 
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MINISTÉRIO DAS CONillNIÇAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº Jf.~ /O .il_!RADCOM/DOS/SSCE-MC de __{)Q__/ 0~ I @11 

Processouº 5.XXD· m3 j{),1 / cl,<JJX Localidade: C~ED w± ~;ry;f,a.{J(Qv - XB 
Entidade: WWÚ.arAQD Cm::ou.riti1iD1 1,de Gsôo e &nJd.,vc,-rrt:rl:Q \ds 

1 1 

CllofXi&J de ~;yyj,o,,Úwv : 
( ) única entidade no local ou; 
(Y )com concorrentes: ( Y) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C$ Curúpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) . 
(_) Cumprid9-s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) CÍ.nnprid~s integralmente-Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

s-à,\s; ;-,\~o 

Brasília,~/ 0~/ ]A\) i. 1-

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(}/_)Cumpridas integralmente 
(_)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da segujnte documen 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. cG 
ESTATUTO SOCIAL. - FLS . . "6 <6 - 0i f1 
ATA DE FUNDAçÃ01coNS'.fI~mçÃo -·FLS. ~G ( vM~iw~ êM {t(/) .. C1?>) 
ATA DE AL TERAÇÃO/DEFJNIÇÃ.O. DA DENO:MlNAÇÃO -.~LS. 

/ 

i,~) 
'· ·/ f . ) 

·, DrRETORIA: VÁLIDA ÂTÉ: o=\--1 03 ! ç,201.Q; l\1_4NDATO: ~ ANOS -: ART. _fL 

. MEl\'iBROS FLS~ ~(j~ 

-------=---------------------=--------· ' · 1 
-~-------------":-_______ \ ) 

.· 

·~. 
Brasília, JL; Odv f do\s . Analista responsável:._,_._.:___.__:._.~-------

SIAPE: 191. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília - DF 

Fone: (6 1) 33 11 -6177-Fax: (6 1) 3311-66 17 

Ofício nº J G-=tO /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, '8 ~ de março de 2011. 

Ao Senhor 
José Humberto Ferreira da Silva 
Associação Comunitária de Ação e Desenvo lvimento de Algodão deJandaíra 
Rua Bento Alves, S/N, centro 
58.399-000 Algodão de Jandaíra - PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º . 53000.008701/2008, na 
localidade de Algodão de Jandaíra / PB , no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do -serviço de Radiodifusão Co-munitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no sub item 12. 1 e suas .alíneas da Norma Corrip lementar 
O 1 /2004, aprovada pela Portaria nº l 03, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, conforme 
detalhado no Anexo deste Ofício 

Será facu ltado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arqui vamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pro p,oi:.,uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo 4.i6\:~i~nJ:Q. da 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume ~.m.~·~er 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme de erminaçao af§~~~ n 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 16 JUL ZO.Z 

Atenciosamente, __ru 
DERMEV~AJÚNIOR 

--f 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

J AGA- Proc. Nº 53000.008701 /2008 - Algodão de Jandira /PB - RADCOM/DEOC/SCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável , 
contendo as características técnicas de instalação e operação pfetendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem l2.I almea "a", no qual deverá atentar orincipalmente para o seguintes itens: · 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; ·· .... 

- item 7 -TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subi tem 18.3 .1 da Norma O 1 /2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE. informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade. confonne disposto no subitem 12.1. subalíneas "b. l" e I~ 
"b.2" da Norma Complementar Ol/2004. ou seja: 1 ~ 

b. l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocoITência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na oco1Tência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma intemimperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a ál·ea da localidade objeto da outorga. e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coo1·denadas 
geográficas no formato GGºMl\'I'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio. que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp: Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio ela emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
No1ma Complementar 01/2004. -· 

d) Diagrama de iITadiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
ilndiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1. alínea "d" da Norma Complementar 01 /2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema itrndiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12. l, alínea "e" da Norma 
Complementar.O l/2004. 

t) Dec.Íà.ração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródron19s, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Nomrn Complementar O 1 /2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técn_icas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno ele até 91dBµ da emissora não fica 
situado a mais de um .quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 

., subitem 12.1. alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. confom1e disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

JAGA- Proc. Nº 53000.008701/2008 -Algodão de Jandira /PB - RADCOM/DEOC/SCE-MC 

) 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E 

ALGODÃO DE JANDAÍRA - ACADAJ 

Ao Senhor 

Dermeval da Silva Júnior 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 3° Andar, anexo Oeste, Sala 300, 

) 70.044-900 - Brasília /DF 

) 

Senhor Diretor, 

/ 

16:18-fl 

--- Em atenção 

/RADC ~EOC/SCE-MC , referente 

ao 

MIN!8Tt'R!O D.i>.8 COMfJNIC.u. Ç1:iE8 
BR.ú.BfLl.ü. ~ DF 

53000 02·1033/20'1'1 -H 

2.i .11)4/201i-i7 :57 

Ofício número 

ao processo número 

ue trata de autorização para execução de Serviço de 

munitária, conforme facultado no referido expe~~ffifüi.l'.g} • •. 

Vossa Senhora, encarecidamente, a prorrogação do prazo par ~~trn~ ~ ~ 
~~E r.a,. O r.11;1, 

documentos solicitados. .. 

. _ .1.~10.z Atenciosamente , / 

~" //;'"'~-/,e _/(YL . 
umbert~~rr ira da Si~//'-

ACADAJ - Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Jt/ I tJ4 1c2o //. ------

e 
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D E S T 1 N A TÁ R 1 O: 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

NC Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 3° Andar, anexo Oeste, Sala 300, 

70.044-900 - Brasília /DF 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA MINIST~RIO D.ü. 8 ~OMIJ NICA ç 1jE<; 

Sediada na rua Bento A}~ sln - centro, Algodão de Jandaira. ~da Parat"ba, CEP 58.399..000- CNP-J ~~f1~ 

Oficio nº 01/2-011 

Ao Senhor 

Dermeval da Silva Júnior 

53000 0288·11.r201 ·1 -01 

SEPR01D ILOG/COlüG/CGRLiSPO 

03i'3f.l201 i-if.:S2 ~ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios-Bloco"R" -3º Andar-anexo oeste-sala 300 
BrasíliaJDF - CEP 70044-900 

Assunto: Atende Oficio nº 167012011/RADCOMIDEOC/SCE-MC 

Senhor Diretor, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNlT ÁRIA DE AÇÃO E DESENVOL VlMENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA, entidade que socorreu o A viso de Habilitação nº 00/200 - MC, 
pretendente à execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Algodão de 
Jan<laíra, Estado da Paraíba, através do seu Representante Legal, signatário deste, atendendo o 
Oficio nº 1670/2011/RADCOMIDEOC/SCE-MC de 31/03/2011, vem respeitosamente 
perante V.Sa, encaminhar em anexo a seguinte documentação: 1 t:ERV;IJ ;~ ~ •. 

loAitlÍf~das~ • .,._ 
1) formulário padroniz.ado, devidamente preenchido, assinado , ."~..-;" 

responsável, contendo as características técnicas de instalação e de operação da 
estação; l 6 JU í.. ZO .z 

2) declaração firmada pelo representante legal da entidade de .'.'.'.. _ y 
2.1) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 

interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 
22) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 

essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperá suas 
transmissões; 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_Jj)_i _!}_6__1Joll 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA 

Sediada na rua Bento Alves, sJn - centro, Algodlo de .landaifa, Estado da ParaWa. CEP 58.399-000 - CNPJ nº 05.919.447/0001-82 

3) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto 
da OUU>rga, que permita a visualiz.ação do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o 1ocaJ <le instalação <lo sistema irradiante, oom indicação das coorrlenadas 
geográficas na forma GGºMM'SS", o traçado de circunferêncía de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ, e o Jôéal da sede da 
entidade; 

4) diagrama de irradiação horizont.al da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; 

5) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante. atende as condições exigidas no item 182. 7 .1; 

6) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos; 

7) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 d dBµ da emissora não fica situado a mais 
de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 

8) anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta. 

Na certeza do atendimento do ora solicitado, solicitamos aprovação do projeto 
encaminhado, agradecendo antecipadamente. 

Atenciosamente, / )EFiVçÔ ,~ • ,. 
*iiSlém d3! Catli. ~. 
co~ C'.()it o ~1r.1' 

, _/_, J t, ~'~º < (c r.J, _· .·· .1. 6 JtJ~O.Z 
erto Ferrei~~ Silva J 1 

ntante Legal 
033.771.004-07 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES °i> ~ 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outo~~c 
Serviços 

FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TECN ICAS 

1- SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1- 1 1 l 
l •SO EXCLl SIVO DA X\ ,\ TEI. 

3 - IDENTIFICAÇ.Ã.O DA ENTIDADE 
DCNOMINA(,'Ao SOCIAi. 

~Ls_Wg_J_~i'~ j ç Ãlo ' c lo lM u lN 
l_Q_ITI~_l~_J_~Ylº T L ~ 1 M E N T o 

ITÁRIA IDE AÇ ÃO _l_j l E I 
DE ALGODÃO DE =1lJ_- J ~~ ~ I 

CNP.l Dl ·),OM IN;\(,·,\ o SOC l1\L iCONTINUAÇÀOl 

l~~l~_E__L~UJ_l_LJ 1 1 1 l_LJ 1 o 1 s 1 9 l tJti 4141 7 _l_!) I o I o 1 t i s l~ I 
i) I M Jr-.tlN.'\('.\O DL Fi\NTt\S l i\ 

L_LJ_l_l _ _l_J_J_J_LJ.~1 ~~l_l__LI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l_J __ j 
4 --- ENOF.lff.ÇO PA RA CORR ESPONDÊNCIA 
! (l(ol{-\i)1)l · R{'I 

) LR!JdAJ_ LijL~~J_NJtlQlJALL 1 v 1 E W_I 1 1 - 1 1 sl!__lli_l_ J ___ L_J __ l J_LJ __ _l _ __l 1 1 
1 lJ( :K ·\I )C Jl · it1 ) rCU\!' l IN l J/1(,'ÀU J l lr\ I Rl<O 

!_l ___ L_l _ _l_ _ _LJ_Ll__l__Ll_ __ I J 1e1 E1Nl11R.I o 1 l_Ll_L_LJ_J 1 1 J_ _lJ_L 1 
C'll J,\lll l 11-

~uJ_GhJ D : Ã l_ci_J_nlci 1 J 1A1 N 1 D 1A1 Í 1 R 1A1 1 _Ll__l_lj_J_J_ __ J_j__J__J l_r_lv 1 
CEI' FONE Fi\X 

LWJ~l-~ 1 - 1 o L2lQJ l 1 s 1 3 1 - 1 9 1 6 1 1 1 6 1 s 1 s 1 s 1 6 1 1 1 1 1 - 1 1 LI 1 1 LJ_ .1 
10-Mi\ IL 

~e 1 j 1° J f li l t l o!@! i l g 1 · i c 1o1m1 · 1b1 r 1 1 1 1 1 1 1 1 i ___ L_J 1 J 1 I __ I_ 1 
5 - LOCALIZAÇ.Ã.O DO T RANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

7 - ANTENA/TORRE 
F '\H !~ IC'\N 1 F J) ,\ 1\ :--J J'i:NA 

1 ' 1 1 1. 1 i 1 1 
. 1 1 1 1 ' 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LJJJ!_l__l<;J~_.l.l._!_--1A.lll_..i_T i . : i P l R O 1F 1 I . S S I 1O 1N 1 A__,_j_! S 

(j,\f\.i 1() ;1ia\ (G1 ) :\ LTIJR;\ li'vl RELAÇÃO J\O SOLO ;\L TlJ R/\ D i\ TORRI '. 

l_nl_o_i .JQ__jd B @_JJl_LL!LJ m L/ 1 3 1 oJ~J m 

MODI IJ ) ()Í'( 
1 r 1 T 1 _ 1 s 1 / 1 s r _L _ IJ-n 4 /\ LTITUUl:DOl.OC1\ I . Jd 1 

L _L__I 4 1 s 1 ._l º_J m 

8- LINHA DE TRANSMISSÃO ,_/ 
F/\8RIC1\N rr-: 

iR i F itl_J B IR IAl s l i l L I IKIMIP! 1 1 1 1 1 1 

iVIODI :1.0 

/ R 1 G L:_j - / 2 J 1 Ll__l_j ___ J 

COi\1PRiMENTOí l .) 
1 1 1 1 1 
L.1LS_LLQ_jm 
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L l 3 1 • l_sJctB 
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l_iL_ J 4 J 4 / 4 Jcts 
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lo 1 ' '7 l 2J 
.::í..!.'..Ll 

Perdns na linha (P1.)=J.nA.L 
íOO 

Eficiência da linha (EF) = 1 O 1 o 



10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)= lO log (Pt. Ght. Gvt . ri)= lO log ( 0,025 x l,O x 1,0 x 0,72) = -17,44 dBk 

Pt Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
ri = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser i.gmnl HU iufedu1· :.i 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) 0 potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (-17,44)- 20 log l == 89,56(dBµ) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

12 - OUTRAS INFORMACÕES DE INTERESSE 
_______ ______ 2__ - ----- - ------ ---------·---

- ------- -------- ----···-------------·------~----·-·-··- -····------ -·- ···-·- --- ·- ·-·--·-----

13- DADOS 0 0 ENGENHEIRO PRO.JETISTA 
NOMJ: COM PLLôTO 

l!_l O 1 ~j_ti_Ll)~-~<? 1 F 1 I j L j O j [ C 1~lR1 A j L 1 l D f [ l 
Rt:U.CRJ:/\ J:NDl:RH,."0 

1 S~-. : li t ... ! \ i ! l 1 i i 
1... ~ 1 J 1 ... ".) 1 t . l : i . ! ! 

! - _J_._ J _____ _.___J __ __ _, __ _._! ___ _ • _, 

1._. ! _~J-~_êj_~j_6 J~J 4 L3J~L J _ _LJ R J_!!__l~J_l~_!_J N 1D1 oj_~L~J-~?L._l9ii~1~L~j_,~~l~~-l.x __ UU 
EN Dl:Rl:<,.'O (CONTINUAÇÃO) 13AIRRO 

Ls 1 lc 11-1 IA lv:JE . .l I: ~ · U_ I 1 LJ la__k. IN lc l~_ IRJL._lo_..l~ __ J___l_L_LlJ 
CI DADI'. .,.. t ti· 

l .. 1 l olÃblJr·h~· 1 shlolAI L 1 1 J 1 1 l_Li .~~! __ J_j_LJ ___ J Lr_IBJ 
Cl:P Tl:LJTONE FAX 

l ~kU!J5-JJJ=-.~ Lº-ilJ Ltl_shL l s 1 s lJLUW 4 1 4 1 s 1 LJ_L_l_J_L_Ll. ___ i , ! LJ .. 
J-:-IYl i\11. ) 

1 ~ .L~J_u~_JJ _J __ U_~J!!.l@. l ._!~~J2~1-~~l_J_J_l_Li_l_J_LJ_! _lJ_i_L_~_J u 
LOCAL .• · DATA 

l!_ lo 1 Ã lo 1 1 P_l~~ 1 ~s . ~ 1 i 1 1 J_J_l_l __ I LJ L3-J.~l!J o j s_[_il?J ol!__L_!__J 
ASS INATURA 

L ______________ J 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA 

Sediada na rua Bento Alves, sln-ecntro, Algodão de Jandaíra. ~da Pnnu'ba, CEP 58.399-000 - CNPJ n205.919.447.«JOl-82 

DECLARAÇÃO 

José Humberto Ferreira da Silva, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE 
JANDAÍRA, declara para os devidos fins que: 

- Na ocorrência de interferências p :ejudicia causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que s am sanadas, e 

- Na ocorrência de interferêndas indese}ãVeis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela A~~ TE~ interrompidas suas transmissões. 

Algodão de Jandaíra, 27 de maio de 2011 . 

Nome do representante da entidade: José Humberto ferreira da Silva 
CPF: 033.771 .004-07 

Endereço para correspondência :Rua Bento Alves, sln - centro na cidade de Algodão 
de Jand~ Estado da Paraíba, CEP 58399-000, 

Telefone para c.ontato: OXX-&3-&802.5445; 
Correio eletrônico ( e-mail):dejofilo@ig.com.br 

- · . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVJMENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA 

Sediada na rua Bento Alves. s/n - centro. Algodão de Jandai ra. Estado da Paraiba. CEI' 58.399-000 · CNP.1 n' O:i '! 19.447/000 1-82 

-DECLARAÇAO 

Declaro, que a cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema 
irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO , E 
DESENV~MENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA, não possui d~el 
superior aJ~(trinta metros) com relação a cota de outro terreno circunscnto 
num raio de lk.m (mil metros), atendendo as condições exigidas no item 18.2.7. 1 / 
da Norma Complementar nº 1/2004. / 

José Dejófil bral de Sousa 

Endereço de correspondência do Profissional: 

Rua Lindolfo G. Chaves, 396 
Baino dos Bancários, João Pessoa, PB 
CEP: 58.051 -200, Fone: O xx 83 3214-2525 
E-mail: dejQfi lo({{l,üz '-com.hJ: 

Eng. Eletricista 
CREJ\ - J 605862436 

16 JU .. ZO .Z ___ y . . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESEN VOLVIM ENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA 

7 Sedmda na ru:1 !lento i\h cs. sh1 - centro. ,'\lgodJo de Jandaira. Lstado da l'araiba. C I :P 58.399-000 - CN l' .I 11" u5 .919 . .+47/000 1-82 

,,,.,, 

DECLARAÇAO 
Excelentíssimo Sr. Ministro das Comunicações, 

JOSÉ DEJÓFILO CABRAL DE SOUSA, Engenheiro eletricista, inscrito no 
CREA-PB sob nº 1605862436, Declara para fins de instalação de emissora de 
Radiodifusão Comunitária, que a instalação do sistema irradiante da entidade: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA, com a altura e localização proposta (abaixo 
espec ificados). não excede os limites dos gabaritos de proteção dos aeródromos para a 
região. de acordo com a leg islação específica vigente . -----------

Localização: 

End : Rua Bento Alves, s/n - centro, muni cípio de Algodão de Jandaíra, 
Estado da Paraíba, CEP 58399-000. / 

Latitude : 06° 54' 25" S 
Longitude : 36° 00' 24" W 

Altura do sistema irradiante: 

Altitude do solo: 445 m 
Altura total da antena: 30 m 

Endereço de correspondência do Profissional: 

Rua L indolfo G. Chaves, 396 
Bairro dos Bancários, João Pessoa, PB 
CEP : 58.051 -200, Fone: O xx 83 3214-2525 
E-mail: dc-ioJ1lo!à)Íf!..com.br 

/ 

16 JU ... 10 .l __ f 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVJM ENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA 

; Sediada na rua Bento Ahes. s/n - centro, Algodão de Jandaira. Estado da i'ara iba, ctol' 58 399-0üO - CNl'J n·· 05 9 19 447/(JÜO 1-82 

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro sob mi nha intei ra responsabilidade que o Projeto Técnico da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALG ODÃO DE 
JANOAÍRA, CNPJ l 0.900. 818/000 l-14, constante do form ul ário em anexo, atende as 
seguintes exigências: 

• 
• 
• 

• 
li 

• 
• 

Lei nº 4 . l 17, el e 27 de agosto de l 962, modificada pelo Dec-lei nº 236, de 28.02. 1967; 
Lei Nº 9.612, de ! 9.02. 1998, que instituiu o Serviço ele Radi od ifusão Comunitár ia; 
Decreto nº 52.795, de 3 1.10.1963, e suas alterações, que aprova o Regul amento dos 
Serviços de radiodi fu são; 
Decreto nº 2.615 , de 03.06 .1 998, que aprova o Serviço ele Radiodi l'usão Comun itária ; 
Portaria nº O l 7, de 31.0 l.1 993 , que dá nova redação à Norma 07/80 - Norma Técnica para 
Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada; 
Norma Comp lementar nº l/2004 - Serviço de Rad iodifusão Comunitária ; 
Demais legis lações pertinentes . 

Atesto ainda que o contorno de até 91 dBµ da em issora em questão, para as cond ições de 
instalação previstas no Projeto ora apresentado, não fica situado a mais de um quilometro de 
distância da antena transmissora em nenh uma direção, conforme levantamento reali zado, 
possibilitando o atendi mento ao sub item 12. l alínea "g" da Norma Complementar nº 1/2004 
do Ministério das Com un icações. -----~ 

Algodão de Ja ndaíra, 18 de maio de 201 1. 

Endereço de correspondência do Profissional: 

Rua Lindolfo G. Chaves, 396 
Bairro dos Bancários, João Pessoa, PB 
CEP: 58 .051 -200, Fone: O xx 83 3214-2525 
E-ma i 1 : çJci_Q_tl l o@i Q_,_ç_Qn::i_J:_i i-

José D4al de Sousa 
Eng. Eletrici sta 

CREA - l 605862436ra ...... 'ln.-= 
na.AN i. .f• 

data.,., . .._.. 
' . ·IF'Eftf (Df 0 ~~ 

16 JÜL W.l 
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CONFEA/CREA-PB 
CONSi·l.ilO RHilONi\I. IJF l·NGl'NI i,\Rll\. l\RC)l j !Tl.TUR,\ L i\(iRONOMI/\ !),\ /' /\l( /\ lllA 
/\\ lh1111PedroL809 .ln<1n !'csst'a ,.PB \ ~ · P 5801 3- 0~1 PABX: (83) :!-tl-2515 
l·.-111ail i1~/ornwtu.:a <ú crcaµb org.br - ! fl~m~ µ;}ge: '' W \ ~ crcapb.org.br 

ART - ANOT AÇÃO DE RESPON SABI L IDADE T ÉCNICA - Lei Federal nº 6.496177 

1.Título Profissional 
ENGENHE I RO ELETRICI STA 

4 . Endereço para correspondéncia 

/ 

RUA LINDOLFO GONÇJl.LVES CHAVES, 396 

8 .CEP 
58051200 

9.Fone 
99881789 

CONTRATADO 
2.Nome do Profissional 
JOSE DEJÓFI LO CABRJ>.L DE SOUSA 

10.Fax 

5.Bairro 
BANCÁRIOS 

6.Crdade 
JOÃO PESSOI'. 

11. E-Maii 
dejof1loQ1g com.br 

12.Empresa Contratada 13.Registro CREA 
0 .0.S 

15.Bairro 

17.UF 18.CEP 

1

. 20.Nome do(a) contra_tante da Obra/Serviç9 
ASSOC. COMUNIT. AÇAO E DESENV . ALGODAO DE JANDAÍRA 

CONTRATANTE 

23 .Bairro 
CENTRO 

1 ~-2. Endereço para Correspondéncia 
L'.'.'.:1A BENTO ALVES, S/N 
j 24 Cidade -------------~/-2-5-.U-F--------<-2-6-.-C-E_P ____ _ 

1 ALGODf..O DE JANDAIRA 1 PB 58399000 
r--------~-----

DADOS DA OBRA/SERVI O 
28. Propne~áno oa Obra/Scrv;ço 
ASSOC. COMUN IT. AÇÃO E DESENV. ALGODÃO DE JANDAÍRA 

3 J . Endereço da Obra/Serviço 
RUA BENTO ALVES, S/N 

1 32.Barrro 
CENTRO 

29 .CPF/CNPJ 
05.919 . 447 /0001-82 

33 .Cidade 
ALGODÃO DE JANDAiRA 

36.Trpo da ART 37.Pari:icipação 
•!(•,, '1 1 :1, :1.·1. 

39 
40 
41 
42 
43 
44 

Atividade Técnica 
Ver Taoela O 1 

12 

46.Valor da Obra/Serviço 
R$800,00 

Local e Data 

Níve l 
1Ver Tabela 03 

Descrição do Trabalho 
Ver Tabela 02 

B0109 

RESUMO DO CONTRATO 

46 .1.Período da Obra/Serv iço 47 .Entidade de Classe 
18/05/2011 AI . 26/0 5 /2011 

Decla ro como verdadeiras as informações acima 

19. Fone 

1,00 

48 .Honorários 

Unidade de med ida 
Ver· Tabela 04 

45 

1 ;:;:::::lf JANDAÍRA SOUSA --- FUI DA~ It 
1--. · ---·--- -- ·-. Contratan~----
LJste documentoãfíota erante o CREA-PB ar-a efe le ais o contrato escrito ou ver 1 realrz- o entre as artes Lei Federal 6 .496/77L_ __ 
1 l )/\análise do preenchimento desta ART deverá ser efetuada pelo setor de atend imento do EA-P , após a qual será emitido o boleto de 

1 

pagamento cu1a taxa esteja de acordo com as tabelas utilizadas no CREA-PB . 
2)Para efeilo de fi scaliz açã o, deve-se permanecer no loca l da obra/serviço uma via deste documento , bem como o referido comprovante 

/ de pagamento . 

1 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a respecti va baixa desta ART junto ao CREA- PB 
4)Este documento só tem va lidade medrante assinatura da(s) parte(s) contratada(s) e cont ratante, bem como a identificação da 
chancela do CREA-PB na parte inferior , contendo o número do boleto de pagamento _ _ _ 

, m~-~~~:i;~:~~:~;~:~-~~~::_~~::~:'.~"::'._ '.~º_::_~'.:~'.:~:~~'.'.''.~º~-----------------.---,-------------1 
Conselho Regional de Engenharia, .A.rqurtetura e Agronomia da Paraíba 
ART - Anota ão de Res onsabi lidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

1 
1 
! 
~:--
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº -i- 8' /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Ob de janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
José Humberto Ferreira da Silva 
Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra 
Rua Bento Alves, S/N, centro 
58.399-000 Algodão de Jandaíra - PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.008701/2008, na 
localidade de Algodão de Jandaíra I PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
ve~, ~ po: igual per~o?o, _desde que a reque:ente ~presente, no prazo ~· ra cump~~ento . da~ 
ex1gencias, uma sohc1taçao formal neste sentido e ainda, toda a docum · aç~~e':'.era 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme e Íl(A\;M -~,a ~o 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. ~FERE r.~ O ~tr,I~ 

Atencios~ 
~ ~bs ALBERT<J -FRE~~NDE 
~iretor do Departamento de Out~:~erviços .. ~~ 

,. -"' 

JR - DOS/SSCE-MC 
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- - PREENCHER COM LETRA DE FORMA -

Of. 78 /2011/ RADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.008701/08 
JOSE HUMBERTO FERREIRA DA SILVA 
ASS. COMUNIT. DE AÇÃO E DESENV. DE ALGODÃO DE JANDAÍRA 
RUA BENTO ALVES, S/N - CENTRO 
58399-000 ALGODÃO DE JANDAÍRAJPB 

A 
VATAIRE 
INATAIRE 

UF PAIS!PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIM/NACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PRIOR!TAIRE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATLJ.''<E OU RECEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

0EMS 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

.::b"r V ~ ''k> /;V .VV- / ._ <:>-. f..,_,, I lc ") 

75240203-0 

mJ 
CORREIO( 

BRESIL 

AVISODE E 
RECEBIMENTO A 

AVIS SJ,11,().'1'_'~":·· ' . 

FC0463 / 16 

RJ 9 9 9 O 5 7 O 8 7 B R 

11 4x186 mm 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

""~""ºAG ~e~~ '.;; _/ __ _/_T_;_;_·_J_/_/_. -
\ ·~-: !'? .-::' !' : ~ 1- : h . : . h 

'--~~~--~ ~·~~."<'"'-O,..-·~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~ 

PREEN~(s'COM l.Em:;,. DE f~· ,{ 
NOMEOU -O SOCIAL'Ori,Ri'.:METENTE / NOM OU RA/SON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR -........_.-.. 

l 
1 \ 

EI ~ frônic 
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,---~~~~~~~~~ANE~X_O_I~~~~~~~~--,-~:~~.k~ \_ 
a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, ·, ' · ll 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme ) ~ 
disposto no subitem 12.1, alínea "a'', da Norma Complementar nº 01 /2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatei, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.0 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA!fORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 1 O e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

eclarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da Norma Complementar nº 
01/2004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatei, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGºMM'SS'', bem como o traçado de circunferência de até um \j') 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "e'', da Norma Complementar nº 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
~ irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
_)>larização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e verticar;t~~~ 
dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar nº 01/2004. Est lCv • •· 

f--d-ia_g_r_a_m_a_d_e_v_e_rá_se_r_co_r_r_e_s_p_o_n_d_en_t_e_a_o_in_d_i_c_a_d_o_n_o_1_·t_e_m_8_d_o_F_o_r_m_u_Ia_·r_i_o_d_e_I_n_~_º_r_m_a_ç_õ_e_s_T_é_c_n_ic_a_s_. _ _ :_·_:~~·n·E ~ ~'~ 
e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiant , 

'--at_e_n_d_e _à_s_c_o_n_d-iç_õ_e_s _e_x_ig-i-da_s_n_o_i-te_m_l_8_.2_. 7_._l_, _º_u_e_s_tu_d_o_e-sp_e_c_ífi-1c-o-co_n_D_o_rm_e_d_e-te_r_m_in_ª_º_it-em--l 8_._2_. 7_._l._, +-'fl-J__,1 6L-Jtj ~ ~conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. 

/ f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteç 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação l 44- / 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no V 
subitem 12.1, alínea "P', da Norma Complementar nº 01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBµ da emissora 
não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "g'', da Norma Complementar nº 01 /2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h'', da Norma Complementar nº 01/2004, acompanhada de comprovante de pagamento 
ou autenticação bancária. 

JAGA /53000.0S4894/10 CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES f;~i~.: '. ... ,. }. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO \ "~', ~ :; J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~ · ~ · 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008701 /08 Loca lidade/UF: Algodao de Jandaira/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENV. DE ALGODÃO DE JAN DIRA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal : 200 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padron izado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante lega l da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
"""" 3 . as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? 

4. 

5. 

6. 

7. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o loca l de insta lação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circu lar ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6. 11 ) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do si tema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1 .1? (nº V, item 6. 11 ) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
insta lação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI , item 6.11) 

Apresentou parecer conclus ivo , assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

a. 

b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

g, Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta? (nº VIII , item 6.11) Não 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

) r---"--~~----,~~~~-r---~~~~~~ 
a. Ganho Maximo: 1 b. Fabricante: e. Modelo: 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 1 b. Modelo: 1 e. Categoria: 1 d. Certificado: 

14. 

15. 

16. 

Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Conclusão da Análise 

Sim 

.---+---· ~ "'---- .. ·~..-
.·•• ·T - - - - -- • 

~tnieas~. -... 
-- --,r- --- ,.., -·-·· 

A entidade encaminhou o projeto técn ico solicitado, mas a planta de arruamento esta sem o cc intÕ~;o-que 'Je li ~it~ a 
área de prestação de serviço alem de não ter encéjminhado o comprQQ_ante de pagamento do, RT. 1 e: il · ?íl 7 

V "'"" - ._..,, .. 

ih.r.'' < L. / ~----
-';~ · 7 ··'··;~"~' 

• , , • • '·· j' ~ '. '· f, • 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J3 de o'lf de 2011. 

JOSE HUMBERTO FERREIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de 
Jandaira 
Rua Bento Alves, S/N, centro 
58.399-000-Algodão de Jandaíra -PB 

Assunto: Solicitação de Documentação /Processo nº 53000.008701/2008. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no proces~o nº 53000~~Afm, n.~ 
localidade de Algodão de Jandaira / PB, no qual essa Entidade reque ~~~àra 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a ~:ntM:~~~ 
apresentada pela requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

I. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar n.º 01/2004. Dado que na planta de 
arruamento não consta o traçado de circunferência correspondente ao contorno da área de 
execução do serviço. 

II. Comprovante de pagamento ou autenticação bancária da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "h", da Norma Complementar nº 01/2004. Dado que este documento nãe> foi 
encaminhado. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompa.J:ili.a, 

CGRC 



para que a entidade apresente toda a documentação. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à analise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. · Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

. ' . ~ ' 
.,r. · " . 

·!> 
1- 1;· , <t<-.. - • 't . ~ ,;. ' l 

. - ' 
• -· ON 

53000.008701/2008 - CGRC 

rL..~ 
SIBELA LE~RA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE AÇAO E DESENVOLVIMENTO DE_: 
ALGODÃO DE JANDAÍRA 

Sediada na rua Bento Alves, s/n, centro, Algodão de Jandaíra, Estado da paraíba, CEP 58.399-000 - CNPJ n2 05.919.447/0001-82 
E-mail: acadaj@bol.com.br 

À COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

Assunto: Atende à Solicitação de Documentação/ Ofício nº 4915/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Processo 

Senhora Coordenadora, 

lr.~lt-JtSTtR ~ O O.!.'.l.B COMUNl(:.O.Ç i:lEB 

8R.u. 81Ll.ú. - DF 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado, relativo a 
pendências no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE 
JANDAÍRA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, que 
permite a visualização dos nomes das ruas, com a indicação do local de instalação do sistema irradiante, do 
endereço e as coordenadas geográficas na forma GGºMM'SS", com o traçado de circunferência de um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ , e o local da sede da entidade; 

b) Cópia da Lei Municipal nº 31/97; 

c) Certidão da Câmara Municipal, esclarecendo nome de rua, e 

Â:i) Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, devidamente paga, referente 'a instalação proposta. 

Na certeza do atendimento do ora solicitado, agradecemos an ~fl?'~ iá •. soli itando 
prosseguimento da análise do Projeto Técnico. r~~ da Ccrl\;. 4'r- r 

""'"' U\t: r.~ o C"•r.fl. 

Algodão de J andaíra, 08 de setembro de 2011. 

Representante Legal 
DOCUMENTO A>_; EX.ADO 
NESTA DATA . 

óJ 2 r OC/ t 2tJI/. &------v1 
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_,.CONFEA/CREA-PB 
CUNSI LJIO RI GIONAI . Ili : l:NC!.:--:ll AIUA. Ai~Ql ; ITJ T\Jl(A 1 .. ".GRONOMI.'\ Il i\ J>,\R All!•\ 
1\'. Dom Pcd1 ul.8lJ9 Jof!1lP<.:'i s•1n 1PB c 1·p · ~ 8013 -0~l P .:\B.\: lS:'l ~-ll -252) 

1 -111<111 111form<llH.:Mú·t.: rt:apb.org.br - 1 lum..: µage \\ W\\' c1 capb.01 ~.br 

ART - ANOT AÇÃO DE RESPONSABI LIDA DE TÉCNICA - Lei Federal n" 6.496/7 7 

CONTRATADO 
2.N ome do Profiss ional l.Titulo Profissional 

ENGENHE I RO ELETRICISTA J OSÉ DEJOFILO CABRAL DE SOUSA 

4. Endereço para correspondência 
RUA LINDOLFO GONÇi'.LVES CHAVES, 39 6 

1

8. CEP 9.Fone 
580512 00 998817 89 

l 10.Fax 

1 

5.Ba irro 
BANC.i.RIOS 

6 .Cidade 
JOÃO PESSO.Z\ 

11 .E- Ma il 
deJofilo@ig com .br 

·.~ ...... 

3. Ca rtei ra 
1605862436/PB 

1 
12 .Empresa Cont;-atada 13 .Registro CREA 

CREA - Pt 
14 .Endereço para correspondência 

ló.Cidade 17.UF 18.CEP 

CONTRATANTE 
1 20.N ome do( a) contratante da ObraíServ1ço 
i ASSOC . COMUNI T . AÇÃO E DESENV . ALGODAO DE JANDAÍRA 

r-22~ Endereço para Correspondên::ia 
! RUA BENTO ALVES, S/N 

j 24.Cid::3de 25 .UF 
ALGODAO DE JANDAÍRA PB 

23 .Bairro 
CENTRO 

26.CEP 
58399000 

28.Proprietj r 10 da Obra/Serviço 29.CPF/CNPJ 

15.Bairro 

ASSOC . COMUNIT. AÇÃO E DESENV . ALGODÃO DE JANDAÍRA 05 . 919 . 447/0001-82 

J l. Endereço da Obra/Serviço 
RUA BENTO ALVES, S/N 

137 _P~_rt 1 cipação 
1 1 iJ: .d,! 

36.Tipo da ART 
1. ,: "· 

39 
40 
41 
42 

Ativ idade Técn ica 
Ver Tabela O 1 

12 

Nível 
Ver Tabela 03 

Descrição do Trabalho 
Ver Tabela 02 

B010 9 

19 .Fone 

1,00 

\~,, 

Un idade de med ida 
Ver Tabela 04 

45 

r-:-::--r-------------~--------;---------------+---------1----------------
1 43 

44 

46 . Val or da Obra/ Serviço 
R$80 0 , 00 

Local e Data 

ALGODÃO DE JANDAÍRA 
- PS 
26/05/2011 

RESUMO DO CONTRATO 

4 6 .1. Período da Ob ra/Serv iço 47. En tid ade de Classe 
18/05/ 201 1 AI~ 26/05/2011 

Declaro como verdadeiras as informações acif7la 

JOSE 

48.Honorários 

Declaro como verdadeiras as infor 

Tt~<AA :A 'ZA(,L Cont1~ ~ 1 

Este documento anota perante o CREA- PB, pai-a efe!L 5 legais, o contrato escrito ou v 1 rc· lizad entre as a1·tes Lei Federal 6.496/ 77 . J 
pilgamento cuja taxa esteja de acordo com as tabelas utilizadas no CREA-PB. 
l)A anál ise do preenchimento desta ART deverá ser efetuada pelo se tor· de atendimento do -r>.·PB, após a qua l será emi tido o boleto ele 1 

j 2)Para efeito de fiscalização, deve-se permanecer no local da obra/serviço u ma via deste document o . bem como o referido comprovante 

1 de pagame nto . 1 
1 J)Ao encerrar as atividades e/ou contra to, 1nfo1-mar a 1·espectiva baix a d esta ART junto ao CREA-PB 
j 4 )Este documento só tem v alidade mediante assinatura da{s) parte(s) contratada(s ) e contratante , bem como a identifi cação da 
~~ncela do CREA-PB na parte 1nierior , contendo o número do boleto de pagamento . 
~~ - CREA- PB] [2º via - Profissional] [3º via - Contratante ] [4º via - Local obra/serviço] 

L=---------------- ---- - - - ------ --------- - - ---- -------------- -----------------·:.. -:~~>717;1-:-. 

l
i[@] CONFEA I CREA - PB ~·X /. 1 

~ Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono mia da Paraíba ·- r 

ART - Anota ão de Res onsabi lidad e Técnica - Lei Federal 6496/77 
l.Títu lo Profissional 33.Cidade da Obra 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALGODÃO DE JANDAIRA- ESTADO DA PARAÍBA 
Rua Anitino Batista, sln- Algodão de Jandaira/PB- CEP 58.399-000 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que a Lei 
Municipal nº 31, datada de 21 de outubro de 1997, denominou de BENTO ALVES DA 
SILVA a artéria com início na lateral da igreja matriz, seguindo seu percurso até as margens 
do açude público. 

CERTIFICO ainda, para fins de esclarecimento, que toda extensão da 
parte de trás, em ambos os lados, da igreja matriz, até as margens do açude público, é 
denominada de Rua BENTO ALVES DA SILVA, não havendo outra denominação, embora 
seja tida como BENTO ALVES ou BENTO SILVA. 

E sendo o que tinha a constar, dato e assino para surta seus efeitos 
legais. 

Algodão de Jandaíra/PB, 17 de agosto de 2011. 

~·· 



LEI HQ 31/97 

ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECU TIVO M1'JNICIPA..l.. 

Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADI ODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008701 /08 Loca lidade/UF: Algodao de Jandaira/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENV. DE ALGODÃO DE JANDI RA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 06S5425 06S5419 
Distância A:B 0.19 

(IBGE ) 
Longitude 36W0024 36W0025 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA BENTO ALVES, S/N 

2.1 . Endereço do Studio 

RUA BENTO ALVES, S/N 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.017684/07 190,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Sim 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6. 7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA BENTO ALVES, S/N 

11. Este endereço está sed iado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primei ra fase. 

. .:.• ~....X::-@~ J'l9'"-' u ,... -- ---·-- -· 
- ~/~,.._...,,1!!')3 

~~~ -~.......6'."~ ~ ~ .. /:". ·- - -
08/11 /2011 _,--~ / _ _. .....,.,,.,, 11t!f ~ltf~ -- . ~ca.io~~ 

-,~6t ff1 

.. 



I 

) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADI ODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADI ODIFUSÃO 00S Co"'; 

'--_R_O_T_E_l_R_O_D_E_A_N_A_, L_l_S_E_D_E_l_N_ST_A_L_A---'Ç'--Ã_O_D_A_E_S_T_A.....o..Ç_Ã_O_D_E_R_A_D_C_O_M_~~Ft,. /6 f %_ 
, P.w-;r;;;;_-,. . ~ 

\~os-/~:i), 
Identifi cação do Processo 

Número: 53000.008701/08 Loca lidade/UF: Algodao de Jandai ra/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENV. DE ALGODÃO DE JANDIRA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Não 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro , 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6. 11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteçào aos aeródromos, ou declaraçào do órgào competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaraçào da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11 ) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalaçào proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaçào proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de lnformaçào Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: IDEAL IND COM ANT L TOA e. Modelo: PT 5/8" 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Montei Sistemas de 
Comunicação Lida. 

1 b. Modelo: MTFM98 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certi fi cada: 09160603 12 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instru ído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua tota lidade cumprindo com o estabelecido n§.S-5llínP=-dn numeral 12 da norma complementar 1 /2004. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0055/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.008701/2008 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Ação e 
Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Algodão de Jandaíra, estado da PB, protocolizado em 
04/03/2008. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de 
Jandaíra, inscrita no CNPJ sob o número 05.919.447/0001-82, com sede à rua Bento Alves, 
s/n, centro, no município de Algodão de Jandaíra, no estado da PB, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 20/02/2008, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como req 
nos termos do A viso de Habilitação publicado no Diário Ofici 
05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localida e on1e pretende insta 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. ~ .. 10 .l 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, consid o_ distância de 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento .. de a outra enti 

o 

foi objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. 

I. O motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o 
respectivo nome e processo, se encontram abaixo explicitada: 

Associação dos Amigos de Algodão de Jandaíra Processo nº 
53000.017684/2007, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as 
Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em 
questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação nº 06/2007 no Diário Oficial da União 
de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se"S1fV 
slpm/CGRC 



o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE 
ALGO.DÃO DE JANDAÍRA" não encaminhou parte da documentação técnica e jurídica 
exigida pela legislação específica. Deste modo e frente à ausência das declarações e documentos 
de todos dirigentes, bem assim suas manifestações em apoio, Ata de Fundação e Ata de Eleição 
da Diretoria que são requisitos básicos para a avaliação técnico-jurídica do requerimento 
apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de 
seleção contidos na legislação específica, designadamente indicados no subi tem 7 .1 e alíneas da 
Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9º, §2° e incisos da Lei 9612/98, devendo o 
requerimento ser indeferido e arquivado, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n. º 
4472, datado de 30/05/2008, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. 
Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursai não 
houve manifestação da entidade. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, ~ 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão t 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº (\ 
01/2004, de 26/01/2004. ) 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Bento Alves, S/N, no município de Algodão de Jandaira, estado de Paraíba, de 
coordenadas geográficas em 06º54'25"S de latitude e 36º00'24"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 160, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. i ·Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
enc.>ami'nhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", 
"i"~ "j" da Norma Complementar nº 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária e 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos· últimos cinco anos· do local de residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 132 a 
158). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl. 137, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 
instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar nº 01/2004, em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 
161. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço~ 
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d. d · d. ~ d · · d. , · l' · PI!. AGLJ i iagramas e IITa iaçao o sistema IITa iante e caractensticas e etncas. ~Rf!>. ,..,: r::;; 
1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos a~os, 
mais especificamente no intervalo de folhas O 1 a 162 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar nº 01/2004 e ainda, demais declarf!-ções e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as i ,.. ~~õ~ básicas . sobre a 
entidade: c;eRVÇc) i(aJcu i. ,. 

~ das Conli .. ~ 

I. nome: Associação Comunitária de Ação e ~~~~.WJG~e , ~lgodão 
de Jandaíra; 16:Yf01 -

II. quadro diretivo : 

~ --

NO:ME DO DIRIGENTE CARGO 
José Humberto Ferreira da Silva r- • Presidente 
José Bonifácio Coelho dos Santos , • Vice Presidente 
Maria das Graças da Silva •• • Secretária 
José Ivan Silva \ • Tesoureiro 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Bento Alves, S/N, 
município de Algodão de Jandaira, estado do Paraíba; 

IV. localização do estúdio: Rua Bento Alves, S/N, município de Algodão de 
J andaira, estado do Paraíba; ~ 

slpm/53000.00870112008/CGRC 



V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 06º54'25"S de latitude e 
36º00'24"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
instalação da Estação de RadCom" fl(s). 160, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 137, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, {;' de ~ de 2012. 

VILMAEFÁTIMÃfÁLVARENGAFANIS 
Analista/ CHefe de Divisão 

JA VIER A. G. ALFARO 
Engenheiro/ Siape - 1551653 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 0 de·\~ de2012. 
, . ~ . 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

slpm/53000.008701/2008/CGRC 

asília, 6' de~ ., de 2012. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

parecer. 

Brasília, 6 de r · de 2012. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, Âb de ~de 2012. 

PATRÍCIA BRITO DE A VILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta Eventual 

slpm/53000.00870 1/2008/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃQlK) .. ,()' j 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~~ . tlÍ' 

MUNICÍPIO: Afaodão de Jandaíra IUF: PB 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de 
Algodão de Jandaíra 
Nº DO PROCESSO: 53000.008701/2008 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

!CONCORRENTES 

) ENTIDADE: Associa ão dos Ami os de AI odão de Jandaíra 
Nº DO PROCESSO: 53000.017684/2007 

) 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

Brasília, 6 de janeiro de 2012. 

Responsável: _______ [)+"-""~~~~~-==--<· __________ _ 
Vili»a de FátimaCflvarenga Fanis 

Analista / Chefe de Divisão 

slpm/53000.008701/2008/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nº 4q).2- 12008/RADCOM!DOSJSSCE-MC 

LUIS CARLOS LUCAS SALES 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE ALGODÃO DE JANDAÍRA 
Rua Francisco Braga, nº. 208 - Centro 
CEP: 58399-000 Algodão de Jandaíra - PB 

) Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, .50 deMAlOde 2008. 

=r·, Tendo em vista a análise realizada no processo n.º. : 53000017684/07, na localidade de 
ÁLGODÃO DE JANDAÍRA - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação nº 
06/2007 no Diário Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação 
exigida para iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 
DE ALGODÃO DE JANDAÍRA" não encaminhou parte da documentação técnica e jurídica exigida pela 
legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência das declarações e documentos de todos dirigentes, bem assim suas 
)manifestações em apoio, Ata de Fundação e Ata de Eleição da Diretoria que são requisitos básicos para a 
· :i.valiação técnico-jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise 

e dos procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subi tem 7 .1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98, devendo o 
requerimento ser indeferido e arquivado. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7 .3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ SIL V 
Secretária de Serviços 

emfb - nº. 7684/07 AlgodãQ de Jandaíra/PB 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 4472/2008/IRADCOM/DOS/SSCE - MC 
1 UJIS CARLOS LUCAS SALES 
Assoe. DOS AMIGOS DE ALGODÃO D~ JANDAÍRA 
RUA FRANCISCO BRAGA, 208 - CENTRO 

~ 58399-000 ALGODÃO DE JANDAÍRAfPB 

AR 
,_ -, VATAIRE 

( " 
1NATAIRE 

1 1 

UF PAÍS! PAYS 

Ú\ 
~,,_,.,"--'------i.----i.-'--'-''°'--'---'-'----"-___,___,__ __ ~~~-'--~~-"._~__...,_'"--+-~,!=-~~--~-.~-~~~~ 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO I fiQRESSE D RETO>JR DANS LE VERS 

75240203-0 
->' ·- FC0463 / 16 \,.,. .... / ~-~--+:~~~~~~-· 

'114x 186mm 
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NOME OU RALÃO SOCIAL DO REMETENTE 1 NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ, 

CIDADE! LOCALITÉ O-( 
BRASIL 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N º 0083/2012/LRM/SJ LJDPF /CGCE/CONJ U R-MC/CGU/ AGU 
PROCESSO NQ 53000 .008701/2008-19 
ASSUNTO : Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de 

jandaíra no Município de Algodão de jandaíra, Estado da Paraíba. 
Intempestividade do Requerimento. Ausência de informação quanto à 
postagem do requerimento . 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe, para 
adoção de medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista 
que, segundo constou do item 03 da Nota Técnica nQ 0055/2012/CGRC/DEOC/SCE­
MC, fls . 162/164, o Aviso de Habilitação foi publicado no Diário Oficial da União -
D.O .U. do dia 05/12/2007, com prazo final para habilitação o dia 03/03/2008. 

2. Todavia, compulsando os autos, constata-se que o requerimento foi 
protocolado perante o MC no dia 04/03/2008, embora tal fato, talvez, tenha passado 
despercebido quando da análise da documentação enviada juntamente com o 
requerimento de fls . 02. ·' · 

\ .. ··· ~ ..... 
3 . Considerando que a' . i'rit~rf.l &~·~tivictàg·e na apresentação do . ~ ~ ~ .. 
requerimento é causa de arquivamento liminar, fazendo com que sequer seja 
analisada a documentação apresentada, e considerando que o processo perdura 
desde 04/03/2008, em cujo bojo já foram realizadas diversas diligências, cotas, 
notas técnicas, pareceres etc., necessário que o caso seja analisado com maiores 
cautelas, e, sendo assim, faz-se mister que seja verificado se porventura o 
requerimento foi postado na sua origem, e neste caso, em que data ocorreu, ou se 
aquele foi protocolado diretamente no MC, ocasião em que resta patente a 
intempestividade. 

4. Por se consubstanciar a instrução processual em competência afeta à 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, requer sejam realizadas as 
diligências necessárias para conclusão da instrução processual, após o que se 
sugere o retorno dos autos a esta CONJUR. 

Brasília, 31 de ja 

~~M- ~JG 
SOCORRO J~AINA MAXIMIANO LEONARDO 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comun· .ári9 -

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@rnc.qov .br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0997/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.008701/2008 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Ação e 
Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Algodão de Jandaíra / PB, protocolizado em 04/03/2008. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

1. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de 
~abilitação nº 25° no J?iário Oficial da União de 05/12/20Q:Z,-l~~'P.rruw..final p . habilitação o 
?ia 03/03~2008. Todavia; compulsando os autos, constata-s ·~i,w~l~i:rt~º i protocolado, 
mtempestlvamente, no dia 04/03/2008. CO~.f'ERE r.~ 0 ~tr.r~ 

Dessa forma, a entidade deverá enc irlhar comprova:i.te e postagem da 
documentação inicial. 1 6 JLL. 10 .Z 

2. 
pendências. 

-·. ··t CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
iniciais/CGRC 



,.. 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 3o de ""fV'ellvy:> de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 0997/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, :;,)_ de ~ 

VILMA DE FÁTIMA AL ~A FANIS 
Coordenadora h.e Serviço de Rad10difusão Comunitária 

Substituta 

.. ,. t l 

vrf/53000.008701/2008/CGRC 

de 2012. 
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.MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .Q andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311 -6177 

Oficio nº j~"\~ /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 03 de~ de 2012. 

Ao Senhor 
JOSE HUMBERTO FERREIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de 
Jandaíra 
Rua Bento Alves, S/N - centro 
58.399-000 Algodão de Jandaíra- PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.008701/2008. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.008701/08, na localidade 
de Algodão de Jandaíra / PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 0997, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) di '.j;~~~~PW d data de 
recebimento d~ste oficio de acordo com o AR Po~tal CA: v~so de w~~~ac mpanha, 
para que a entidade apresente toda a documentaçao solicitada. anscomao ·~se tp!1az sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os iten levaq.tet~ 9,.pJeito outorga 
será indeferido. df.l 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por ··ca z, por igu 1 período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de em rgência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 



.·· ... 
por meió de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
leg:'lis como.contagem de prazo e ciência de interessado . 

., • •'! 
• •• ·~ - J 

· > 

.. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

,. .. . 

53000.008701/2008/CGRC 
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• ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

JANDAÍRA- ACADAJ 

DE ALGODÃO ~.comu~€ 
ti Fls, .J;fz_ e 

:~ (=:-
\fl · ·- -

V. R.'" ... ' 

Algodão de Jandaíra/PB, 03 de abril de 20~~ - ~ 

Ao Senhor 

Dermeval da Silva Júnior 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

E?ecretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Min istério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 3° Andar, anexo Oeste, Sala 300 , 

70.044-900 - Brasíl ia /DF 

8R.ú. 8ÍL l.ú. - DF 

53000 0Us242/20'12-G8 

· SEAPAi'SCE 

1 :3J04/20i :2-(f~ :2! 

Senhor Diretor, 

Em referência ao processo nº 53000.008701/2008, que trata 

de autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos a 

Vossa Senhoria, para os devidos fins , cópia da ata da reunião que reconduziu os 

membros da Dretoria e do Conselho Fiscal para o biênio 2012/2014. 

Atenciosamente , 

Pedro Emane da Silva 

ACADAJ - Sócio 

DOCUMENTO l'>NEXAOO 
NESTA DATA 
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LfSTA UE PRESENÇA DOS SÓCIOS QUE COMPARECERAM A ASSEMBLÉIA PARA 
RENOVAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL, ENTRE OUTROS ASSUNTOS. 

Maria das graças da silva Guedes 

José Humberto Ferreira da silva 

Angélica virginio barros Guedes da silva 

Maria Lidiane Ferreira da silva 

Maria da conceição da silva 

Karla Fabiana Ferreira da silva Diniz 

Rayssa Danieli Ferreira da silva 

Décio Geovanio da silva 

Leandra rnouzinho coelho da silva 

José Ivan silva 

Elisabete Diniz silva 

Raoni Fernandes da silva 

José Renato da silva 

Osmar rnouzinho Diniz 

João Bosco da silva 

Elsorn Ernani da silva 

Marcelo Gomes dos santos 

José Bonifácio coelho da silva 

Pedro Emane da silva 

Heleno Ferreira da silva 

Manoel Nazareno Guedes dos santos 

Hely Edjane da silva 

Maria das graças Diniz silva 

Damásio Vicente dos santos 

Sebastião Joaquim do nascimento 

Adão Batista da silva 

Alexandre Izidro dos santos 

Josiberto mouzinho Fernandes 

... 
;! .. 

. ;. 

--. .. 

AOS 07 (SETE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO 2012 (DOIS MIL E DOZE), COM INÍCIO AS 
16:00 HORAS, NA RUA BENTO ALVES, S/N, CENTRO, ALGODÃO DE JANDAIRA, LOCAL ONDE 
FUNCIONA A SEDE DA ACADAJ-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
ALGODÃO DE JANDAÍRA, SOB A PRESIDÊNCIA DO SENHOR JOSÉ HUMBERTO FERREIRA DA SILVA 
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FOI ABERTO A ASSEMBLÉIA. DE INÍCIO, FOI AGRADECIDA A PRESENÇA DE TODOS, 
ESPECIALMENTE DOS SÓCIOS QUE ASSISTIRAM A ASSEMBLÉIA E ASSINARAM A LISTA DE 

PRESENÇA. ATO coNtí:NUo PASsou A rit.AtMl bbs ASsUNros coNStANTEs DO EDITAL E 
CONVOCAÇÃO, COMEÇANDO PELA PiffiSTAÇÁO DE CONTAS QUE DAVA CONTA DA INEXISTÊNCIA 
DE RECEITAS E DEFESAS NO ANO FINOO. EM SEGUIDA, DIANTE DA EXPIRAÇÃO 00 MANDATO DA 
DIRETORIA, DISSE DA NECESSIDADE DOS SÓCIOS CONSTITU1REM UMA COMISSÃO DISCIPLINAR 
PARA ACOMPANHAR O PROCESSO ELETIVO. ASSIM, DEPOIS DA EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA, POR 

EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DE TODOS, FOI ACLAMADA A PERMANÊNCIA DA ATUAL DIRÉTORIA 
PARA O BIÊNIO (201212014) QUE É COMPOSTA DA SEGUINTE FORMA: 

PRESIDENCIA: JOSÉ HUMBERTO FERREIRA DA SILVA:, VICE-PRESIDENTE: JOSÉ BONIF ACIO COELHO 
DOS SANTOS; SECRETÁRIO: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA GUEDES; TESOUREIRO: JOSÉ IVAN 
SILVA. AINDA FOI MANTIDO O CONSELHO FISCAL COM A SGUINTE ALTERAÇÃO: MEMBROS 
TITULARES: ODILON DINIZ LUCENA, ROBERTO RIVELINO MOUZINHO COELHO, E PEDRO ERNANE 
DA SILVA; E COMO SUPLENTES - JOÃO BOSCO DA SILVA, MÁRCIA ADRIANA DA COSTA E RAONI 
FERNANDES DA SILVA. ASSIM, FORAM EMPOSSADOS E ENTRARAM EM EXERCÍCIO. FACULTADA A 
PALAVRA, HOUVE O PRONUNCIAMENTO DE VÁRIOS SÓCIOS PARABENIZANDO A RENOVAÇÃO DA 
DIRETORIA, BEM COM OS AGRADECIMENTOS DOS ELEITOS PARA UM NOVO BIÊNIO, REALIZANDO 
O COMPROMISSO DE MANTER OS TRABALHOS JA DESENVOLVIDOS E DE BUSCAR AÇÕES A BEM 
DA POPULAÇÃO ALGODOENSE. SENDO O QUE SE TINHA A DELIBERAR E NÃO HAVENDO MAIS 
NADA A TRATAR, FOI ENCERREDA A SEÇÃO E LAVRA, DA PRESENTE ATA Ql.l;EDEP..0µ3 DE LIDA E 
ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA POR MIM, SECRETARIA, PELO PRESID_ENTEE PELOS, SQCIOS 
QUE DESEJAREM. . . ' 

'.· 

Maria das Graças da Silva Guedes 

-·· ' 
José Humberto Ferreira da Silva 

Angélica Yirgineo Barros Guedes da Silva ~ ·~· ·-· 
. . .· . 

Elson Emani da Silva 

Macelo Gomes dos Santos 

Maria Lidiane Ferreira d Silva 

Maria da Conceição da silva 

Karla Flaviana Ferreira da Silva Diniz 

Rayssa Daniela Ferreira da Silva 

Décio Geovanio da Silva 

Leandra Mouzinho Coelho da Silva 

José Ivan Silva 

Elizabete Diniz Silva 

Raoni Fernandes da Silva 

José Renato da Silva 

Osmar mouzinho Diniz 
- ··.; ·· .. ··-

João Bosco da Silva 

José Bonifácio da Silva 

Pedro Emane da Silva 
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. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO 

JANDAÍRA - ACAD - CNPJ Nº 05.919.447/0001-82 

Ofício s/nº 

Ref.: Proc. nº 53000.008701/2008 ~ 
Algodão de Jandaíra/PB, 20 de abril de 2012. 

Ao Senhor Octavio Penna Pieranti 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministé.rios , Bloco R, 3° andar 

70 .044-900 - Brasília - DF 

llmº Sr. 

M ! f·~l 8T ~ s: iü D.ii. B C: OM i_I bt ! i::.u. Ç 1j E8 
BF.:.u. 8fLL!i. - DF 

53000 02090·1/20·12 -26 

Em atenção ao Ofício nº 1472/201 O/CGRC/SCE-MC, 

informamos a Vossa Senhoria que o requerimento e documentação referente à habilitação 

desta Associação para o serviço de Radiodifusão Comunitária no Município de Algodão de1 

Jãnda ira/PB , fo i postada na cidade de João PessoaíPB, na Agência 'Torre' da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, no dia 26 de março de 2008 e recebida nesse' 

Ministério no dia 03 de março de 2008, conforme se demonstra com as cópias do 

documento de postagem "COMPROVANTE DO CLIENTE" e do AVISO DE 

RECEBIMENTO - 'AR', respectivamente, anexadas ao presente. 

Com a documentação ora apresentada, entendemos cumprida 

a determinação, pelo que solicitamos, encarecidamente, a Vossa EfflM'@'Pià~s~ja d do 
"4'~:io dns ~- .._ 

andamento ao processo de autorização solicitado. CôNrERf e~ 0 ~.,-:·,,. 

Obs.: Pedro Emane da silva, sócio da ACADAJ , assina o presente ofício em face da ausência do presidente, Sr. 

Humberto Ferreira da Silva , por motivo de viagem para acompanhar pessoa da família que se encontra enferma. 

, ( T Outrossim, informamos que o endereço eletrônico da associação é: acadaj@bol.com.br 

( ·, 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~ o1 1 051~01.z ---
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1447/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo nº 53000.008701/2008 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Algodão de Jandaíra / PB, formulado pela 
Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA nº 0083/2012/LRM/SJL/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada 
de 31 /O1 /2012 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Considerando que a intempestividade na apresentação do requerimento é 
causa de arquivamento liminar, fazendo com que sequer seja analisada a documentação 
apresentada, e considerando que o processo perdura desde 04/03/2008, em cujo bojo já foram 
realizadas diversas diligências, cotas, notas técnicas, pareceres etc., necessário que o caso seja 
analisado com maiores cautelas, e, sendo assim, faz-se mister que seja verificado se porventura o 
requerimento foi postado na sua origem, e neste caso, em que data ocorreu, ou se aquele foi 
protocolado diretamente no MC, ocasião em que resta patente a intempestividade. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências 
documentação, tendo sido a mesma encaminhada pel 
documentação instrutória do processo. 

•, \ \ " 

-c;ERVÇO~ j,. ••· 

tfli"_i!: ~o da referida 
~erente, compl mentando a 

_Jbc!O:l 

NCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendê.ncias, ~ste Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

vaf/CGRC 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie : REQUERlMENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF: PARAÍBA 

Nº Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

53000. 00870112 008-19 

11 

04/03/2008 

14:30:30 

Data : 20/02/2008 

Procedência : ASSOCIACAO COMUNIT ARIA DE ACAO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODAO DE JANDAIRA 

Solicitante : JOSE HUMBERTO FERREIRA D SILVA 

Resumo do Assunto : 

J ENCAMINHA DOCUMENTOS 

Resumo do Complemento : 

Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ACAO E DESENVOLVIMENTO DE ALGODAO DE JANDAIRA 

Antecedentes : 
Para: " r ""- ---~ 'A"' ~ - V< ' ' s ; \(\ < 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me ( ) Providenciar 

() -~ ~ · 
~~r.i~~ d35 Ccmi. ..... 

) ( ) Examinar e Informar 

( ) Responder ( ) CONFERE COO O Of'lf.l'"' 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Providenciar até : / / --------

Observações: 

Data: l:..l_; O 

Assinatura : 

Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS Página única 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 973/2012/CAO/SjUCGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.008701/2008. 
INTERESSADO: Assoc iação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de 
jandaíra . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiod ifusão comun itária no Município de Algodão de jandaíra, Estado da Paraíba . A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
ped ido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária , no Município de Algodão de 
jandaíra, Estado da Paraíba. 
li A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais . 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações . 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1 - DA NOTA TÉCNICA 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Algodão d ír.a, ~tado da 
Paraíba. ~ERVÇO r'Úfl.ICu • ,. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localid ç1.'t,~~ CIJfi~{~1"foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de dezembro de 2"ô'ô /,'se~JJ&'Prázo 
final pa ra a entrega do requerimento e documentos exigidos le almE1nt:e_dk9. Q3 de 
março de 2008, conforme Nota Técnica nº 55/2012/CGR /DEd~/~"1:-~ fls . 

163/165. r:/;: 
3. De acordo com o documento de fl. 177, o requ rir:n.erità d entidade 
foi enviado pelos Correios - ECT no dia 26 de fevereiro de 2008 : sendo portanto, 
tempestivo. 

4. Após análise do Estatuto Social de fls. 8/15 e 88/92 verificou-se que 
não há no Estatuto a previsão de instituição de conselho comunitário , conforme 
precon iza o art. 8º da Lei 9.612/1998 - o que deverá ser suprido posteriormente 
pela entidade, por ocasião da emissão da licença de funcionamento . 

5. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialme te· 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conju r@mc.gov.br 
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t ',_/d 'd',.../ d . ~~~J:J I­
li-

Ili-

IV-

V-

VI-

assessorar as au anua es m 1cauas no caput este artigo; . ~:rco ~ _ _,,. 
exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos ·'-' · 
órgãos autônomos e entidades vinculadas,· 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados,· 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação 11
• 

l i - DAS MED IDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

6. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Le i nº 4117/62 , aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117 /62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

7. Assim , face aos princípios que regulamentam o serviço de 
rad iodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais . 

8 . Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou 

1 

entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

9. Em atendimento ao solicitado, a ent idade carreou aos autos s 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refe e 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do loc 1 

de residência (fls . 121/128). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicaç 
Eletrônica atestou que não há registro de f i scalizaç- ~E,IR9Çól~º sJan stin 
entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 99) . Mri:-""c tl!s C'hl'I~ • ~-

10. Eis o breve escorço tático que envolve CM'!~~i&~ ~!ttã 

_, :61~.! L1 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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Continuação do PARECER Nº 973/2012/CAO/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU ~::8':\ 
11 . A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de "':--;,~) 
Radiodifusão Comunitá ria, nos termos do art . 12, do Regulamento do Serviço de ·1'c.,:; · 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.Q 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RADCOM deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

12. Da análise da documentação apresentada, em atend imento aos 
preceitos da Lei n.Q 9 .612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comun itária, aprovado pe lo Decreto nº 2.615 , de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria n.Q 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

13 . Além da requerente , também concorreu à prestação do serviço na 
refe rida localidade a Assoc iação dos Amigos de Algodão de jandaíra (Processo nº 
53000.017684/2007) que teve seu processo arquivado , conforme o exposto no item 
4, inciso 1 constante da Nota Técnica nº 55/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 163/165 ), 
sendo informado também nesta Nota, que a entidade foi devidamente ofic iada do 
arquivamento, por meio dos documentos de fls. 167/168. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art . 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

15 . A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
institu ições e pessoas juríd icas da localidade, estando estas documentações de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta na Nota Técnica nº 
55/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls . 99. 

16. Em relação as ex igências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar n.Q 
1/2004, conforme demonstrado pelo Nota Técnica da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica . 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma esp 4íf~ ~çãC? ac rca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão cl - ~~do' ate tada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a pre ~E~~ tando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotáda p r esta 
Consultoria Jurídica (fls. 121/128 e fl. 99) 

IV - DA CONCLUSÃO 

• 1€ 110.1 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em sua Nota Técnica, verifica-se que o processo se encontr 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização par 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá segui 
preceitos do art . 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70 .044-900 - Brasília -
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19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá\+ .. J 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus ~ C.J ª ' 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da Repúbl ica 
Federativa do Bras il. 

20 . Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia­
Geral da União , posic iona-se pelo regular prosseguimento do feito , tendo em vista a 
inexi stência de óbice juríd ico ao seu deferimento . Ao tempo em que pugnamos pe lo 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para prosseguimento . 

21. Este é o Parecer que passo a submet er à co nsideração superior. 

Brasília , 28 de 
1 
aio de 2012 . 

~=~ -~~ SOCORR J NAINA MAXIMIANO LEONARDO 
dvogada da União 

Coordenado ra Jurídica de Radiod ifusão Educativa e Comunit 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70 .044-900 - Brasília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 4272/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.008701/2008. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de 
Jandaíra. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Algodão de Jandaíra , Estado da Paraíba . A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 973/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encam hem e os utos à apreciação pelo Senhor Consultor 

Jurídico. 

Brasília, )O de vYlt\ .D 2012 

....J..,.._,..,.,_,LP ~ 
Ad ogado da União 

Coordenador-Geral d Assu tos Jur'dicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N2 4273/2012/JFB/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N2 53000 .008701/2008 . 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Ação e Desenvolvimento de Algodão de 
jandaíra. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO n2 4272/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER n2 973/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 8" de 2012. 

~.(k'VÇO ~~ ~ . ,. 
14n;5111io ~ ~. ~ 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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PORTARIA Nº 344 , DE 11 DE JULHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.00870112008, resolve: 

A1i. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Ação e 
Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, com sede na rua Bento Alves, S/N, centro, Município 
de Algodão de Jandaíra, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nom1as complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06º 54' 25"S e longitude em 36º 00' 24" W, 
utilizando a frequência de 87 ,9 MHz. 

Ati. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação . 

A1i. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO SILV"\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 344, de 11 /07/2012, no Diário Oficial 
da União de 17/07/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de ALGODÃO DE JANDAÍRA I PB, consoante com o 
disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo nº 53000.00870112008, 
em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 17 de julho de 2012. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGM/CGRC 

Brasília, 11 de julho de 2012. 

ARENGA FANIS 
Coordenadora e Serviço de Ra iodifusão Comunitária 

Substituta 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
·para as providências. 

BPGM/CGRC 

Brasília, ~ de julho de 2012. 

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF ' 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 26 /2012/GM-MC 

---~---------- - - - ____ _____ _ -----~.:__ _ Brasília, 31 de. j .ulho 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2.012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônicàde documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00229 2/z-0< 

- 53000.042680// . ~ 

MC 00230 2012 2 volume}) 
- 53000.062713/2007 / 53820.000061/1998 

( ·· ~ 
MC 00231 2012 ~ 
~ 53720.000345/2002 ~ 

MC 00232 2012 /'Q 
- 53720.000345/2002 ~ 

MC 00233 2012 /O 
- 53000,020652/2008 .. - -- - .. . - ---... -. ., 

MC 00234 2012 
~~ - 53000.045559/2008 
. . ,._. ... ' 

MC 00235 2012 
- 53000.008701/2008 

Atenciosamente, 

it Coordenador-Geral 

~. :!' •• 

~-.. '' . 
OFATOSNORMATIVOSI 

. . \ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº.ftf201l/CGRC!DEOC!SCE-MC 

r_\ssunto: Previsão de. instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela superv1sao da 
programação de emissoras autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vincuJa<.'.os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa nº 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 2:111. 

ANÁLISE 
2. No iter,: 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja enviado expediente ao 
Ministério das Comzm.·.:açties. informando-o que é necessário exigir das entidades interessadas na 
autori::.ação do Serviço . 'e Radiod(fusão Comunitária a previsão, nos seus estatutos sociais, do Conselho 
Comunitário, com vista · ao cumprimento do art. 8º da Lei nº 9.612198, da Norma Complementar nº 
112004. do A1inistério, e. :onformidade com o Anexo 16 desta Norma". 
3. Em reunião realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
ComuniCàção Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade autori::.ada a explorar o 
Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe. beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora. com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos 110 art . ./ºdesta Lei". No entanto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido conselho em seu 
estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações cóncorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota~se como procedimento rotineiro, no âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido par:a alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresenta da anteriormente. 
5. Saliente-se, ainda, que a reguiamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar nº 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
-criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "() estatuto social das associações comunitárias e das fimdaçc>es interessadas 
em prestar o serviço deverá: (. . .) j) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da lei nº 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
prestação do sen1fço de radiod((usão comunitária''. Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de "j) último relatório do Conselho Comunitário. constUuído nos 
moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora". 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se aguarelasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
CORC/DEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição .do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

btProcessos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 4 de julho de 2011. 

DERMEVA~JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

Brasília,~1? de julho de 2011. 

GE >'LICOllJ'-..IY,JU•••,.S DE ALBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 

CGRC/DEOC 
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